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INBRANDS S.A.
(Companhia Aberta)
CNPJ/ME n° 09.054.385/0001-44 - NIRE 35.300.362.870
ATA ASSEMBLEIA GERAL DOS DEBENTURISTAS DA PRIMEIRA E DA SEGUNDA SERIE DA 4¢ (QUARTA) EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM AGOES, DA ESPECIE COM GARANTIA REAL, EM DUAS SERIES,
PARA DISTRIBUIGAO PUBLICA COM ESFORGOS RESTRITOS DE DISTRIBUI(;AO DA INBRANDS S.A. DATADA DE 30 DE JUNHO DE 2022

1.Data, Hora e Local: aos 30 dias do més de junho de 2022, as 17:30 horas, na sede da Inbrands S.A. (‘Companhia” ou “Emissora”), localizada na cidade e estado de Sao Paulo, na Avenida Maria
Coelho Aguiar, n°215, Blocos C/E € G - Piso Panamby, lojas 102, 1, J e K, Jardim Sao Luiz, CEP 05804-900, compareceram a Oliveira Trust Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios S.A. (‘Agente
Fiduciario”) e os Debenturistas da Emissao (conforme abaixo definido). 2. Convocagdes: nos termos da Clausula 9.2.4 do“Instrumento Particular de Escritura da 4° (quarta) Emissao de Debéntures
Simples, Ndo Conversiveis em Agdes, da Espécie com Garantia Real, em Duas Séries, para Distribuicdo Publica com Esforgos Restritos de Distribuigo, da Inbrands S.A.” datada de 28 de julho
de 2016 e aditada em 09 de agosto de 2016, 16 de maio de 2018 e 24 de setembro de 2018 (“4* Emiss&o”, “Debéntures” e “Escritura” ou “Escritura de Emisséo”, respectivamente), a convocagao
foi dispensada face a presenca da totalidade dos Debenturistas de ambas as Séries. 3. Presenca: presenca de debenturistas detentores de 465.760 (quatrocentas e sessenta e cinco mil setecentas
esessenta) Debéntures da 4* Emissao, representando 100% (cem por cento) das Debéntures da 4* Emissao em circulagéo (‘Debenturistas da Emissao” ou“Debenturistas da Primeira e da Sequnda
Série”), a qual contou ainda com a participagéo de representantes do Agente Fiduciario e da Companhia. 4. Composigdo da Mesa: a Assembleia Geral dos Debenturistas da 4* Emissao
(“Assembleia”) foi presidida pelo Sr. Esteban Brigagao Abalos, representante dos Debenturistas, o qual convidou o Sr. Ricardo Lucas Dara da Silva para atuar como secretario. 5. Ordem do dia:
deliberar sobre (a) os termos, condicdes e a celebragéo do “Quarto Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 4* Emissao de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Agdes, da
Espécie com Garantia Real, em Duas Séries, para Distribuicdo Publica com Esforgos Restritos de Distribuicao, da Inbrands S.A.”; (b) agrupamento das Debéntures da Primeira Série Original e
das Debéntures da Segunda Série Original em uma série Unica e, ato continuo, o desmembramento em trés séries e consequente alteracao da cldusula 3.3 da Escritura de Emissao; (c) a
capitalizag&o e incorporacao ao valor nominal unitario, dos valores devidos a titulo de remuneragéo, desde a data do tltimo pagamento de Remuneracao até a data desta assembleia geral, bem
como a capitalizagdo e incorporagao, em 12 de outubro de 2022, ao valor nominal unitério, dos valores a serem incorridos a titulo de remuneragéo no periodo a data desta assembleia até 12 de
outubro de 2022 e a consequente alteragao da Clausula 4.1.1 da Escritura de Emisséo; (d) a alteragao da Data de Vencimento e a consequente alteragao da Clausula 4.1.4 da Escritura; (e) alteragao
das datas de pagamento de amortizacéo ordinaria das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série e a consequente alteracéo da Clausula
4.2 da Escritura de Emissao; (f) a alteragéo da Remuneragéo das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série e a consequente alteragao
da Clausula 4.3 da Escritura de Emissao; (g) outorga de garantia fiduciaria aos Debenturistas da Primeira e da Segunda Séries, pela Companhia, por meio da alienagéo fiduciaria das marcas
“Richards”, de titularidade da Companhia, como garantia de determinadas obrigages decorrentes da Escritura de Emissao e a consequente alteragéo da Clausula 4.11 da Escritura de Emisséo;
(h) alteragao dos eventos que acarretarao o Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série e a consequente alteracao da clausula 5.2 da
Escritura de Emissaoj; (i) alterac@o dos eventos que acarretardo a Amortizagdo Extraordindria Facultativa das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série e a exclusdo da
Amortizacao Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Terceira Série e a consequente alteracao da cldusula 5.3 da Escritura de Emissao; (j) a inclusao de eventos que acarretardo o Resgate
Antecipado Obrigatdrio das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série e a exclusao do Resgate Antecipado Obrigatdrio das Debéntures da Terceira Série e a consequente
alteracdo da cldusula 5.4 da Escritura de Emissao; (k) exclusdo do Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Terceira Série; () alteragao dos Eventos de Vencimento Antecipado e a
consequente alteracdo da Cléusula Sexta da Escritura de Emissdo; (m) na ocorréncia de qualquer evento de pagamento, a subordinagao de todos e quaisquer pagamentos decorrentes e/ou
relacionados as Debéntures da Terceira Série ao adimplemento, em conjunto, das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série; (n) alteragéo dos qudruns de aprovagao para
as assembleias gerais de Debenturistas e a consequente alteracao da Cléusula 9.5 da Escritura de Emisséo; (0) o distrato ao «Contrato de Cessao Fiduciaria de Direitos sobre Conta Vinculada e
Outras Avengas», celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciario em 9 de agosto de 2016; (p) a celebragao do distrato ao «Contrato de Cessao Fiduciaria de Direitos Creditérios (Recebiveis
de Cartéo de Crédito e Débito)», celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciario em 9 de agosto de 2016, apds o cumprimento pela Emissora das Condigdes Precedentes; (q) a celebragao do
distrato a0 «Contrato de Alienacéo Fiducidria de Marcas em Garantia», celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciario em 6 de julho de 2020, apds o cumprimento pela Emissora das Condicées
Precedentes; (r) a celebracéo do «Contrato de Garantia Fiduciaria e Outras Avengas», pela Emissora e 0 Agente Fiducidrio; (s) a celebrag@o do “Instrumento Particular de Constituicao de Cessao
Fiducidria de Sobejo e Outras Avencas”, pela Emissora e o Agente Fiducidrio; (t) a celebragéo do primeiro aditamento ao “Contrato de Alienacao Fiduciaria de Marcas em Garantia”, celebrado
entre Emissora e 0 Agente Fiducidrio em 24 de setembro de 2018; (u) celebracéo do primeiro aditamento ao “Contrato de Alienacao Fiducidria de Marcas em Garantia”, celebrado entre Emissora
€0 Agente Fiducidrio em 06 de julho de 2020; (v) a celebragéo do Décimo Primeiro Aditamento ao Contrato de Cesséo Fiduciaria de Recebiveis Cartéo; (x) a celebragao do “Instrumento Particular
de Acordo”, pela Emissora, determinados acionistas da Companhia, os Debenturistas e o Agente Fiducirio; e a (y) a autorizagéo para que o Agente Fiducidrio, na qualidade de representante dos
Debenturistas, em conjunto com a Companhia, adote e pratique todos e quaisquer atos e tome todas as providéncias necessarias ao que for aprovado no ambito desta assembleia. 6. Deliberagdes:
devidamente instalada a Assembleia, apds debates e discussdes, os Debenturistas , com a abstengéo dos legalmente impedidos, representando 24,3044% (vinte e quatro inteiros e trés mil e
quarenta e quatro décimos de milésimos por cento) das Debéntures em Circulagao, nos termos da Clausula 9 da Escritura de Emissao, deliberaram por: (a) Aprovar os termos, condicées e a
celebragéo do “Quarto Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 4° Emissdo de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Agbes, da Espécie com Garantia Real, em Duas Séries,
para Distribuicgo Publica com Esforgos Restritos de Distribui¢do, da Inbrands S.A.” (aqui referido como “Quarto Aditamento”), nos termos do Anexo | & presente ata; (b) Aprovar, na presente data,
o0 agrupamento das Debéntures da Primeira Série Original e das Debéntures da Segunda Série Original em uma série Unica e, ato continuo, 0 desmembramento em trés séries, sendo 345.510
(trezentas e quarenta e cinco mil, quinhentas e dez) Debéntures alocadas para a primeira série (‘Debéntures da Primeira Série”), 7.050 (sete mil e cinquenta) Debéntures alocadas para a segunda
série (‘Debéntures da Segunda Série”) e 113.200 (cento e treze mil e duzentas) Debéntures alocadas para a terceira série (“Debéntures da Terceira Série”), sendo que: (i) ao debenturista Itau
Unibanco S.A. sera atribuido 89.760 Debéntures da Primeira Série; (i) ao debenturista Banco Bradesco S.A. serd atribuido151.000 Debéntures da Primeira Série; (iii) ao debenturista Banco ABC
Brasil S.A serd atribuido 32.550 Debéntures da Primeira Série; (iv) ao debenturista Banco Votorantim S.A. sera atribuido 72.200 Debéntures da Primeira Série; (v) ao debenturista Quaté Fundo de
Investimento em Direitos Creditérios Multisetorial sera atribuido 1.200 Debéntures da Segunda Série; (vi) ao debenturista Prass Fundo de Investimento em Direitos Creditérios Multisetorial Il sera
atribuido 2.300 Debéntures da Segunda Série; (vii) ao debenturista QW1 Crédito Privado Fundo de Investimento Multimercado serd atribuido 2.000 Debéntures da Segunda Série; (viii) ao
debenturista Select Top FIRF CP serd atribuido 1.550 Debéntures da Segunda Série; (ix) ao debenturista NAF Enigma Il Fundo de Investimento Multimercado sera atribuido 113.200 Debéntures
da Terceira Série. (c) Em razéo da deliberago prevista no item (b) acima, alterar a Clausula 3.3 da Escritura de Emissao, que passaré a vigorar com a seguinte redagéo: 3.3. Nimero de Séries:
3.3.1. AEmisséo é realizada em 3 (trés) séries, sendo a primeira série composta por 345.510 (trezentas e quarenta e cinco mil, quinhentas e dez) Debéntures (“Debéntures da Primeira Série”), a
segunda série composta por 7.050 (sete mil e cinquenta) Debéntures (“Debéntures da Segunda Série”) e a terceira série composta por 113.200 (cento e treze mil e duzentas) Debéntures
(“Debéntures da Terceira Série” e, quando em conjunto com as Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Série, denominadas em conjunto como “Debéntures’). 3.3.2. A Emissao
foi inicialmente realizada em 2 (duas) séries (“Primeira Série Original”e “Segunda Série Original’, e quando em conjunto, “Séries Originais”), tendo os Debenturistas aprovado o agrupamento das
séries, e posterior desmembramento da Emissdo em 3 (trés) séries, conforme deliberagdes tomadas na AGD Quarto Aditamento.” (d) Aprovar (i) a capitalizacao e incorporacéo ao valor nominal
unitério, dos valores devidos a titulo de remuneragéo, na data desta assembleia geral, ficando as Debéntures da Primeira Série e Debéntures da Segunda Série com Valor Nominal Unitérios nesta
data de R$1.144,93808085 (mil, cento e quarenta e quatro reais e noventa e trés centavos) e ficando as Debéntures da Terceira Série com Valor Nominal Unitérios nesta data de R$1.166,16990566
(mil, cento e sessenta e seis reais e dezesseis centavos); e (i) a capitalizagéo e incorporagéo, em 12 de outubro de 2022, ao valor nominal unitario, dos valores a serem incorridos a titulo de
remuneragao no periodo entre a data desta assembleia geral até 12 de outubro de 2022. () Em razao da deliberagéo prevista no item (d) acima, alterar a Clausula 4.1.1 da Escritura de Emissao,
para alterar o valor nominal unitario das Debéntures, que passaré a vigorar com a seguinte redacéo: “4.1.1. Valor Nominal Unitdrio: 4.1.1.1. Valor Nominal Unitério das Debéntures da Primeira Série
e das Debéntures da Segunda Série: (i) na Data de Emissao as Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Série tinham valor nominal unitdrio de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor
Nominal Unitdrio Inicial 1 e 2% Séries”); (i) em 8 de maio de 2020 as Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Série tinham valor nominal unitério de R$989,40 (novecentos e
oitenta e nove reais e quarenta centavos em razao do pagamento de amortizacao antecipada no montante correspondente a 1,06% (um inteiro e seis centésimos por cento) do Valor Nominal
Unitdrio Inicial 1% e 2% Séries, conforme aprovado em assembleia geral de debenturistas da Segunda Série Original, realizada em 5 de maio de 2020 (“Valor Nominal Unitdrio Amortizado 1° e 2%
Séries”); (iii) a Remuneragdo incorrida entre 8 de maio de 2020 (inclusive) e 30 de junho de 2022 (exclusive) (“Data da Primeira Incorporagdo’) devera ser capitalizada e incorporada ao Valor
Nominal Unitério Amortizado 1% e 2% Séries e, portanto, o valor nominal unitério das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série a partir da Data da Primeira Incorporagdo
(inclusive) até a Data da Segunda Incorporagao (conforme definido abaixo) passard a ser o Valor Nominal Unitério Amortizado 1% e 2% Séries somado a Remunerag&o incorrida entre 8 de maio de
2020 (inclusive) e a Data da Primeira Incorporacéo (exclusive) (“Valor Nominal Unitério Capitalizado 1% e 2° Séries”); e (iv) na Data da Segunda Incorporagéo, a Remunerag&o incorrida entre a
Data da Primeira Incorporagéo e a Data da Segunda Incorporacéo deverd ser capitalizada e incorporada ao Valor Nominal Unitdrio Capitalizado 1% e 2° Séries e, portanto, o valor nominal unitério
das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série passara a ser o Valor Nominal Unitdrio Capitalizado 1% e 2 Séries somado a Remuneracao incorrida entre a Data da Primeira
Incorporagdo e a Data da Segunda Incorporacéo (“Valor Nominal Unitdrio 1% e 2° Séries”). 4.1.1.2. Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da Terceira Série: (i) na Data de Emissdo as Debéntures
da Terceira Série tinham valor nominal unitdrio de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitdrio Inicial 3* Série”); (ii) a Remuneragdo incorrida entre 12 de margo de 2020 (inclusive) e a Data da
Primeira Incorporagao deverd ser capitalizada e incorporada ao Valor Nominal Unitério Inicial 3% Série e, portanto, o valor nominal unitério das Debéntures da Terceira Série a partir da Data da
Primeira Incorporagdo até a Data da Segunda Incorporagéo passard a ser o Valor Nominal Unitario Inicial 3% Série somado a Remuneragéo incorrida entre 12 de margo de 2020 (inclusive) e a Data
da Primeira Incorporagao (“Valor Nominal Unitdrio Capitalizado 3 Série”); e (iii) na Data da Segunda Incorporagdo, a Remunerago incorrida entre a Data da Primeira Incorporagdo e a Data da
Segunda Incorporagéo deverd ser capitalizada e incorporada ao Valor Nominal Unitério Capitalizado 3* Série e, portanto, o valor nominal unitario das Debéntures da Terceira Série passard a ser
0 Valor Nominal Unitério Capitalizado 3* Série somado a Remuneragéo incorrida entre a Data da Primeira Incorporagéo e a Data da Segunda Incorporagéo (“Valor Nominal Unitdrio 3* Série” e,
quando em conjunto com o Valor Nominal Unitdrio 1% e 2% Séries, “Valor Nominal Unitdrio”)." (f) Aprovar a alteragéo da Cléusula 4.1.4 da Escritura de Emissao, que passara a vigorar com a seguinte
redacéo: “4.1.4. Prazo e Data de Vencimento: Ressalvados os pagamentos em decorréncia de resgate antecipado das Debéntures, de amortizagao antecipada das Debéntures ou de vencimento
antecipado das obrigagbes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissao, as Debéntures terdo prazo de vigéncia de 7 (sete) anos e 2 (dois) meses a contar da
Data de Emissao, vencendo, portanto, em 12 de outubro de 2023, prorrogdvel automaticamente por periodos sucessivos de 2 (dois) anos, até o limite maximo de 15 (quinze) anos a contar da Data
de Emissao, ou 12 de outubro de 2031, exceto caso tenha sido declarado o vencimento antecipado das Debéntures (sendo cada data de vencimento antes da respectiva prorrogagao, uma “Data
de Vencimento”). A cada prorrogacao os Debenturistas, a B3, o Agente Fiducidrio e o Escriturador deverao ser comunicados com 3 (trés) dias Uteis de antecedéncia.” (g) Aprovar a alteracdo da
Clausula4.2 da Escritura de Emissdo, que passard a vigorar com a seguinte redagéo: “4.2. Amortizagao Programada: 3.1.1. O Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitdrio, conforme
0 caso, das Debéntures serd amortizado em uma tnica parcela, na Data de Vencimento, ressalvados os pagamentos em decorréncia de resgate antecipado das Debéntures, de amortizagao
antecipada das Debéntures ou de vencimento antecipado das obrigages decorrentes das Debéntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissao, observado o disposto na Cldusula 4.2.2
abaixo. 3.1.2. Em caso de prorrogagéo do prazo de duragéo das Debéntures e, consequentemente, da Data de Vencimento, conforme previsto na Cldusula 4.1.4 acima, o Valor Nominal Unitdrio
ou o saldo do Valor Nominal Unitdrio, conforme o caso, das Debéntures serd amortizado da seguinte forma:

Py | do saldo do Valor Nominal Unitario a ser amortizado (%)

Ano Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez
2023 - - - - - - - - - - 0,833% 0,833%
2024 | 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833%
2025 | 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833%
2026 | 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 1,042% 1,042%
2027 1,042% 1,042% 1,042% 1,042% 1,042% 1,042% 1,042% 1,042% 1,042% 1,042% 1,042% 1,042%
2028 1,042% 1,042% 1,042% 1,042% 1,042% 1,042% 1,042% 1,042% 1,042% 1,042% 1,250% 1,250%
2029 | 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250%
2030 | 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250%
2031 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% Saldo Devedor -

(h) Aprovar a alteragéo da Clausula 4.3 da Escritura de Emisséo, que passara a vigorar com a seguinte redacao: “4.3. Remuneragao: 4.3.1. Atualizacao Monetdria: 4.3.1.1. As Debéntures nao
serdo objeto de atualizagdo monetdria. 4.3.2. Remuneracao: 4.3.2.1. Sobre o saldo do Valor Nominal Unitario Inicial das Debéntures ou Valor Nominal Unitdrio (conforme o caso) incidirao juros
remuneratdrios correspondentes a 100% (cem por cento) da variagao acumulada da taxa média didria dos DI - Depdsitos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, calculadas e divulgadas
diariamente pela B3, na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, no informativo didrio disponivel em sua pdgina na internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI’),
acrescida da Sobretaxa (conforme definido abaixo) (a Taxa DI, em conjunto com a Sobretaxa, “Remuneragdo”), calculado de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis
decorridos, desde a Data de Subscrigéo ou a data de pagamento da Remuneragéo ou ou da Data da Primeira Incorporagéo ou Data da Segunda Incorporagéo imediatamente anterior, conforme
0 caso, até a data do efetivo pagamento. A sobretaxa, a ser acrescida a Taxa DI, para a determinagdo da Remuneragao serd equivalente a um determinado percentual ao ano, a ser definido de
acordo com os critérios abaixo (“Sobretaxa’): (i) entre a Data de Subscricéo (inclusive) e 13 de fevereiro de 2018 (exclusive), a Sobretaxa foi de 4,50% (quatro inteiros e cinquenta centésimos por
cento) ao ano; (i) entre 13 de fevereiro de 2018 (inclusive) e 1°de janeiro de 2021 (exclusive), a Sobretaxa foi de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao anoj (iii) entre 1° de janeiro
de 2021 (inclusive) e 1° de janeiro de 2022 (exclusive), a Sobretaxa foi de 1,75% (um inteiro e setenta e cinco por cento) ao ano; (iv) entre 1°de janeiro de 2022 (inclusive) e a Data da Primeira
Incorporagdo (exclusive), a Sobretaxa foi de 2,00% (dois inteiros por cento) ao ano; e (v) a partir da Data da Primeira Incorporagao (conforme definido abaixo) (inclusive) até a Data de Vencimento,
a Sobretaxa serd de 1,00% (um por cento) ao ano. 4.3.2.2. A Remuneracao serd calculada de acordo com a seguinte formula: J = VNe x (Fator Juros - 1). Onde: J = valor unitério da Remuneracao
devida, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; VNe = saldo do Valor Nominal Unitario Inicial ou o saldo do Valor Nominal Unitério (conforme o caso), informado/calculado
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; Fator Juros = fator de juros composto pelo parametro de flutuacao acrescido de spread (Sobretaxa), calculado com 9 (nove) casas decimalis,
com arredondamento, apurado da seguinte forma: Fator Juros = Fator DI x Fator Spread. Onde: Fator DI = produtrio dos fatores das Taxas DI desde a Data de Subscri¢do ou a data de pagamento
da Remuneragéo imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data de calculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

n
Fator DI = TT [1 + (TDI,)]

k=1
Onde: k = nimero de ordem dos fatores das Taxas DI, variando de “1”até “n’; n,, = nimero total de Taxas DI consideradas na apuragéo do produtdrio, sendo “n” um nimero inteiro;
TDIk =Taxa DI, de ordem “k”, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas demmals com arredondamento, apurada da seguinte forma:

A
oI, =( Pl 14)* 1
100

Onde: DIk = Taxa DI, de ordem “k”, divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais; FatorSpread = Sobretaxa, calculada com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da
seguinte forma:
n

spread+1 252
0

Fator Spread = (

Onde: spread = 4,500, ou 1,500, ou 1,7500 ou 2,0000 ou 1,000, de acordo com o disposto na Cldusula 4.3.2.1 acima; e n = é o nimero de Dias Uteis entre a Data de Subscrigéo ou a data de
pagamento da Remuneragao imediatamente anterior, conforme o caso, e a data de célculo, sendo “n”um nimero inteiro. O fator resultante da expresséo (1+ TDIk) € considerado com 16 (dezesseis)
casas decimais, sem arredondamento. Efetua-se o produtrio dos fatores didrios (1 + TDIk), sendo que a cada fator didrio acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais,
aplicando-se o proximo fator didrio, e assim por diante até o ultimo considerado. Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com
arredondamento. O fator resultante da expressao (Fator DI x FatorSpread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento. A Taxa DI deverd ser utilizada considerando idéntico
numero de casas decimais divulgado pela entidade responsavel por seu cdlculo. 4.3.3. No caso de indisponibilidade temporéria da Taxa DI quando do pagamento de qualquer obrigagdo pecunidria
prevista nesta Escritura de Emissao, inclusive a Remuneragdo, serd utilizada, em sua substituicao, a ltima Taxa DI divulgada até a data do calculo, ndo sendo devidas quaisquer compensagdes
financeiras, tanto por parte da Emissora quanto pelos Debenturistas, quando da divulgacéo posterior da Taxa DI respectiva. 4.3.4. Na auséncia de apuragéo e/ou divulgagéo da Taxa DI por prazo
superior a 10 (dez) Dias Uteis contados da data esperada para apuragao e/ou divulgacao (“Periodo de Auséncia de Taxa DI’) ou, ainda, na hipétese de extingdo ou inaplicabilidade por disposicao
legal ou determinagéo judicial da Taxa DI, o Agente Fiducidrio devera convocar assembleia geral de Debenturistas (na forma e nos prazos estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades por
Acdes e nesta Escritura de Emissao), para deliberagdo pelos Debenturistas de todas as séries, de forma conjunta, de comum acordo com a Emissora, observada a requlamentacao aplicavel, o
novo pardmetro a ser aplicado, o qual deverd refletir pardmetros utilizados em operagdes similares existentes & época (“Taxa Substitutiva”). A assembleia geral de Debenturistas deverd ser realizada
no prazo maximo de 30 (trinta) dias contados do ultimo dia do Periodo de Auséncia da Taxa DI ou da extingdo ou inaplicabilidade por imposicéo legal da Taxa DI, o que ocorrer primeiro. Até a
deliberagéo desse parametro serd utilizada, para o célculo do valor de quaisquer obrigagdes pecunidrias previstas nesta Escritura de Emissdo, a mesma taxa didria produzida pela ultima Taxa DI
divulgada.4.3.5. Caso a assembleia geral de Debenturistas prevista acima néo seja instalada em primeira e segunda convocagées ou, se instalada, ndo haja quérum de deliberagao sobre a nova
remuneragdo das Debéntures da respectiva série entre a Emissora e Debenturistas representando, no minimo, 86% (oitenta e seis por cento) das Debéntures em Circulagéo, a Emissora devera
resgatar antecipadamente e, consequentemente, cancelar antecipadamente, a totalidade das Debéntures, sem multa ou prémio de qualquer natureza, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data da realizagao da respectiva assembleia geral de Debenturistas, pelo saldo do Valor Nominal Unitdrio, acrescido da Remuneragao devida desde a Data de Subscricdo ou da tltima Data de
Pagamento da Remuneracao, conforme o caso, até a data do efetivo resgate e consequente cancelamento, calculada pro rata temporis, sem qualquer prémio ou penalidade. Para calculo da
Remuneragdo aplicavel as Debéntures a serem resgatadas e, consequentemente, canceladas, para cada dia do Periodo de Auséncia da Taxa DI serd utilizada ultima Taxa DI divulgada.4.3.6. Caso
aTaxa Dl venha a ser divulgada antes da realizagao da assembleia geral de Debenturistas da respectiva série, a referida assembleia perderd seu escopo e ndo serd mais realizada, e a nova Taxa
DI, a partir da data de sua divulgagdo, passard a ser utilizada para o calculo da Remuneragéo, permanecendo a tiltima Taxa DI conhecida anteriormente, a ser utilizada até data da divulgacéo da
referida Taxa DI. 4.3.7. Farao jus aos pagamentos relativos as Debéntures aqueles que sejam titulares de Debéntures ao final do Dia Util imediatamente anterior a cada data de pagamento.” (i)
Aprovara outorga de garantia fiduciéria aos Debenturistas da Primeira e da Segunda Séries, pela Companhia, por meio da alienagéo fiducidria das marcas “Richards”, de titularidade da Companhia,
como garantia de determinadas obrigagdes decorrentes da Escritura de Emissao (‘Garantia Fiducidria Richards”), nos termos abaixo: Objeto da Garantia Fiducidria Richards: sobre a marca
“Richards” de titularidade da Companhia e sobre todos os direitos relacionados a tal marca; Obrigacdes Garantidas: obrigagdes da Companhia definidas como “Obrigagdes Garantidas - Primeira
e Segunda Séries” na Escritura de Emissao; Aprovacéo da Garantia Fiducidria Richards: a outorga da Garantia Fiducidria Richards foi devidamente aprovada pelos acionistas da Companhia,
conforme Assembleia Geral Extraordindria realizada em 27 de junho de 2022; Formalizagdo da Garantia Fiducidria: celebragéo de contrato de constituicao de garantia fiducidria, entre a Companhia
0 Agente Fiducidrio, na presente data, conforme deliberado abaixo (‘Contrato de Garantia Fiduciria e Outras Avencas”); Protocolos e Registros da Garantia Fiducidria: a Companhia devera (a)
em até 5 (cinco) Dias Uteis da data de celebracéo do Contrato de Garantia Fiduciaria e Outras Avengas protocolar (i) o pedido de registro do Contrato de Garantia Fiduciaria e Outras Avencas e
seus eventuais aditamentos, quando aplicavel, nos cartdrios de registro de titulos e documentos (“RTD”) das sedes ou domicilio das Partes, devendo fornecer uma via original do Contrato de
Garantia Fiducidria e Outras Avencas e seus eventuais aditamentos, quando aplicével, devidamente registrados nos cartérios de registro de titulos e documentos ao Agente Fiducidrio, em até 2
(dois) Dias Uteis apds a obtencdo de tais registros; e (ii) o pedido de anotacéo da Garantia Fiduciaria Richards prevista no Contrato de Garantia Fiducidria e Outras Avengas nos registros e pedidos
de registro contemplados pela Marca Richards que se encontram registradas e/ou depositadas no Brasil perante o Instituto Nacional da Propriedade Industrial (‘INPI), devendo fornecer uma via
do referido protocolo ao Agente Fiducidrio no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis, a contar do protocolo, aplicando-se esta mesma regra em caso de celebragéo de futuros aditamentos ao Contrato de
Garantia Fiduciaria e Outras Avengas; devendo os processos de registro referidos nos itens (i) e (ii) acima estarem concluidos no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da presente data,
prorrogaveis por mais 60 (sessenta) dias mediante aprovagéo prévia dos Debenturistas da Primeira Série e dos Debenturistas da Segunda Série, salvo se decorrente de ato imputavel a terceiros
ou caso fortuito, devendo a Inbrands enviar ao Agente Fiduciario evidéncias da conclusao da anotagéo da Garantia Fiduciaria Richards perante o INP!. Vigéncia da Alienacéo Fiducidria: até: (i) a
liquidacao integral de todas as Obrigagdes Garantidas; (ii) a excussao total ou adjudicacao judicial da Marca Richards; (i) a alienagéo da Marca Richards, incluindo os bens e os ativos a ela
relacionados, nos termos do Acordo e da Escritura de Emissao; ou (iv) mediante acordo por escrito entre as Partes, dentre estes, o que ocorrer primeiro. (j) Em razdo da aprovagao do item (i),
acima, aprovar a alteracao da Clausula 4.11 da Escritura de Emiss&o, que passard a vigorar com a seguinte redacao: “4.11. Garantias Reais: 4.11.1. Cessao Fiducidria Recebiveis de Cartdo. Em
garantia das (i) obrigagdes relativas ao pontual e integral pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitdrio, da Remuneragdo, dos Encargos Moratdrios e dos demais encargos relativos as
Debéntures da Primeira Série, as Debéntures da Segunda Série e as Debéntures da Terceira Série, a esta Escritura de Emisséo e aos Contratos de Garantia (conforme definido abaixo), quando
devidos, seja nas respectivas datas de pagamento ou em decorréncia de resgate antecipado, de amortizagdo antecipada ou de vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures
da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série, conforme previsto nesta Escritura de Emissao; (ii) obrigagdes relativas a quaisquer outras obrigagoes
pecunidrias assumidas pela Emissora nos termos das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série, desta Escritura de Emissao e dos
Contratos de Garantia, incluindo obrigagdes de pagar honordrios, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizagdes; e (iii) obrigagdes de ressarcimento de toda e qualquer
importancia que os titulares de Debéntures da Primeira Série, de Debéntures da Segunda Série e de Debéntures da Terceira Série e/ou 0 Agente Fiducidrio venham a desembolsar nos termos
das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série, desta Escritura de Emissao e dos Contratos de Garantia e/ou em decorréncia da
constituigdo, manutencdo, realizacdo, consolidagdo e/ou excussao ou execugdo das Garantias (conforme definido abaixo) (“Obrigacdes Garantidas Totais”) foi constituida, em favor dos
Debenturistas da Primeira Série, dos Debenturistas da Segunda Série e dos Debenturistas da Terceira Série, representados pelo Agente Fiducidrio, no prazo e conforme estabelecido no respectivo
“Contrato de Cessao Fiducidria de Direitos Creditdrios (Recebiveis de Cartdo de Crédito e Débito)’", celebrado entre a Emissora, o Agente Fiducidrio, e o Banco Depositdrio em 9 de agosto de
2016, conforme aditado (“Contrato de Cesséo Fiducidria Recebiveis Cartdo”), a cesséo fiducidria pela Emissora sobre: (a) os direitos creditdrios, presentes e/ou futuros, de titularidade da Emissora
oriundos da venda de bens e/ou prestagao de servios pela Emissora em seus estabelecimentos e identificados no respectivo contrato de credenciamento, cujo pagamento seja realizado por meio
de transagOes com cartoes de débito e/ou crédito de determinadas bandeiras, observados os pardmetros e condigdes estabelecidos no respectivo Contrato de Cesséo Fiducidria Recebiveis Cartao
(“Recebiveis Cartao”), inclusive eventuais acréscimos ou valores, seja a que titulo for, incluindo, mas néo se limitando, a multa, juros e demais encargos relacionados, sendo que referidos direitos
creditrios devero incluir as transagoes que venham a ser realizadas, bem como aquelas ja realizadas de forma parcelada e que ainda hajam parcelas em aberto; (b) todos e quaisquer direitos,
atuais e/ou futuros, detidos e a serem detidos pela Emissora contra o respectivo banco depositdrio com relagéo a quaisquer valores ou recursos creditados e/ou que venham a ser creditados, a
qualquer tempo, nas contas vinculadas em que deverao ser depositados os valores decorrentes do pagamento dos Recebiveis Cartao (“Contas Vinculadas Recebiveis Cartdo”) e os montantes
nelas depositados ou a serem depositados, independente da origem e/ou fase em que se encontrem, inclusive enquanto em transito ou em processo de compensagdo bancdria e/ou quaisquer
frutos e rendimentos realizados com os valores creditados ou que venham a ser creditados nas Contas Vinculadas Recebiveis Cartao; (c) as Contas Vinculadas Recebiveis Cartao; e (d) todos os
eventuais novos direitos creditdrios que sejam cedidos fiduciariamente, nos termos do Contrato de Cess&o Fiduciaria Recebiveis Cartao, relativos ou relacionados, a direitos creditorios oriundos
de (i) novos contratos de credenciamento que venham a ser celebrados pela Emissora com as Credenciadoras; e/ou (ii) novos estabelecimentos da Emissora (“Cesséo Fiduciaria Recebiveis
Cartdo’). 4.11.1.1. As disposicoes relativas a Cessao Fiducidria Recebiveis Cartao estdo descritas no Contrato de Cessao Fiducidria Recebiveis Cartéo, o qual é parte integrante, complementar
e inseparavel desta Escritura de Emissao. 4.11.1.2. Fica desde jd estabelecido que a Cesséao Fiducidria Recebiveis Cartdo serd liberada e o Contrato de Cesséo Fiducidria Recebiveis Cartdo
distratado mediante a comprovagéo pela Emissora junto ao Agente Fiducidrio acerca da anotagéo da Garantia Fiducidria Richards perante o Instituto Nacional de Propriedade Intelectual - INPI e
0 envio da via digital com a chancela eletronica do registro do Contrato de Garantia Richards devidamente registrado nos competentes cartdrios de registro de titulos e documentos, sem prejuizo
de quaisquer atos e registros necessarios para a perfeita formalizagao da Garantia Fiducidria Richards, nos termos e prazos a serem previstos no Contrato de Garantia Richards. 4.11.2. Alienagao
Fiducidria VR. Em garantia das Obrigagdes Garantidas Totais foi constituida, em favor dos Debenturistas da Primeira Série, dos Debenturistas da Segunda Série e dos Debenturistas da Terceira
Série, representados pelo Agente Fiducidrio, no prazo e conforme estabelecido no respectivo “Contrato de Alienagao Fiducidria de Marcas em Garantia”, celebrado entre a Emissora e o Agente
Fiducidrio em 6 de julho de 2020, conforme posteriormente aditado (“Contrato de Alienagao Fiducidria VR”), a alienagdo fiducidria das marcas “VR’", “VR Menswear”, “VR Kidswear”, “VR S&o Paulo”,
“VR Collezioni” e “VRK", de titularidade da Emissora, por meio da qual a Emissora transferiu, de forma absoluta e exclusiva, a propriedade resoltivel e a posse indireta das marcas “VR’, “VR
Menswear”, “VR Kidswear”, “VR Sao Paulo”, “VR Collezioni”e “VRK” para o Agente Fiducidrio, na qualidade de representante da comunhao dos interesses dos Debenturistas (“Alienacdo Fiducidria
VR’).4.11.2.1. As disposigdes relativas a Alienagéo Fiducidria VR estao descritas no Contrato de Alienagéo Fiducidria VR, o qual € parte integrante, complementar e inseparavel desta Escritura
de Emissdo. 4.11.2.2. Fica desde ja estabelecido que a Alienagao Fiducidria VR seré liberada e o Contrato de Alienagao Fiducidria VR distratado mediante a comprovagéo pela Emissora junto ao
Agente Fiducidrio acerca da anotagéo da Garantia Fiducidria Richards perante o Instituto Nacional de Propriedade Intelectual - INPI e o envio da via digital com a chancela eletrénica do registro
do Contrato de Garantia Richards devidamente registrado nos competentes cartorios de registro de titulos e documentos, sem prejuizo de quaisquer atos e registros necessarios para a perfeita
formalizagao da Garantia Fiducidria Richards, nos termos e prazos a serem previstos no Contrato de Garantia Richards. 4.11.3. Alienagéo Fiduciria Salinas e Bobstore. Em garantia das Obrigacoes
Garantidas Totais foi constituida, em favor dos Debenturistas da Primeira Série, dos Debenturistas da Segunda Série e dos Debenturistas da Terceira Série, representados pelo Agente Fiducidrio,
no prazo e conforme estabelecido no respectivo “Contrato de Alienacao Fiduciaria de Marcas em Garantia”, celebrado entre a Emissora e 0 Agente Fiducidrio em 24 de setembro de 2018, conforme
posteriormente aditado (“Contrato de Alienagdo Fiducidria Salinas e Bobstore”), a alienagéo fiducidria das marcas “Salinas”e ‘Bobstore”, de titularidade da Emissora, por meio da qual a Emissora
transferiu, de forma absoluta e exclusiva, a propriedade resoltivel e a posse indireta das marcas “Salinas”e “Bobstore”para o Agente Fiducia’rio, na qualidade de representante da comunhéo dos
interesses dos Debenturistas (“Alienagao Fiducidria Salinas e Bobstore”). 4.11.3.1. As disposicdes relativas a Alienagao Fiducidria Salinas e Bobstore estao descritas no Contrato de Alienagao
Fiducidria Salinas e Bobstore, o qual é parte integrante, complementar e insepardvel desta Escritura de Emissao. 4.11.4. Garantia Fiducidria Richards. Em garantia das (i) obrigagdes relativas ao
pontual e integral pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitdrio 1% e 2% Séries, da Remuneragao, dos Encargos Moratcrios e dos demais encargos relativos as Debéntures da Primeira

Série e as Debéntures da Segunda Série, a esta Escritura de Emissao, quando relativos as Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Série e ao Contrato de Alienacao Fiducidria
Salinas e Bobstore, quando relativos as Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Série, quando devidos, seja nas respectivas datas de pagamento ou em decorréncia de resgate
antecipado, de amortizagao antecipada ou de vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série, conforme previsto nesta
Escritura de Emiss&o; (ii) obrigagdes relativas a quaisquer outras obrigagoes pecunidrias assumidas pela Emissora nos termos das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda
Série, desta Escritura de Emissao, quando relativos as Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Série e do Contrato de Alienagao Fiduciaria Salinas e Bobstore, quando relativos
as Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Sétrie, incluindo obrigagdes de pagar honordrios, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizagdes; e (iii) obrigagdes
de ressarcimento de toda e qualquer importancia que os titulares de Debéntures da Primeira Série e de Debéntures da Segunda Série e/ou 0 Agente Fiducidrio venham a desembolsar nos termos
das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série, desta Escritura de Emissao, quando relativos as Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Série, e do
Contrato de Alienagéo Fiducidria Salinas e Bobstore, quando relativos as Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Série, e/ou em decorréncia da constituicdo, manutengao,
realizagdo, consolidagao e/ou excussdo ou execugdo da Alienagao Fiducidria Salinas e Bobstore, quando relativos as Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Série ou da
Alienagéo Fiducidria Richards (“Obrigagdes Garantidas - Primeira e Segunda Séries’), serd constituida, em favor dos Debenturistas da Primeira Série e dos Debenturistas da Segunda Série,
representados pelo Agente Fiducidrio, no prazo e conforme estabelecido no respectivo “Contrato de Garantia Fiducidria e Outras Avengas”, celebrado entre a Emissora e o Agente Fiducidrio em
30 dejunho de 2022 (“Contrato de Garantia Fiducidria Richards”), a garantia fiducidria sobre a marca “Richards”e sobre todos os direitos relacionados a tal marca, de titularidade da Emissora, por
meio da qual a Emissora transferiu, de forma absoluta e exclusiva, a propriedade resoltivel e a posse indireta da marca “Richards”e sobre todos os direitos relacionados a tal marca para o Agente
Fiducidrio, na qualidade de representante da comunhdo dos interesses dos Debenturistas da Primeira Série e Debenturistas da Segunda Série (“Garantia Fiducidria Richards’). 4.11.4.1.
Adicionalmente, caso todo e qualquer bem ou ativo relacionado & marca “Richards” seja alienado (exceto no curso normal dos negdcios da Emissora, que seré determinado a exclusivo critério dos
titulares de Debéntures da Primeira Série e da Segunda Série, em conjunto, sendo certo, desde j&, que compra e venda de mercadorias s&o transagdes consideradas dentro do curso normal dos
negdcios da Emissora), incluindo a operagao comercial e fundo de comércio atrelado a marca ‘Richards”, que compreende todo o conjunto de bens corpdreos e incorpéreos necessarios ao
desenvolvimento das atividades comerciais relacionadas a marca “Richards”, abrangendo, inclusive, a patente e conceito da marca, maquinas, instalagdes, estoque, clientela, pontos comerciais,
empregados e demais colaboradores, desenhos industriais, banco de dados, contratos celebrados, entre outros itens que compdem a marca “Richards” (‘Venda Richards”), os recursos obtidos
com tal venda integraro a Garantia Fiduciaria Richards, para todos os fins e efeitos de direito, devendo a respectiva contraparte adquirente ser notificada da mesma, conforme serd estabelecido
no Contrato de Garantia Richards. 4.11.4.2. A totalidade dos recursos oriundos de eventual excussao da Garantia Fiducidria Richards ou Venda Richards devera ser integralmente utilizada para
amortizar ou resgatar antecipadamente as Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Série, nos termos do Contrato de Garantia Fiducidria Richards. Caso sobejem recursos
apos o adimplemento integral das Obrigagdes Garantidas - Primeira e Sequnda Séries, tais recursos integrarao a Cessao Fiducidria Sobejo - Terceira Série (conforme definido abaixo) e poderao
ser utilizados para o pagamento das Obrigagdes Garantidas - Terceira Série (conforme definido abaixo), nos termos do Contrato de Cessao Fiducidria Sobejo - Terceira Série (conforme definido
abaixo). 4.11.4.3. A aprovagdo dos termos e condicbes da Venda Richards, bem como a liberagao da respectiva Garantia Fiducidria Richards deverd ser deliberada por titulares de Debéntures da
Primeira Série e titulares de Debéntures da Segunda Série, reunidos em assembleia geral conjunta, que serd realizada na forma e de acordo com os qudruns de aprovacéo descritos na Cldusula
9.5.2 abaixo. 4.11.4.4. A Emissora deverd realizar a anotagao da Garantia Fiducidria Richards perante o Instituto Nacional de Propriedade Intelectual - INPI e o registro do Contrato de Garantia
Richards nos competentes cartdrios de registro de titulos e documentos, sem prejuizo de quaisquer atos e registros necessdrios para a perfeita formalizagéo da Garantia Fiducidria Richards, nos
termos e prazos a serem previstos no Contrato de Garantia Richards. 4.11.4.5. As disposicdes relativas a Garantia Fiducidria Richards estao descritas no Contrato de Garantia Fiducidria Richards,
o qual é parte integrante, complementar e inseparavel desta Escritura de Emisséo. 4.11.5. Cesséo Fiducidria Sobejo - Terceira Série. Em garantia das (i) obrigagdes relativas ao pontual e integral
pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitdrio, da Remuneragéo, dos Encargos Moratdrios e dos demais encargos relativos as Debéntures da Terceira Série, a esta Escritura de Emissao,
quando relativos as Debéntures da Terceira Série, quando devidos, seja nas respectivas datas de pagamento ou em decorréncia de resgate antecipado, de amortizagdo antecipada ou de vencimento
antecipado das obrigacoes decorrentes das Debéntures da Terceira Série, conforme previsto nesta Escritura de Emissao; (ii) obrigagdes relativas a quaisquer outras obrigagdes pecunidrias
assumidas pela Emissora nos termos das Debéntures da Terceira Série, desta Escritura de Emissao, quando relativos as Debéntures da Terceira Série, incluindo obrigagdes de pagar honordrios,
despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizagées; e (iii) obrigagdes de ressarcimento de toda e qualquer importancia que os titulares de Debéntures da Terceira Série e/ou 0 Agente
Fiducidrio venham a desembolsar nos termos das Debéntures da Terceira Série, desta Escritura de Emisséo, quando relativos as Debéntures da Terceira Série (‘Obrigagdes Garantidas - Terceira
Série”), serd constituida, em favor dos Debenturistas da Terceira Série, representados pelo Agente Fiducidrio, no prazo e conforme estabelecido no respectivo “Instrumento Particular de Constituicdo
de Cessao Fiducidria de Sobejo e Outras Avengas”, celebrado entre a Emissora e o Agente Fiducidrio em 30 de junho de 2022 (“Contrato de Garantia Fiducidria Sobejo - Terceira Série” e, em
conjunto com o Contrato de Alienagao Fiducidria Salinas e Bob Store e o Contrato de Garantia Fiducidria Richards, referidos como “Contratos de Garantia”), a garantia fiducidria sobre determinados
direitos creditdrios de titularidade da Emissora contra os respectivos credores pelos recursos que, apds a excussdo da Garantia Fiducidria Richards, observado o adimplemento integral das
Obrigagdes Garantidas - Primeira e Segunda Séries, pertenceriam & Emissora (“Cesséo Fiducidria Sobejo - Terceira Série” e, em conjunto com a Alienago Fiduciaria Salinas e Bob Store e a
Garantia Fiducidria Richards, referidas como “Garantias”). 4.11.5.1. As disposigdes relativas & Cessao Fiducidria Sobejo - Terceira Série estao descritas no Contrato de Cessao Fiducidria Sobejo
- Terceira Série, o qual é parte integrante, complementar e inseparavel desta Escritura de Emissao. (k) Aprovar a alteracéo da Cléusula 5.2 da Escritura de Emisséo, que passara a vigorar com a
seguinte redacéo: “5.2. Resgate Antecipado Facultativo Total: 4.1.1. Debéntures da Primeira Série e Debéntures da Segunda Série. A Emissora poderd, a qualquer momento, a seu exclusivo
critério, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debéntures da Primeira Série e da totalidade das Debéntures da Segunda Série (sendo vedado o resgate parcial), observado
que as Debéntures da Primeira Série ndo poderao ser resgatadas sem que as Debéntures da Segunda Série sejam resgatadas e vice-versa, conforme disposto na Cldusula4.1.9.1acima («Resgate
Antecipado Facultativo®).4.1.1.1. A realizacao do Resgate Antecipado Facultativo deverd serinformada pela Emissora aos titulares das Debéntures da Primeira Série e aos titulares das Debéntures
da Segunda Série por meio de envio de comunicado individual, com cpia para 0 Agente Fiducidrio, ou publicagéo de antincio, a ser divulgado nos termos da Cldusula 4.10 acima, com antecedéncia
minima de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de sua efetivagao. 4.1.1.2. A comunicagdo referida na Cléusula 5.2.1.1 acima deverd descrever os termos e condigdes do Resgate Antecipado
Facultativo, incluindo: (i) a data para o resgate integral das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série e o efetivo pagamento aos respectivos Debenturistas; (i) 0 prego a
serpago pela Emissora em raz&o do Resgate Antecipado Facultativo; e (iii) as demais informagdes consideradas relevantes pela Emissora para conhecimento dos Debenturistas. 4.1.1.3.0 Resgate
Antecipado Facultativo seguird 0s proced/menlas adotados pela B3, conforme as Debéntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, devendo a mesma ser comunicada acerca do Resgate
Antecipado Facultativo com, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia da respectiva data prevista para a ocorréncia do evento. 4.1.2. A titulo de Resgate Antecipado Facultativo, os titulares
das Debéntures da Primeira Série e os titulares das Debéntures da Segunda Série fardo jus ao recebimento do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures
da Segunda Série de sua titularidade, acrescido da respectiva Remuneragao, calculada pro rata temporis desde a Data de Subscrigao ou a Data de Pagamento da Remuneragdo imediatamente
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem qualquer prémio ou penalidade. 4.1.3. As Debéntures resgatadas pela Emissora deverao ser liquidadas em uma tnica data e
canceladas pela Emissora. 4.1.4. A data para realizagéo do Resgate Antecipado Facultativo deverd, obrigatoriamente, ser um Dia Util. 4.1.5. Debéntures da Terceira Série. A Emissora ndo podera,
voluntariamente, realizar o resgate antecipado de qualquer das Debéntures da Terceira Série, antes de ter realizado o resgate antecipado total das Debéntures da Primeira Série e Debéntures da
Segunda Série. Apds realizado o resgate antecipado total das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série, as Partes poderdo, a seu exclusivo critério, alterar a presente
Escritura de Emissao para prever a possibilidade de resgate antecipado facultativo, total ou parcial, das Debéntures da Terceira Série, e seus termos e condicdes, a ser deliberado por Assembleia
Geral de Debenturistas, nos termos da Cldusula 9 abaixo” (I) Aprovar a alteracdo da Cldusula 5.3 da Escritura de Emisséo, que passard a vigorar com a seguinte redacao: “5.3 Amortizagdo
Extraordindria Facultativa: 5.3.1 Debéntures da Primeira Série e Debéntures da Segunda Série. A Emissora poderd, a qualquer momento, a seu exclusivo critério, realizar amortizagoes
extraordindrias das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série, observado que as Debéntures da Primeira Série ndo poderao ser amortizadas extraordinariamente sem
que as Debéntures da Segunda Série sejam amortizadas extraordinariamente e vice-versa, conforme disposto na Clausula 4.1.9.1 acima («Amortizacdo Extraordindria Facultativa’). 5.3.1.1 A
Amortizagao Extraordindria Facultativa deverd abranger igualmente todas as Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Série. 5.3.1.2 A realizagao da Amortizagao Extraordlindria
Facultativa deverd ser informada pela Emissora aos titulares das Debéntures da Primeira Série e aos titulares das Debéntures da Segunda Série por meio de comunicado individual, com cdpia
para o Agente Fiducidrio, ou publicagao de antincio, a ser divulgado nos termos da Cldusula 4.10 acima, com antecedéncia minima de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de sua efetivacao.
5.3.1.3 A comunicagéo referida na Cldusula 5.2.1.2 acima devera descrever: (i) o percentual do saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda
Série que serd amortizado; (ii) a data em que serd realizada a Amortizagao Extraordindria Facultativa e o efetivo pagamento aos respectivos Debenturistas; (iii) o valor a ser pago em razéo da
Amortizagao Extraordindria Facultativa; e (iv) as demais informagdes consideradas relevantes pela Emissora para conhecimento dos Debenturistas. 5.3.1.4 A Amortizagéo Extraordindria
Facultativa seguird os proced/mentos adotados pela B3, conforme as Debéntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, devendo a B3 ser comunicada acerca da Amortizagéo Extraordinaria
Facultativa com, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia da respectiva data prevista para a ocorréncia do evento. 5.3.2 O pagamento da parcela a ser amortizada do saldo do Valor Nominal
Unitdrio das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série estara limitado ao percentual maximo de 98% (noventa e oito por cento) do saldo do Valor Nominal Unitdrio das
Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série, e deverd ser acrescido da respectiva Remuneracéo, calculada pro rata temporis desde a Data de Subscricdo ou a Data de
Pagamento da Remuneragao imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem qualquer prémio ou penalidade. 5.3.3 A data para realizagéo de qualquer Amortizagdo
Extraordindria Facultativa deverd, obrigatoriamente, ser um Dia Util. 5.3.4 Debéntures da Terceira Série. A Emissora néo poderd, voluntariamente, realizar a amortizagéo extraordindria de qualquer
das Debéntures da Terceira Série, antes da amortizagao extraordindria das Debéntures da Primeira Série e Debéntures da Segunda Série. Apds realizado o resgate antecipado total das Debéntures
da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série, as Partes poderao, a seu exclusivo critério, alterar a presente Escritura de Emissao para prever a possibilidade de resgate antecipado
facultativo, total ou parcial, das Debéntures da Terceira Série, e seus termos e condicdes, a ser deliberado por Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos da Cldusula 9 abaixo.” (m) Aprovar
aalteracdo da Clausula 5.4 da Escritura de Emissao, que passara a vigorar com a seguinte redacao: “5.4. Resgate Antecipado Obrigatdrio ou Amortizagao Extraordinaria Obrigatoria: 4.3.1.
Resgate Antecipado Obrigatdrio ou Amortizagao Extraordindria Obrigatdria das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Sequnda Série. Ocorrido qualquer Evento de Liquidez (conforme
definido no Acordo), os recursos decorrentes de tal evento deverdo ser utilizados, compulsoria e imediatamente, ainda que es{e/a em cursoum Evento de Venc:mento Anlec:pada (conforme definido
abaixo), naamortizagao extraordindria das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série (“Amortizagéo Extraordindria Obrigatoria - Prir

antecipado da totalidade (sendo vedado o resgate parcial) das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série (‘R Anteci tori an ir Tl i
nos respectivos montantes descritos no Acordo.4.3.1.1. A Amortizagdo Extraordindria Obrigatdria - Primeira e Segunda Séries devera ser realizada até o I/mlte de 98% (noventa e oito por cento)
do saldo do Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Sétrie, além do qual a Emissora deverd realizar o Resgate Antecipado Obrigatdrio - Primeira e
Segunda Séries, que ocorrera conforme os procedimentos da B3, para as Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série depositadas eletronicamente na B3.4.3.1.2. A
Amortizagao Extraordindria Obrigatdria - Primeira e Sequnda Séries ou o Resgate Antecipado Obrigatdrio - Primeira e Segunda Séries, conforme o caso, devera abranger igualmente todas as
Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Série, observado o disposto na Cldusula 4.1.9.1 acima. 4.3.1.3. A realizagao da Amortizagao Extraordindria Obrigatdria - Primeira e
Segunda Séries ou do Resgate Antecipado Obrigatdrio - Primeira e Segunda Séries deverd ser informada pela Emissora aos titulares das Debéntures da Primeira Série e aos titulares das
Debéntures da Segunda Série por meio de envio de comunicado individual, com cdpia para o Agente Fiducidrio, ou publicagéo de anuncio, a ser divulgado nos termos da Cldusula 4.10 acima, com
antecedéncia minima de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de sua efetivagao, contendo as informagdes descritas nas Cléusulas 5.2.1.2 e 5.3.1.3 acima, conforme aplicavel. 4.3.1.4. A
Amortizagao Extraordindria Obrigatdria - Primeira e Segunda Séries ou o Resgate Antecipado Obrigatrio - Primeira e Segunda Séries, conforme o caso, seguirao os procedimentos adotados
pela B3, conforme as Debéntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, devendo a mesma ser comunicada acerca da Amortizagao Extraordindria Obrigatoria - Primeira e Segunda Séries
ou o Resgate Antecipado Obrigatdrio - Primeira e Segunda Séries, conforme o caso, com, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia da respectiva data prevista para a ocorréncia do evento.
4.3.1.5. Observado o disposto na Cldusula 5.1.1.1 acima, os valores a serem pagos a titulo de Amortizagao Extraordinaria Obrigatdria - Primeira e Segunda Séries ou de Resgate Antecipado
Obrigatdrio - Primeira e Segunda Séries, conforme o caso, aos titulares de Debéntures da Primeira Série e de Debéntures da Segunda Série, seguirao o descrito nas Clusulas 5.2.2 e 5.3.2 acima.
4.3.2. Amortizagéo Extraordinria Obrigatdria e Resgate Antecipado Obrigatdrio das Debéntures da Segunda Série. Conforme descrito no Acordo, a Emissora deverd, compulsoriamente, utilizar
o0s Recursos Retidos Disponiveis (abaixo definidos) para, observados os procedimentos descritos nesta Clausula 5.4.2, realizar (i) bimestralmente ou sempre que os Recursos Retidos Disponiveis
perfizerem o montante de, ao menos, R$1.000.000,00 (um milhdo de reais), o que ocorrer primeiro, amortizagdo extraordindria do Valor Nominal Unitdrio ou, conforme o caso, o saldo do Valor
Nominal Unitdrio das Debéntures da Segunda Série, acrescido da respectiva Remuneragdo, calculada pro rata temporis desde a Data de Subscricdo ou a Data de Pagamento da Remuneragdo
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem qualquer prémio ou penalidade (“Amortizacao Extraordindria Obrigatoria - Sequnda Série” e conjunta e
indistintamente com Amortizagéo Extraordindria Obrigatdria - Primeira e Segunda Séries, “Amortizacdo Extraordindria Obrigatdria’) ou (ii) a qualquer tempo, desde que os Recursos Retidos
Disponiveis sejam suficientes para tanto, o resgate antecipado da totalidade das Debéntures da Segunda Série (sendo vedado o resgate parcial), mediante pagamento do Valor Nominal Unitdrio
ou, conforme o caso, o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série, acrescido da respectiva Fiemuneragao calculada pro rata temporis desde a Data de Subscngao oua
Data de Pagamento da Remuneragao imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem qualquer prémio ou penalidade (“t

Série” e conjunta e indistintamente com Resgate Antecipado Obrigatdrio - Primeira e Segunda Séries, “Resgate Antecipado Obrigatdrio”). 4.3.2.1. 5.4.2.1 Para os fins da presente Escrlrura de
Emissao, sao “Recursos Retidos” 0s valores retidos pela QUATA GESTAO DE RECURSOS LTDA., sociedade empresdria limitada com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de So Paulo, na
Avenida Brigadeiro Faria Lima 2391, inscritano CNPJ sob o n.°09.456.933/0001-62 (“Quatd”), sobre o montante de cada desembolso efetivamente realizado pela Quaté para a Emissora, no dmbito
de linha de crédito rotativo de antecipagdo de recebiveis e desconto de titulos concedida pela Quatd para a Emissora, por meio da qual ela podera solicitar desembolsos periddicos, mediante
antecipagéo de recebiveis e/ou desconto de titulos de sua titularidade junto a fundos de investimento sob gestao da Quatd. 4.3.2.2. Observadas as periodicidades descritas na Cldusula 5.4.2
acima, a Quaté deverd encaminhar notificagdo a Emissora, com cdpia para o Agente Fiducidrio (“Notificacéo sobre Recursos Retidos"), informando o valor disponivel de Recursos Retidos
Disponiveis com data base do tiltimo Dia Util anterior & data de envio da Notificagao sobre Recursos Retidos, a serem utilizados na realizagao da Amor(/za(:aa Extraordindria Obrigatdria - Segunda
Série ou, conforme o caso, no Resgate Antecipado Obrigatdrio -Segunda Série (“Recursos Retidos Disponiveis”).4.3.2.3. No 1° (primeiro) Dia Util apos o recebimento da Notificagao sobre Recursos
Retidos, a Emissora deverd encaminhar notificacdo aos titulares das Debéntures da Segunda Série por meio de comunicado individual, com cdpia para o Agente Fiducidrio, ou publicagao de
anuncio, a ser divulgado nos termos da Cldusula 4.10 acima, informando (i) a realizagdo da Amortizagao Extraordindria Obrigatdria - Segunda Série ou, se for o caso, do Resgate Antecipado
Obrigatdrio - Segunda Série, e o respectivo valor, (ii) tratando-se de Amortizagao Extraordindria Obrigatdria - Segunda Série, o percentual do saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da
Segunda Série que serd amortizado; e (i) a data em que serd realizada a Amortizagéo Extraordinéria Obrigatdria - Segunda Série ou o Resgate Antecipado Obrigatdrio -Segunda Série, conforme
ocaso, e o efetivo pagamento aos respectivos Debenturistas, que deverd ocorrer obrigatoriamente em até 5 (cinco) Dias Uteis contados do recebimento da Notificagao sobre Recursos Disponiveis.
4.3.2.4. A Amortizagao Extraordindria Obrigatdria - Sequnda Série deverd ser realizada até o limite de 98% (noventa e oito por cento) do saldo do Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da Segunda
Série, acrescido da respectiva Remuneracao, calculada pro rata temporis desde a Data de Subscricdo ou a Data de Pagamento da Remuneragao imediatamente anterior, conforme o caso, até a
data do efetivo pagamento, sem qualquer prémio ou penalidade, além do qual a Emissora devera realizar o Resgate Antecipado Obrigatdrio - Segunda Série. 4.3.2.5. Caso o valor dos Recursos
Retidos Disponiveis sejam superiores ao limite descrito na Cldusula 5.4.2.4 acima, mas insuficientes para realizagdo do Resgate Antecipado Obrigatdrio - Sequnda Série, a Emissora devera
realizar a Amortizagao Extraordindria Obrigatdria - Sequnda Série até o respectivo limite, sendo que os valores remanescentes deverao permanecer retidos pela Quatd, nos termos do Acordo, até
que haja Recursos Retidos Disponiveis suficientes para realizar o Resgate Antecipado Obrigatério - Segunda Série, o qual podera ser realizado a qualquer tempo a partir da data em que houver
Recursos Retidos Disponiveis suficientes. 4.3.2.6. Os pagamentos de Amortizacéo Extraordindria Obrigatdria - Sequnda Série e Resgate Antecipado Obrigatdrio - Segunda Série deverao ser
realizados fora da B3, a qual deverd ser comunicada do evento pelo Agente Fiducidrio na data de sua realizagao. 4.3.2.7. Fica desde ja acordado que em caso de vencimento antecipado das
obrigagdes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissdo, os Recursos Retidos poderdo ser utilizados para pagamento da parcela do Montante Devido
Antecipadamente (abaixo definido) devida aos Debenturistas da Segunda Série, ficando o Agente Fiducidrio e a Quatd, desde ja, autorizados a adotar todas as providéncias para tanto. 4.3.2.8.
Os Debenturistas da Primeira Série e os Debenturistas da Terceira Série ndo receberéo quaisquer valores decorrentes de Amortizagao Extraordinria Obrigatdria -Segunda Série de Resgate
Antecipado Obrigatério - Sequnda Série ou na hipdtese descrita na Cldusula 5.4.2.7 acima. A Emissora ndo podera utilizar qualquer outro recurso que néo os decorrentes dos Recursos Retidos
Disponiveis para realizagao da Amortizagao Extraordindria Obrigatdria -Segunda Série ou 0 Resgate Antecipado Obrigatdrio - Segunda Série. 4.3.3. A data para realizagdo de qualquer Amortizagao
Extraordindria Obrigatdria ou de Resgate Antecipado Obrigatdrio, conforme o caso, deveré, obrigatoriamente, serum Dia Util.4.3.4. As Debéntures da Terceira Série nao estarao sujeitas a qualquer
Amortizagao Extraordindria Obrigatdria ou ao Resgate Antecipado Obrigatdrio.” (n) Aprovar a exclusdo da Clausula 5.5 da Escritura de Emissao; (o) Aprovar a alteracao da Cldusula Sexta da
Escritura de Emisséo, que passard a vigorar com a seguinte redagao: ‘6. 1. Observado o disposto nas Cléusulas 6.2.6 e 6.3.1 abaixo, 0 Agente Fiducidrio devera declarar antecipadamente vencidas
todas as obrigagdes decorrentes das Debéntures e constantes desta Escritura de Emissao e exigir o pagamento, pela Emissora, do Montante Devido Antecipadamente (conforme definido abaixo),
independentemente de aviso, interpelagao ou notificagéo judicial ou extrajudicial, e observado o disposto na Cldusula 4.1.9 acima, na ocorréncia de qualquer dos eventos previstos em lei e/ou
descritos nas Cldusulas 6.2 e 6.3 abaixo («Eventos de Vencimento Antecipado» e «Vencimento Antecipado», respectivamente). 6.2. Debéntures da Primeira Série e Debéntures da Segunda Série.
Constituem Eventos de Vencimento Antecipado que podem acarretar o vencimento das obrigagdes decorrentes das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série, aplicando-
se o disposto na Cldusula 6.2.6 abaixo, qualquer dos seguintes Eventos de Vencimento Antecipado: (i) inadimplemento, pela Emissora, de quaisquer de suas obrigagdes pecunidrias previstas (a)
nesta Escritura de Emissdo nas datas aqui previstas, nao sanado no prazo de 1 (um) Dia Util a contar da data em que o pagamento se tornou exigivel; (b) nos Contratos de Garantia nas datas ali
previstas, ndo sanado no prazo de 2 (dois) Dias Uteis a contar da data em que o pagamento se tornou exigivel, (ii) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigagéo ndo pecunidria prevista
nesta Escritura de Emisséo e/ou nos Contratos de Garantia, ndo sanado no prazo de 10 (dez) Dias Uteis, contados da data do respectivo inadimplemento, exceto quando houver prazo diverso
expressamente definido nesta Escritura de Emissdo e/ou nos Contratos de Garantia; (iii) inadimplemento de qualquer obrigagao pecunidria da Emissora, de quaisquer sociedades controladas, da
Tommy e/ou de quaisquer sociedades coligadas nas quais a Emissora, cumulativamente: (a) exerca controle compartilhado por meio de acordo de acionistas; (b) possua a capacidade efetiva de
indicar, no minimo, a metade dos membros do conselho de administragéo; e (c) possua gestéo ativa (ficando desde jd excluida desta definicdo a Tommy, “Co-Controladas”), que néo relativa as
Debéntures e seus Contratos de Garantia, no mercado local e/ou internacional, cujo valor principal individual seja igual ou superior a R$5.000.000,00 (cinco milhdes de reais) ou o valor agregado
dos principais seja igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhdes de reais), ou, em ambos os casos, seu equivalente em outras moedas, respeitado o prazo de cura de 2 (dois) Dias Uteis a
contar da data em que o pagamento se tornou devido, (iv) decretacao do vencimento antecipado de qualquer obrigagao pecunidria da Emissora, de quaisquer sociedades controladas, Co-
Controladas e/ou da Tommy, que ndo relativa as Debéntures e seus Contratos de Garantia, no mercado local e/ou internacional, cujo valor principal individual ou agregado seja igual ou superior a
R$7.500.000,00 (sete milhdes e quinhentos mil reais), ou seu equivalente em outras moedas; (v) alienago, transferéncia, cessao ou constituicdo de quaisquer 6nus ou gravames sobre: (a) marcas
de titularidade da Emissora, de quaisquer sociedades controladas, com excegao da Tommy e/ou Co-Controladas; (b) ativos, bens e direitos operacionais de qualquer natureza, de propriedade ou
titularidade da Emissora; ou, ainda, (c) quaisquer participagoes societdrias, diretas ou indiretas, detidas pela Emissora em qualquer sociedade controlada, sem a prévia e expressa aprovagéo de
titulares de Debéntures da Primeira Série e titulares de Debéntures da Segunda Série, reunidos em assembleia geral conjunta, que sera realizada na forma e de acordo com os quéruns de aprovagdo
descritos na Cldusula 9.5.2 abaixo, exceto se a referida alienagao, transferéncia, cessao ou constituicao de quaisquer dnus ou gravames resulte em recursos disponiveis, no caixa da Emissora, e
desde que seja realizada com relagdo a marcas ou participacdes societdrias que: (a) na data da ocorréncia da operacao, em se tratando de apenas uma marca ou participacao societéria, seu Valor
de Contribuicao seja igual ou inferior ao Valor Mdximo Permitido ou, em se tratando de duas ou mais marcas ou participacoes societdrias, a Somatoria do Valor de Contribuicdo de tais marcas ou
participagdes societdrias seja igual ou inferior ao Valor Maximo Permitido, ou (b) apds uma série de operagdes, a Somatria dos Valores de Contribuicao Atualizados seja igual ou inferior ao Valor
Méximo Permitido; Para fins desta Escritura de Emissao: “Valor Méximo Permitido” significa o valor em Reais equivalente a, na data do célculo, 10% (dez por cento) do EBITDA consolidado dos
Ultimos 12 (doze) meses da Emissora. “Valor de Contribuigao”significa, para cada marca ou participagdo societdria, o valorem Reais da contribuigao, na data do cdlculo, de tal marca, ou participagdo
societdria ao EBITDA consolidado dos ultimos 12 (doze) meses da Emissora conforme definido no laudo de avaliagéo a ser apresentado pela Emissora para a marca ou participagao societdria a
ser alienada, transferida, cedida ou na qual serd constituida quaisquer énus ou gravames para fins de verificago. “Valor de Contribuicdo Atualizado” significa, para cada Valor de Contribuigéo, o
respectivo Valor de Contribuicao atualizado mensalmente pro rata temporis pelo Indice Geral de Pregos de Mercado, conforme divulgado pela Fundagao Gettilio Vargas (“IGP-M") desde a data da
alienagdo, transferéncia, cessao ou constituicdo de 6nus ou gravames sobre a(s) marca(s) ou participacao(des) societdria(s) em questao até a data do cdlculo. «Somatdria dos Valores de
Contribuicao» significa a somatoria de cada um e todos os Valores de Contribuicao. «Somatoria dos Valores de Contribuicao Atualizados>» significa a somatoria de cada um e todos os Valores de
Contribuigao Atualizados. (vi) a perda, a qualquer outro titulo, do controle da Emissora e/ou alteragao do controle aciondrio da Emissora, direta ou indli , Sem a prévia e exp aprovagao
de titulares de Debéntures da Primeira Série e titulares de Debéntures da Segunda Série, reunidos em assembleia geral conjunta, que serd realizada na forma e de acordo com os quoruns de
aprovagéo descritos na Clausula 9.5.2 abaixo. Para os fins deste item (vi), néo serd considerada alteragao de controle aciondrio da Emissora a substituicdo, como um dos acionistas controladores
da Emissora, do Fundo de Investimentos em Participagdes - PCP por (a) outro fundo de investimento que tenha como administrador ou gestor, com poderes discriciondrios de decisao, a Vinci
Capital Gestora de Recursos Ltda. ou qualquer outra sociedade controlada, sob controle comum ou que controle desta tltima (“Sociedade Vinci”); (b) sociedade controlada, direta ou indiretamente,
por fundo de investimento que tenha como administrador ou gestor, com poderes discriciondrios de decisao, a Sociedade Vinci; (c) qualquer Sociedade Vinci; ou (d) em razao de eventual liquidagao
do Fundo de Investimentos em Participages - PCP com a consequente participacao dos cotistas do referido fundo diretamente (ou por meio de outro veiculo) na Emissora, observado que em
qualquer hipdtese acima deverd ser preservado o poder de controle direto ou indireto, de fato e de direito, atualmente exercido pela Sociedade Vinci em relagdo a Emissora; (vii) redugdo do capital
social da Emissora, exceto se tal redugéo de capital for (a) realizada com a finalidade de absorver prejuizos acumulados, nos termos do artigo 173 da Lei das Sociedades por Agdes; (b) prévia e
expressamente aprovada por titulares de Debéntures da Primeira Série e titulares de Debéntures da Segunda Série, reunidos em assembleia geral conjunta, que serd realizada na forma e de
acordo com o0s qudruns de aprovagao descritos na Cldusula 9.5.2 abaixo, conforme disposto no artigo 174, pardgrafo 3° da Lei das Sociedades por Agdes; ou (c) em decorréncia do exercicio do
direito de recesso, dentro do prazo legal, por parte de acionistas minoritdrios numa eventual aquisicao feita pela Emissora nos termos do artigo 256 da Lei das Sociedades por A¢des; (viii) aprovagao
ou realizagdo de quaisquer operagdes de cisao, incorporagdo (incluindo incorporagao por agdes), fusao ou qualquer outra forma de reorganizagéo societdria da Emissora (incluindo transferéncia
de marcas para fins de reorganizagéo societaria) sem a aprovagao prévia e expressa aprovagéo de titulares de Debéntures da Primeira Série e titulares de Debéntures da Sequnda Série, reunidos
em assembleia geral conjunta, que serd realizada na forma e de acordo com os qudruns de aprovagdo descritos na Cldusula 9.5.2 abaixo; (ix) alteragéo ou modificagéo do objeto social da Emissora
que possa alterar o ramo de negdcios atualmente explorado por estas, sem a prévia e expressa aprovagao de titulares de Debéntures da Primeira Série e titulares de Debéntures da Segunda Série,
reunidos em assembleia geral conjunta, que serd realizada na forma e de acordo com os qudruns de aprovagao descritos na Cldusula 9.5.2 abaixo; (x) com excegao do pagamento do dividendo
minimo previsto no estatuto social da Emissora em vigor na data de assinatura do quarto aditamento a Escritura de Emiss&o, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro do respectivo
exercicio social (“Dividendo Obrigatdrio”), o pagamento pela Emissora de dividendos, juros sobre capital prdprio, incluindo juros sobre capital prdprio imputdveis ao pagamento do dividendo minimo,
ou qualquer outra participacdo nos resultados, ou realizagao de qualquer forma de distribuicdo ou transferéncia de recursos a seus acionistas desde que a Emissora esteja inadimplente com
qualquer das obrigagdes (pecunidrias ou ndo-pecunidrias) previstas nesta Escritura de Emissao e/ou nos Contratos de Garantia; (xi) transformagao do tipo societdrio da Emissora, nos termos dos
artigos 220 e 221, e sem prejuizo do disposto no artigo 222, todos da Lei das Sociedades por Agdes, exceto o fechamento de capital da Emissora, desde que ela se mantenha como sociedade por
acoes e divulgue trimestralmente suas informagdes financeiras trimestrais, elaboradas em conformidade com o disposto na Lei das Sociedades por Ages e auditadas e/ou objeto de revisao
limitada por auditor independente registrado na CVM; (xii) a Emissora, quaisquer sociedades controladas, Co-Controladas e/ou a Tommy sofrer(em) protesto(s) de titulo(s) cujo valor, individual ou
agregado, reclamado ultrapasse R$7.500.000,00 (sete milhdes e quinhentos mil reais), ou seu equivalente em outras moedas, exceto se o protesto (a) tiver sido efetuado por erro ou mé-fé de
terceiros, desde que referido erro ou ma-fé tenha sido validamente comprovado ao Agente Fiducidrio, no prazo maximo de 2 (dois) Dias Uteis, contado da data do protesto; ou (b) for cancelado ou
garantido dentro do prazo legal; (xiii) ndo cumprimento de qualquer deciséo judicial transitada em julgado ou de qualquer sentenca arbitral definitiva contra a Emissora, quaisquer sociedades
controladas, Co- Controladas e/ou a Tommy, em valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$7.500.000,00 (sete milhdes e quinhentos mil reais), ou seu valor equivalente em outras
moedas; (xiv) (a) decretacdo de faléncia da Emissora, quaisquer sociedades controladas, Co-Controladas e/ou a Tommy; (b) pedido de autofaléncia pela Emissora, quaisquer sociedades
controladas, Co-Controladas e/ou a Tommy; (c) pedido de faléncia da Emissora, quaisquer sociedades controladas, Co-Controladas e/ou a Tommy, formulado por terceiros e néo elidido no prazo
legal; (d) pedido de recuperagéo judicial ou de recuperagéo extrajudicial da Emissora, quaisquer sociedades controladas, Co-Controladas e/ou a Tommy, independentemente do deferimento,
concess&o e/ou homologagéo do respectivo pedido ou plano; (e) liquidagao, dissolugéo ou extingdo da Emissora, quaisquer sociedades controladas, Co-Controladas e/ou a Tommy, exceto se ndo
caracterizar um Evento de Vencimento Antecipado nos termos da alinea (viii) acima desta Clausula 6.1; e/ou (f) a ocorréncia de qualquer procedimento andlogo que venha substituir os listados
nesta Cldusula 6.1 que venha a ser criado por lei; (xv) realizagdo por qualquer autoridade governamental de ato com o objetivo de sequestrar, expropriar, nacionalizar, desapropriar ou de qualquer
modo adquirir, compulsoriamente, totalidade ou parte substancial dos ativos, propriedades das agdes do capital social da Emissora, de quaisquer de suas sociedades controladas, Co- Controladas
e/ou da Tommy; (xvi) quaisquer declaragdes ou garantias prestadas pela Emissora nesta Escritura de Emisséo, no Contrato de Distribuicao, em qualquer dos Contratos de Garantia e/ou no Acordo
(“Documentos da Emiss&o’) (a) provem-se falsas; ou (b) revelem-se incorretas ou enganosas em qualquer aspecto relevante ou, ainda, (c) sejam inconsistentes ou incompletas, em qualquer caso,
na data em que foram prestadas; (xvii) cesséo, promessa de cessao, transferéncia ou de qualquer outra forma de alienagéo de quaisquer de suas obrigagdes (ou, no caso do Acordo, obrigagbes
de seus acionistas) relacionadas as Debéntures, aos Contratos de Garantia e/ou ao Acordo, exceto se (a) prévia e expressamente aprovado por titulares de Debéntures da Primeira Série e titulares
de Debéntures da Segunda Série, reunidos em assembleia geral conjunta, que serd realizada na forma e de acordo com os quéruns de aprovagao descritos na Cldusula 9.5.2 abaixo; ou (b) decorrer
de operagao societdria que ndo constitua um evento que cause o Vencimento Antecipado das Debéntures, conforme previsto no item (viii) acima; (xviii) as Garantias (a) ndo sejam constituidas e/
ou formalizadas nos termos e prazos estabelecidos nesta Escritura de Emissao e nos Contratos de Garantia; ou (b) se tornarem invalidas ou inexequiveis, ou ainda, caso a Emissora pratique ou
interponha quaisquer atos ou medidas, judiciais ou extrajudiciais, que objetivem anular, cancelar, suspender, revogar, rescindir ou invalidar as Garantias (exceto nos casos em que a Emissora
legitimamente e de boa-fé venha a questionar as Garantias em razdo de seu uso em desconformidade com os Contratos de Garantia); (c) caso qualquer terceiro pratique ou interponha quaisquer
atos ou medidas legitimas, judiciais ou extrajudiciais, que objetivem anular, cancelar, suspender, revogar, rescindir ou invalidar as Garantias, sem que a Emissora, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis,
reverta referidos atos ou medidas, judiciais ou extrajudiciais; (xix) seja proferida sentenca condenatria total ou, se aplicavel, parcial, nos termos do artigo 356 da Lein.° 13.105 de 16 de marco de
2015, conforme alterada (“Cddigo de Processo Civil’), ou acérddo condenatdrio com efeito imediato, em razao da pratica, pela Emissora e/ou por quaisquer de suas controladas, de atos com dolo
ou culpa que importem trabalho infantil, trabalho andlogo ao escravo ou proveito criminoso da prostituicdo ou danos ao meio ambiente; (xx) descumprimento, pela Emissora e/ou por qualquer de
seus acionistas, de qualquer obrigagao, pecunidria ou néo, decorrente do Acordo, nos prazos e condicdes ali previstos, incluindo, mas néo se limitando, ao procedimento previsto para a Venda
Richards; (xxi) invalidade, nulidade ou inexequibilidade desta Escritura de Emiss&o, do Acordo e/ou de qualquer dos Contratos de Garantia, bem como qualquer questionamento pela Emissora e/
ou por qualquer de seus acionistas acerca da invalidade, nulidade ou inexequibilidade de qualquer termo ou condi¢éo desta Escritura de Emiss&o, do Acordo e/ou de qualquer dos Contratos de
Garantia; (xxii) descumprimento, pela Emissora, das obrigagbes pecunidrias e né&o pecunidrias referentes & Amortizagdo Extraordindria Obrigatdria - Segunda Série e Resgate Antecipado
Obrigatdrio - Segunda Série, ndo sanado no prazo de 2 (dois) Dias Uteis do recebimento de notificacao pela Emissora enviada pelo Agente Fiducidrio ou pela Quatd, neste caso, com cdpia para

0 Agente Fiducidrio, a respeito do respectivo descumprimento; (xxiii) alteragdo ou revogacao dos termos e condi¢des da AGE - Aprovagao da Operagao com relagao a Venda Richards. tqu de
continuadl
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qualquer forma, contestagao da sua validade, pela Emissora ou qualquer de seus acionistas, que assim sejam considerados nesta data, ou no futuro; (xxiv) ndo observancia, pela Emissora, por 2
(duas) apuragdes consecutivas ou 3 (trés) apuragdes alternadas, considerando suas demonstragdes e/ou informagdes financeiras em bases consolidadas, dos seguintes limites e indices
financeiros, calculados de acordo com os principios contabeis geralmente aceitos no Brasil, a serem acompanhados pelo Agente Fiducidrio semestralmente, a partir do 2° semestre de 2022,
inclusive, até a Data de Vencimento, em até 10 (dez) Dias Uteis contados da data de recebimento das respectivas demonstragoes e/ou informagdes financeiras consolidadas divulgadas pela
Emissora, elaboradas em conformidade com o disposto na Lei das Sociedades por Agdes e auditadas e/ou objeto de reviséo limitada por auditor independente registrado na CVM, bem como da
memdria de célculo preparada pela Emissora com todas as rubricas necessdrias a apuragao dos indices financeiros em questao: (a) a razdo entre o EBITDA e a Despesa Financeira Liquida da
Emissora dos tltimos 12 (doze) meses nao podera ser inferior a

Aditamento deverd ser protocolado para inscrigéo pela Emissora na JUCESP em até 5 (cinco) Dias Uteis contados desta data, nos termos do artigo 62, paragrafo 3° da Lei das Sociedades por
Acdes, sendo que apds seu arquivamento perante a JUCESP, 1 (uma) via original deste Quarto Aditamento devera ser encaminhada ao Agente Fiduciario em até 5 (cinco) Dias Uteis apds respectiva
data da concesséo de tal registro, conforme descrito na Clausula 2.1.2.1 da Escritura de Emissao. CLAUSULA TERCEIRA - ALTERACOES E RATIFICAGOES: 3.1. As Partes, com base nas
deliberagdes e aprovagdes previstas na Cldusula 1.1 acima, resolvem aditar a Escritura de Emissao Original, a qual passard a vigorar, a partir desta data, de acordo com os termos e condicoes
constantes da versao consolidada transcrita no Anexo | a este Quarto Aditamento. 3.2. Ficam ratificadas todas as demais disposicdes constantes da Escritura de Emiss&o Original que néo forem
expressamente alteradas por meio deste Quarto Aditamento, conforme verséo consolidada da Escritura de Emisséo transcrita no Anexo | a este Quarto Aditamento. CLAUSULA QUARTA -
DECLARACOES: 4.1. A Emissora, neste ato, reitera todas as declaracoes constantes da versao consolidada da Escritura de Emissao que segue como Anexo | a este Quarto Aditamento, como

Periodo de Referéncia 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031
I'ndicq Financeiro (EBITDA/Despesa Financeira Liquida) nos
Ultimos 12 Meses (“EBITDA/Despesa Financeira”) 0.5 1.0 2.0 25 3.0 3.3 35 4.0 5.0 6.0

(b)o Indice Financeiro ndo poderd ser superior aos valores indicados abaixo, para cada um dos periodos de verificagao:

[ 2022 | 2023 [ 2024 | 2025 | 2026 [ 2027 | 2028 [ 2029 | 2030 [ 2031 |
80 | 65 | 50 | 40 [ 35 [ 30 | 25 | 20 [ 15 [ 13 |

(c) dividas tributérias (exceto tributos correntes e dividas tributdrias oriundas de provisoes ja devidamente constituidas nas demonstragdes e/ou informagdes financeiras consolidadas da Emissora,
0s quais ndo serao computados para fins de apuragdo do indice financeiro descrito nesta alinea c) nao poderao ser superiores aos valores atuais indicados nas Demonstracdes Financeiras
referentes ao exercicio social encerrado em 31/12/2021 de R$ 85.000.000,00. Sendo: “Caixa e Aplicagdes Financeiras”o somatdrio do saldo em caixa e aplicages financeiras; “Despesa Financeira
Liquida”a diferenca entre receitas financeiras e despesas financeiras, das quais deverdo ser excluidos, para efeito de apuragao dos compromissos financeiros, os juros sobre o capital proprio e o
resultado liquido de AVP (ajuste a valor presente) das contas a pagar e das contas a receber, sendo apurado em modulo se for negativo, e se for positivo, ndo sera considerado para célculo.
Adicionalmente, para fins deste clculo, serdo excluidas da Despesa Financeira Liquida as despesas com emissao de boletos bancdrios de cobranga, comissao de cartéo de crédito e demais
tarifas bancdrias, quando tais despesas estiverem contabilizadas no resultado financeiro da Emissora, variagdo cambial passiva e ativa, e qualquer outra despesa relativa a operages de derivativos
(incluindo operagdes de hedge), comissdes e outras despesas relacionadas as debéntures (incluindo a Remuneragéo Complementar), despesas financeiras (incluindo mas néo se limitando a
juros, multas e corregdes monetérias) incidentes sobre tributo correntes e/ou quaisquer espécies que parcelamentos de tributos; “Despesa Financeira Liquida dos Ultimos 12 Meses” corresponde
a0 somatdrio das Despesas Financeiras Liquidas semestrais consolidadas dos 2 (dois) tltimos semestres; “Divida Bruta” o saldo de empréstimos e financiamentos com instituicdes financeiras,
titulos e valores mobilidrios representativos de divida no mercado de capitais local e/ou internacional, antecipacao de recebiveis com regresso a Emissora, dividas relacionadas a aquisicoes,
dividas com partes relacionadas e o somatdrio dos avais, fiangas, penhores e garantias prestadas a terceiros; ‘Divida Liquida”a Divida Bruta deduzida do saldo de Caixa e Aplicagdes Financeiras
edosaldo de recebiveis de cartdo ndo antecipados; “EBITDA” o somatdrio (i) do lucro/prejuizo antes de deduzidos o imposto de renda, a contribuicéo social sobre o lucro e participagdes minoritérias,
(ii) das despesas de depreciagdo, amortizagéo e exaustao, (iii) das despesas financeiras deduzidas das receitas financeiras, (iv) das despesas nao recorrentes ou ndo operacionais deduzidas das
receitas nao recorrentes ou nao operacionais (incluindo, mas nao se limitando a despesas informadas pela Emissora relacionadas com reestruturagao de suas operagoes e sua atividade de fusoes
e aquisicOes, provisdes para contingéncias e provisoes para ajuste de variagéo de estoque); (v) do resultado liquido das contas operacionais de AVP (ajuste a valor presente), incluindo mas nao
se limitando a, do contas a pagar e do contas a receber; e (vi) das despesas ndo caixa relacionadas a remuneragdo por plano de opgdes de agdes. Adicionalmente, para fins deste célculo, serdo
incluidas as despesas com emiss&o de boletos bancérios de cobranga, comiss&o de cartéo de crédito, quando tais despesas estiverem contabilizadas no resultado financeiro da Emissora. “EBITDA
dos Ultimos 12 Meses” corresponde ao somatdrio dos EBITDAs semestrais consolidados dos 2 (dois) tltimos semestres. 5.1.1. Os indices e pardmetros financeiros descritos nesta Escritura de
Emisséo serao apurados pelo Agente Fiducidrio ao longo do prazo de vigéncia das Debéntures a partir de meméria de calculo preparada pela Emissora com base nas contas contébeis citadas
nas respectivas definicoes e derivadas das demonstragoes e/ou informagdes financeiras consolidadas e auditadas ou com reviséo limitada por auditor independente registrado na CVM, conforme
0 caso, da Emissora, a serem preparadas trimestralmente com base nas praticas contabeis brasileiras (BR GAAP) aplicaveis a Emissora.5.1.2. Os valores mencionados nos subitens (iii), (iv), (xii)
e (xiii) acima, serao reajustados ou corrigidos anualmente pelo Indice Geral de Pregos - Mercado, divulgado pela Fundagéo Gettlio Vargas, ou indice que vier a substitui-lo, ou, na impossibilidade
de ut/lrzagaa deste, pelo Indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IPCA”), cuja data de aniversdrio serd o indice publicado
no més e no ano da Data de Emiss&o. 5.1.3. Para fins de apuragdo da conversao em outras moedas dos valores definidos nas alineas da Cléusula 6.2 acima, utilizar-se-a o fator de variagdo da
cotagdo de fechamento da taxa de venda de Délares, disponivel no Sistema de Informagdes do Banco Central - SISBACEN, por meio do Sistema PTAX, conforme divulgada na pagina do Banco
Central na pagina da rede mundial de computadores - https://www.bcb.gov.br/estabilidadefi ira/historicocotacoes, na op¢ao “Cotacdes e Boletins - Cotacdes de fechamento de todas as
moedas em uma data”, que sera utilizada com 4 (quatro) casas decimais, aplicavel ao dia da decretagao do Vencimento Antecipado, do inadimplemento, da realizacao do protesto, da citagdo ou
da prolagéo da decisao ou sentenga judicial ou arbitral, ou, em se tratando de outras moedas, a taxa divulgada de forma equivalente pelo Banco Central do Brasil.5.1.4. A Emissora obriga-se a,
t&o logo tenha conhecimento de qualquer dos eventos descritos na Clausula 6.2 acima, comunicar, em até 3 (trés) Dias Uteis, o0 Agente Fiducidrio para que este tome as providéncias devidas.5.1.5.
Ocorrendo o Evento de Vencimento Antecipado descrito na Cldusula 6.2 (xxii) acima, o Agente Fiducidrio devera considerar antecipadamente vencidas, independentemente de aviso, notificagao
ouinterpelagdo judicial ou extrajudicial, todas as obrigagdes decorrentes das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série objeto desta Escritura de Emissao e exigir o imediato
pagamento, pela Emissora, do Montante Devido Antecipadamente (abaixo definido), nos termos da Cldusula 6.4 abaixo. 5.1.6. Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado
previstos na Cldusula 6.2 acima, que néo descrito no item (xxii) da referida Cldusula, o Agente Fiducirio deverd convocar, para fins do disposto na Cldusula 8.5.1 abaixo, no prazo méximo de 2
(dois) Dias Uteis a contar da data em que tomar ciéncia da sua ocorréncia, assembleia geral de titulares de Debéntures da Primeira Série e de titulares de Debéntures da Segunda Série, a se
realizar no prazo minimo previsto em lei. Se, na referida assembleia geral de titulares de Debéntures da Primeira Série e de titulares de Debéntures da Segunda Série: (i) observados os quoruns
previstos na Cldusula 9.3.1 abaixo, a mesma tenha sido instalada, em primeira ou segunda convocagéo, e Debenturistas representando, no minimo, 86% (oitenta e seis por cento) das Debéntures
da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série em Circulagéo, decidirem por considerar o vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures da Primeira Série e das
Debéntures da Segunda Série, o Agente Fiducidrio devera declarar o vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série;
ou (i) aassembleia geral de titulares de Debéntures da Primeira Série e titulares de Debéntures da Segunda Série tenha sido instalada, em primeira convocagdo ou em segunda convocagao, mas
néo tenha sido atingido o quérum de deliberagdo previsto no inciso (i) acima, o Agente Fiducidrio deverd declarar que nao ocorreu o vencimento antecipado das obrigages decorrentes das
Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série; ou (iii) a assembleia geral de titulares de Debéntures da Primeira Série e titulares de Debéntures da Segunda Série néo tenha
sido instalada em primeira e em segunda convocagdes, o Agente Fiducidrio devera declarar que ndo ocorreu o vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures da Primeira
Série e das Debéntures da Segunda Série. 5.2. Debéntures da Terceira Série. A declaragao de vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures da Primeira Série e das
Debéntures da Segunda Série constitui o tnico Evento de Vencimento Antecipado que pode acarretar o vencimento antecipado das obrigages decorrentes das Debéntures da Terceira Série,

aplicando-se o disposto na Cldusula 6.3.1 abaixo.5.2.1. Ocorrendo o Evento de Vencimento Antecipado previsto na Cldusula 6.3 acima, o Agente Fiducidrio deverd, inclusive para fins do disposto
na Cléusula 8.5.1 abaixo, convocar, no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis contados da data em que tomar conhecimento de sua ocorréncia, assembleia geral de titulares de Debéntures da Terceira
Série, a se realizar no prazo minimo previsto em lei. Se, na referida assembleia geral de titulares de Debéntures da Terceira Série: (i) observados os quoruns previstos na Clausula 9.3.1 abaixo, a
mesma tenha sido instalada, em primeira ou segunda convocagdo, e Debenturistas representando, no minimo, 86% (oitenta e seis por cento) das Debéntures da Terceira Série em Circulagao,
decidirem por considerar o vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures da Terceira Série, 0 Agente Fiducidrio devera declarar o vencimento antecipado das obrigaces
decorrentes das Debéntures da Terceira Série; ou (i) a assembleia geral de titulares de Debéntures da Terceira Série tenha sido instalada, em primeira convocagdo ou em segunda convocagao,
mas ndo tenha sido atingido o quérum de deliberagao previsto no inciso (i) acima, o Agente Fiducidrio deverd declarar que nao ocorreu o vencimento antecipado das obrigagoes decorrentes das
Debéntures da Terceira Série; ou (iii) a assembleia geral de titulares de Debéntures da Terceira Série ndo tenha sido instalada em primeira e em segunda convocagdes, o Agente Fiducidrio devera
declarar que ndo ocorreu o vencimento antecipado das obrigages decorrentes das Debéntures da Terceira Série. 5.3. Disposi¢oes Comuns. Em caso de declaragdo do Vencimento Antecipado
das Debéntures, a Emissora obriga-se a resgatar a totalidade das Debéntures, com o seu consequente cancelamento, mediante o pagamento, observando-se sempre a prioridade no pagamento
das Debéntures da Primeira Série e da Segunda Série, do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da respectiva série, acrescido da Remuneragao da respectiva série, calculada pro rata
temporis desde a Data de Subscricao ou a tltima Data de Pagamento da Remuneragao da respectiva série, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuizo do pagamento dos
Encargos Moratdrios, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissao, dos Contratos de Garantia e/ou do Acordo
(“Montante Devido Antecipadamente”), em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data do vencimento antecipado, sob pena de, em néo o fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos
Moratdrios (exceto no caso do evento previsto na Cldusula 6.2 acima, inciso (i), caso em que os Encargos Moratdrios serdo devidos desde a respectiva data em que o pagamento deveria ter sido
realizado). Caso o pagamento do Montante Devido Antecipadamente seja realizado por meio da B3, a B3 deverd ser comunicada com, no minimo, 2 (dois) Dias Uteis de antecedéncia.5.3.1. O
Agente Fiducidrio devera notificar o Escriturador, o Banco Liquidante e a B3 acerca da declaragdo do Vencimento Antecipado na mesma data de sua ocorréncia, sendo que os procedimentos
necessarios ocorrerao conforme o Manual de Operagdes da B3, para as Debéntures depositadas eletronicamente na B3.5.3.2. Observado disposto na Cldusula 6.4 acima, os recursos recebidos
em pagamento das obrigagdes decorrentes das Debéntures, inclusive em decorréncia da excussdo ou execugdo de qualquer das Garantias, na medida em que forem sendo recebidos, deverdo
ser imediatamente aplicados na amortizagdo ou, se possivel, quitagao do saldo das obrigagdes decorrentes das Debéntures, observado o disposto na Cléusula 4.1.9 ac:ma Caso 0S recursos
recebidos em pagamento das obrigacdes decorrentes das Debéntures, inclusive em decorréncia da excussdo ou execugdo de qualquer das G ias, nao sejam suf para quitar
simultaneamente todas as obrigacoes decorrentes das Debéntures, tais recursos deverao, sem prejuizo do disposto na Cléusula 4.1.9 acima, ser imputados na seguinte ordem, de tal forma que,
uma vez quitados os valores referentes ao primeiro item, os recursos sejam alocados para o item imediatamente seguinte, e assim sucessivamente: (i) quaisquer valores devidos pela Emissora
nos termos desta Escritura de Emisséo, dos Contratos de Garantia e/ou do Acordo (incluindo a remuneragéo e as despesas incorridas pelo Agente Fiducidrio), que ndo sejam os valores a que se
referem os itens (ii) e (iii) abaixo; (i) Remuneragéo da respectiva série, Encargos Moratdrios e demais encargos devidos sob as obrigagoes decorrentes das Debéntures; e (iii) saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da respectiva série. A Emissora permanecerd responsavel pelo saldo das obrigagoes decorrentes das Debéntures que nao tiverem sido pagas, sem prejuizo dos acréscimos
de Remuneragdo da respectiva série, Encargos Moratdrios e outros encargos incidentes sobre o saldo das obrigagdes decorrentes das Debéntures enquanto nao forem pagas, sendo considerada
divida liquida e certa, passivel de cobranga extrajudicial ou por meio de processo de execugéo judicial.” (p) Aprovar a subordinacao entre as novas Séries, sendo certo que todos e quaisquer
pagamentos decorrentes e/ou relacionados as Debéntures da Terceira Série, incluindo, mas néo se limitando, ao pagamento do Valor Nominal Unitério das Debéntures da Terceira Série, da
Remunerago das Debéntures da Terceira Série, do resgate antecipado das Debéntures da Terceira Série, de amortizacao antecipada das Debéntures da Terceira Série, da aquisicao facultativa
das Debéntures da Terceira Série, de vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures da Terceira Série, incluindo quaisquer pagamentos das Debéntures da Terceira Série em
razéo da excusséo, judicial ou extrajudicial, da Garantia Fiduciéria Richards, nos termos desta Escritura de Emissao e do Contrato de Garantia Fiducidria Richards, somente poderao ser realizados
apds o adimplemento integral, em conjunto, das Obrigagdes Garantidas - Primeira e Segunda Séries (conforme definido no Anexo | & presente ata) que sejam devidas na respectiva data ou em
decorréncia do respectivo evento. Para fins de esclarecimento, as Debéntures da Terceira Série somente fazem jus ao recebimento de quaisquer pagamentos, incluindo o Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Terceira Série e da Remuneragéo das Debéntures da Terceira Série, no mesmo fluxo e nas mesmas datas, apds o pagamento integral de cada uma das parcelas referentes ao
ValorNominal Unitério e de cada Remuneragao e/ou Encargos Moratdrios das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série nas respectivas datas de pagamento ou vencimento
(regularouantecipado). A subordinacao aqui descrita somente nao seré aplicado em caso de pagamentos decorrentes da excussao das garantias Alienacéo Fiducidria Salinas e Bobstore, Alienacao
Fiduciria VR e Cessao Fiducidria Recebiveis Cartao, Unico evento no qual todas as séries deverao ter tratamento pari passu entre si; (q) Aprovar a alteracdo da Clausula 9.5 da Escritura de
Emissao, que passara a vigorar da seguinte forma: “9.5. Quérum de Deliberagao: 9.5.1. Nas deliberagdes em assembleia geral de Debenturistas, a cada uma das Debéntures em Circulagao
cabera um voto, admitida a constituicao de mandatario, Debenturista ou néo. Observado o disposto na Cldusula 9.1.1 acima (e subcldusulas) e exceto pelos qudruns expressamente previstos em
outras Cldusulas desta Escritura de Emissao, todas as deliberagdes a serem tomadas em assembleia geral de Debenturistas deveréo ser aprovadas, em primeira ou segunda convocagéo, por
Debenturistas que representem, no minimo, 86% (oitenta e seis por cento) das Debéntures em Circulagéo ou das Debéntures em Circulagéo da respectiva série, conforme o caso.8.4.0.1. Para
todos os fins e efeitos de direito, a deliberagdo sobre a aprovagdo da Venda Richards e consequente liberagdo da Garantia Fiducidria Richards cabera exclusivamente aos titulares de Debéntures
da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série e deverd ser aprovada por unanimidade dos titulares de Debéntures da Primeira Série e de Debéntures da Segunda Série.8.4.0.2. Caso a
Emissora, por qualquer motivo, solicite aos Debenturistas a rentincia prévia a quaisquer dos direitos dos Debenturistas ou o perdao tempordrio (waiver) para o cumprimento das obrigagdes da
Emissora previstas esta Escritura de Emissao e/ou nos Contratos de Garantia, tal solicitacdo podera ser aprovada de acordo com o disposto na Cldusula 9.5.1 acima, ressalvado o disposto na
Clausula 9.1.1(ii) acima. 8.4.1. Ressalvado o disposto na Cldusula 9.1.1(ii) acima, as deliberacdes sobre aprovagdes ou anuéncias prévias relacionados aos Eventos de Vencimento Antecipado
descritos na Clausula 6.2 acima, com excegdo do item (xxii), dependeréo de aprovagéo de titulares de Debéntures da Primeira Série e titulares de Debéntures da Segunda Série, reunidos em
assembleia geral conjunta, sujeita ao seguinte quérum, em primeira ou segunda convocagdo, de titulares de Debéntures da Primeira Série e titulares de Debéntures da Segunda Série representando,
no minimo, 86% (oitenta e seis por cento) das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série em Circulagéo. 8.4.2. As deliberagdes sobre aprovagoes ou anuéncias prévias
relacionados ao Evento de Eventos de Vencimento Antecipado descrito na Cldusula 6.2 (xxii) acima dependerao de aprovagao de titulares de Debéntures da Segunda Série, reunidos em assembleia
geral de titulares de Debéntures da Sequnda Série, sujeita ao sequinte quérum, em primeira ou segunda convocagdo, de titulares de Debéntures da Segunda Série representando, no minimo, 86%
(oitenta e seis por cento) das Debéntures da Segunda Série em Circulagdo. 8.4.3. As deliberagdes tomadas pelos Debenturistas, no &mbito de sua competéncia legal, observados os quéruns
estabelecidos nesta Escritura de Emissao, serdo existentes, vélidas e eficazes perante a Emissora e obrigarao a todos os titulares das Debéntures em Circulagdo ou das Debéntures em Circulagao
da determinada série, conforme o caso. 8.4.4. Fica desde jd dispensada a realizagéo de assembleia geral de Debenturistas para deliberar sobre (i) corregdo de erro grosseiro, de digitagdo ou
aritmético; (ii) alteragdes a esta Escritura de Emissao e/ou aos Contratos de Garantia ja expressamente permitidas nos termos desta Escritura de Emissao e/ou dos Contratos de Garantia; (iif)
alteragdes a esta Escritura de Emissao e/ou aos Contratos de Garantia em decorréncia de exigéncias formuladas pela CVM, pela B3 ou pela ANBIMA; ou (iv) alteragdes a esta Escritura de Emissdo
e/ou aos Contratos de Garantia em decorréncia da atualizagdo dos dados cadastrais das Partes, tais como alteracao na razéo social, enderego e telefone, entre outros, desde que as alteragbes
ou corregdes referidas nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima ndo possam acarretar qualquer prejuizo aos Debenturistas e/ou & Emissora ou qualquer alteragao no fluxo das Debéntures, e desde que
néo haja qualquer custo ou despesa adicional para os Debenturistas.” (r) Aprovar a possibilidade de celebracao do distrato ao “Contrato de Cessao Fiduciéria de Direitos sobre Conta Vinculada e
Outras Avencas’, celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciario em 9 de agosto de 2016, conforme posteriormente aditado, haja vista o Termo de Liberacao enviado pelo Agente Fiducidrio em
30 de agosto de 2016 devidamente registrado no registro de titulos e documentos; (s) Aprovar, somente apés (i) as anotacdes e registro da Garantia Fiducidria Richards (conforme definido acima),
nos termos conforme descrito no Contrato de Garantia Fiduciéria Richards (conforme definido acima) e (ii) a comprovacao inequivoca perante o Agente Fiducidrio e os titulares das Debéntures
em circulag@o acerca da anotagéo da Garantia Fiducidria Richards perante o Instituto Nacional de Propriedade Intelectual - INPI nos prazos e nas condigdes previstas no Contrato de Garantia
Fiduciéria Richards e envio da via digital com a chancela eletrénica do Contrato de Garantia Richards devidamente registro nos competentes cartdrios de registro de titulos e documentos, sem
prejuizo de quaisquer atos e registros necessérios para a perfeita formalizagéo da Garantia Fiducidria Richards, e demais condicdes precedentes para liberagao, conforme descrito no Anexo | a
presente ata (‘Condicées Precedentes”), a celebragao do distrato a0 “Contrato de Cessao Fiducidria de Direitos Creditorios (Recebiveis de Cartao de Crédito e Débito)”, celebrado entre a Emissora
€ 0 Agente Fiducidrio em 9 de agosto de 2016 (“Contrato de Cesséo Fiducidria de Recebiveis Cartao”), e consequente liberagéo da cessao fiducidria constituida sobre os direitos creditorios
provenientes de recebiveis de cartdo de crédito e débito; (t) Aprovar, até o cumprimento das Condicdes Precedentes € o distrato do Contrato de Cessao Fiducidria de Recebiveis de Cartao, (i) a
liberagdo automética dos recursos referentes aos pagamentos dos Recebiveis Cartdo (conforme definidas no Contrato de Cessao Fiducidria Recebiveis de Cartao) que sejam depositados nas
Contas Vinculadas Recebiveis Cartao (conforme definidas no Contrato de Cesséo Fiducidria de Direitos Creditérios (Recebiveis de Cartdo de Crédito e Débito)), de forma que os mesmos sejam
transferidos pelo banco depositério para a conta livre movimento da Emissora, sem que haja qualquer retencéo; e (i) a realizacao de operagdes de antecipago dos Recebiveis Cartéo, observada
amecanica atualmente emvigor; (u) Aprovar, apds o cumprimento pela Emissora das Condi¢des Precedentes, a celebragao do distrato ao “Contrato de Alienacao Fiducidria de Marcas em Garantia”,
celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciario em 6 de julho de 2020, e consequente liberagao da alienagao fiduciéria constituida sobre a marca VR; (v) Aprovar a celebragéo do “Contrato de
Garantia Fiducidria e Outras Avengas”, pela Emissora e o Agente Fiducirio; (w) Aprovar a celebragéo do “Instrumento Particular de Constituicéo de Cesséo Fiducidria de Sobejo e Outras Avengas”,
pela Emissora e 0 Agente Fiduciario; (x) Aprovar a celebracao do primeiro aditamento ao “Contrato de Alienagéo Fiduciaria de Marcas em Garantia”, celebrado entre Emissora e 0 Agente Fiduciario
em 24 de setembro de 2018; (y) Aprovar a celebraco do primeiro aditamento ao “Contrato de Alienacao Fiducidria de Marcas em Garantia”, celebrado entre Emissora e o Agente Fiducidrio em 06
dejulho de 2020; (z) Aprovar a celebragéo do Décimo Primeiro Aditamento ao Contrato de Cess&o Fiducidria de Recebiveis Cartéo; (aa) Aprovar a celebragéo do “Instrumento Particular de Acordo”,
pela Emissora, determinados acionistas da Companhia, os Debenturistas e o Agente Fiducidrio; (bb) A autorizag&o para que o Agente Fiducidrio, na qualidade de representante dos Debenturistas,
em conjunto com a Companhia, adote e pratique todos e quaisquer atos e tome todas as providéncias necessérias para dar efeito as deliberagdes aprovadas no ambito desta assembleia, incluindo,
sem limitagao, a celebragéo e formalizagéo do Quarto Aditamento e demais contratos, aditamentos e instrumentos acima mencionados, e quaisquer outros documentos e/ou adogao de quaisquer
atos necessarios paraimplementar e refletir eventuais alteragdes decorrentes das deliberagtes adotadas pelos Debenturistas no ambito desta assembleia. 9. Definigdes: todos os termos indicados
em letras mailisculas, mas ndo definidos nesta Ata de Assembleia, terdo os mesmos significados a eles atribuidos na Escritura de Emisséo. 10. Suspensao, Lavratura e Aprovacao da Ata:
oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, nao houve qualquer manifestacao. Nada mais havendo a tratar, a Assembleia foi suspensa para a lavratura da presente ata em forma de sumario,
que lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes por meio eletronico e tao logo possivel sera assinada fisicamente, estando autorizada a sua publicacdo sem as respectivas
assinaturas, naforma dispostanos artigos 71, §2°, € 130, § 2° da Lein® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. S&o Paulo, 30 de junho de 2022. Esteban Brigagao Abalos - Presidente
daMesa, Ricardo Lucas Dara da Silva - Secretario. ITAU UNIBANCO S.A., BANCO BRADESCO S/A, BANCO ABC BRASIL S/A, BANCO VOTORANTIM S/A p. QUATA GESTAO DE RECURSOS
LTDA. na qualidade de gestora dos fundos: QUATA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISETORIAL; PRASS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS Il; QW1 CREDITO PRIVADO FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; SELECT TOP FIRF CP. p. BRLTRUST INVESTIMENTOS LTDA. na qualidade de gestor do fundo:
NAF ENIGMA lll FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, OLIVEIRATRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. - Agente Fiduciério.
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QUARTO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 4° EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM AGOES, DA ESPECIE COM
GARANTIA REAL, EM DUAS SERIES, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA COM ESFORCOS RESTRITOS DE DISTRIBUICAO, DA INBRANDS S.A.
Entre INBRANDS S.A. como Emissora,
e OLIVEIRATRUST DISTRIBUIDORA DETITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. como Agente Fiducidrio.
Datado de 30 de junho de 2022
QUARTO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 4° EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE COM
GARANTIA REAL, EM DUAS SERIES, PARA DISTRIBUIGAO PUBLICA COM ESFORCOS RESTRITOS DE DISTRIBUICAO, DA INBRANDS S.A.

Celebram este “Quarto Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 4* Emisséo de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acdes, da Espécie com Garantia Real, em Duas Séries,
para Distribui¢ao Publica com Esforcos Restritos de Distribuicao, da Inbrands S.A." (“Quarto Aditamento”): I. como emissora das Debéntures (conforme definido abaixo): Inbrands S.A., sociedade
poragdes, com registro de emissor de valores mobilidrios na categoria “A” perante a Comissao de Valores Mobilidrios (‘CVYM"), com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de S&o Paulo, na Avenida
Maria Coelho Aguiar 215, 2° andar, bloco C/E/G, Piso Panamby, lojas 102, I, J, K, Jardim S&o Luiz, CEP 05804-900, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da
Economia («CNPJ") sob o n. 09.054.385/0001-44, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de S&o Paulo («JUCESP”) sob o NIRE 35.300.362.870, neste ato
representada na forma de seu estatuto social (“Emissora”); Il. como agente fiduciario, representando a comunh&o dos titulares de Debéntures (“Debenturistas”); Oliveira Trust Distribuidora de Titulos
e Valores Mobiliarios S.A., instituicao financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas 3.434, bloco 07, sala 201, Barra da Tijuca, CEP 22.640-
102, inscrita no CNPJ sob o n.° 36.113.876/0001- 91, e com filial na Cidade de Sao Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua Joaquim Floriano 1052, 13° andar, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob
0n.°36.113.876/0004-34, na qualidade de representante da comunhao dos interesses dos Debenturistas, nos termos da Lei n.° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada («Lei das
Sociedades por Acdes”), neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Agente Fiducidrio” e, em conjunto com a Emissora, “Partes” e, individual e indistintamente, “Parte”); (Termos
iniciados por letra maitiscula utilizados neste Quarto Aditamento que nao estiverem aqui definidos tém o significado que Ihes foi atribuido na Escritura de Emissao (conforme definida abaixo), que
inclui a versao consolidada da Escritura de Emissao constante do Anexo |, que sdo parte integrante, complementar e inseparavel deste Quarto Aditamento). Considerando que: (A) em 28 de julho
de 2016, a Emissora e o Agente Fiduciario, celebraram o “Instrumento Particular de Escritura da 4* (Quarta) Emisséo de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Agdes, da Espécie com Garantia
Real, em Duas Séries, para Distribuicao Publica com Esforcos Restritos de Distribuico, da Inbrands S.A”, posteriormente aditado em 9 de agosto de 2016, 16 de maio de 2018 e em
24 de setembro de 2018 («Escritura de Emisséo Original” e, em conjunto com este Quarto Aditamento, “Escritura de Emisso”), por meio do qual a Emissora emitiu debéntures simples, da espécie
com garantia real, no conversiveis em agdes, em duas séries, de sua quarta emissao, as quais foram objeto de oferta publica de distribuigdo com esforcos restritos de colocacao (‘Debéntures”);
(B) as Debéntures contam, nesta data, com as seguintes garantias reais: (i) cessao fiducidria de direitos creditérios de titularidade da Emissora oriundos da venda de bens e/ou prestagdo de
servicos pela Emissora em seus estabelecimentos, cujo pagamento seja realizado por meio de transagdes com cartdes de débito e/ou de crédito de determinadas bandeiras (“Cesséo Fiducidria
Recebiveis Cartdo”), constituida por meio do “Contrato de Cesséo Fiduciéria de Direitos sobre Conta Vinculada e Outras Avencas”, celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciario em
9 de agosto de 2016, conforme posteriormente aditado (“Contrato de Cessao Fiducidria Recebiveis Cartao”); (ii) alienagéo fiducidria das marcas “Salinas” e “Bobstore”, de titularidade da Emissora
(“Alienacéo Fiducidria Salinas e Bobstore”), constituida por meio do “Contrato de Alienag&o Fiducidria de Marcas em Garantia”, celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciario em
24 de setembro de 2018 (“Contrato de Alienacéo Fiducidria Salinas e Bobstore”); e (iii) alienacao fiduciéria da marca “VR”, de titularidade da Emissora (“Alienacéo Fiducidria VR"), constituida por
meio do “Contrato de Alienagéo Fiduciaria de Marcas em Garantia”, celebrado entre a Emissora e 0 Agente Fiducidrio em 6 de julho de 2020 (“Contrato de Alienacéo Fiduciaria VR"); (C) a Emissora
vem enfrentando dificuldades financeiras, as quais impactaram de forma negativa sua capacidade de adimplir suas dividas financeiras e por isso deseja reperfilar as obrigacdes decorrentes das
Debéntures; (D) em 5 de maio de 2020, foi aprovado pelos titulares de Debéntures da Primeira Série Original e da Segunda Série Original (conforme definido na Escritura de Emiss&o) reunidos
em assembleia geral, dentre outros assuntos, a amortizagdo antecipada no montante correspondente a 1,06% (um inteiro e seis centésimos por cento) do Valor Nominal Unitério das Debéntures
da Primeira Série Original e da Segunda Série Original, bem como o pagamento da remuneracao devida aos titulares de debéntures da Primeira Série Original e da Segunda Série Original até
8 de maio de 2020; (E) em 29 de julho de 2019, foi aprovado em reuniao do conselho de administracao, o cancelamento de 8.540 (oito mil, quinhentas e quarenta) Debéntures, de titularidade da
Companhia, e ratificado por assembleia geral de acionistas da Companhia, em 29 de julho de 2019, restando, portanto, 465.760 (quatrocentas e sessenta e cinco mil, setecentas e sessenta)
Debéntures; (F) nesta data, a Emissora, 0 Agente Fiduciario, todos os Debenturistas assim considerados nesta data, e, na qualidade de acionistas da Emissora, (i) Americo Fernando Rodrigues
Breia («AFRB”); (ii) Fundo de Investimento em Participagoes Amazon - Multiestratégia («FIP Amazon”); e (iii) Nelson Alvarenga Filho (“NAF” e, em conjunto com AFRB e FIP Amazon, referidos
como “Acionistas Fundadores do Grupo B"), celebraram o “Instrumento Particular de Acordo”, por meio do qual foram acordadas certas premissas e regulados os procedimentos que deverao ser
adotados pela Emissora e pelos Acionistas Fundadores do Grupo B como condigéo para a alteragao de certos termos e condi¢ées das Debéntures e celebracao deste Quarto Aditamento (“Acordo”);
(G) em 27 de junho de 2022, foi realizada assembleia geral extraordindria de acionistas da Emissora por meio da qual foi aprovada a presente repactuacao e outros termos e condicdes; (H) nesta
data, os Debenturistas de ambas as séries, reunidos em assembleia geral de debenturistas, deliberaram e aprovaram a celebracao deste Quarto Aditamento para refletir, dentre outros, (i) o
agrupamento das Debéntures da primeira série e das Debéntures da segunda série e, ato continuo, 0 desmembramento em trés séries, sendo 345.510 (trezentas e quarenta e cinco mil, quinhentas
e dez) Debéntures alocadas para a primeira série (‘Debéntures da Primeira Série”), 7.050 (sete mil e cinquenta) Debéntures alocadas para a segunda série (“Debéntures da Segunda Série”) e
113.200 (cento e treze mil e duzentas) Debéntures alocadas para a terceira série (“Debéntures da Terceira Série”); (ii) a alteracao da Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série, das
Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série; (iii) a alteracao da Remuneragéo das Debentures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da
Terceira Série; (iv) a alteracdo das datas de pagamento de amortizago ordindria das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série; (v) a
alteracdo dos eventos que acarretardo o Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série e a excluséo do Resgate Antecipado Facultativo
das Debéntures da Terceira Série; (vi) a alteragao dos eventos que acarretardo a Amortizacao Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série e
aexclusdo da Amortizagéo Extraordinria Facultativa das Debéntures da Terceira Série; (vii) a inclusdo de eventos que acarretardo o Resgate Antecipado Obrigatério das Debéntures da Primeira
Série e das Debéntures da Segunda Série e a exclusao do Resgate Antecipado Obrigatrio das Debéntures da Terceira Série; (viii) a exclusao da Oferta de Resgate Antecipado Total das Debéntures
da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Série; (ix) a alteragao dos Eventos de Vencimento Antecipado; (x) a alteragéo dos quéruns para declaragéo do vencimento
antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série e o condicionamento do vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das
Debéntures da Terceira Série ao vencimento antecipado das obrigacoes decorrentes das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série; (xi) na ocorréncia de qualquer evento
de pagamento, a subordinacao de todos e quaisquer pagamentos decorrentes e/ou relacionados as Debéntures da Terceira Série ao adimplemento, em conjunto, das Debéntures da Primeira Série
e das Debéntures da Segunda Série; (xii) a alteracao dos quéruns de aprovagao para as assembleias gerais de Debenturistas; (xiii) o distrato do Contrato de Cessao Fiduciaria Recebiveis Cartdo
e consequente liberacao da respectiva garantia, mediante atendimento de certas condicdes precedentes; (xiv) o distrato do Contrato de Alienacao Fiduciéria VR e consequente liberagdo da
respectiva garantia, mediante atendimento de certas condi¢cdes precedentes; (xv) a constituicdo da Garantia Fiducidria Richards; (xvi) celebrac@o do Instrumento Particular de Constituicdo de
Cessao Fiduciaria de Sobejo e Outras Avencas; e (xvii) alteracdo ao valor nominal unitério das Debéntures para prever (a) a capitalizagao e incorporacao ao valor nominal unitario, dos valores
devidos a titulo de remuneragéo, na data da assembleia geral; e (b) a capitalizacdo e incorporagéo, em 12 de outubro de 2022, ao valor nominal unitario, dos valores a serem incorridos a titulo de
remuneragéo no periodo entre 1 de outubro de 2021 até 12 de outubro de 2022(«AGD Quarto Aditamemo”) (1) nesta data, o conselho de administraao da Emissora reuniu-se para deliberar e
aprovar a celebragéo deste Quarto Aditamento para refletir, dentre outros, as matérias objeto de aprovacéo na AGD Quarto Aditamento; e (J) as Partes desejam alterar a Escritura de Emiss&o para
refletir o disposto no Considerando (H) acima. RESOLVEM as Partes celebrar este Quarto Aditamento mediante os seguintes termos e condigoes. CLAUSULA PRIMEIRA - AUTORIZAGOES: 1.1.
Este Quarto Aditamento é celebrado com base nas deliberagdes aprovadas na: (1) na assembleia geral extraordindria de acionistas da Emissora realizada em 27 de junho de 2022 («AGE -
Aprovacéo da Operagio "); (2) reunido do conselho de administracao da Emissora realizada em 30 de Junho de 2022 (‘RCA Quarto Aditamento”); e (3) na AGD Quarto Aditamento. 1.2. Nos termos
doartigo 62, inciso |, e artigo 289 da Lei das Sociedades por Agdes a Emissora deverd: (i) protocolar para inscricao na JUCESP a ata da AGE - Aprovagéo da Operagao em até 5 (cinco) Dias Uteis
contados da data de sua realizacao, devendo enviar documento comprobatdrio de tal protocolo ao Agente Fiduciério em até 2 (dois) Dias Uteis. A Emissora devera, ainda, enviar 1 (umay) via original
da ata da AGE -Aprovagéo da Operacéo devidamente registrada na JUCESP em até 5 (cinco) Dias Uteis apds respectiva data da concesséo de tal registro; (ii) protocolar para inscrigo na JUCESP
a ata da RCA Quarto Aditamento em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de sua realizagéo, devendo enviar documento comprobatério de tal protocolo ao Agente Fiducidrio em até 2 (dois)
Dias Uteis. A Emissora devera, ainda, enviar 1 (uma) via original da ata da RCA Quarto Aditamento devidamente registradana JUCESP em até 5 (cinco) Dias Uteis apds respectiva data da concessao
de tal registro; (iii) protocolar para inscrigdo na JUCESP a ata da AGD Quarto Aditamento em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de sua realizacéo, devendo enviar documento comprobatério
de tal protocolo ag Agente Fiduciario em até 2 (dois) Dias Uteis. A Emissora deveré, ainda, enviar 1 (uma) via original da ata da AGD Quarto Aditamento devidamente registrada na JUCESP em
até 5 (cinco) Dias Uteis apés respectiva data da concessao de tal registro; e (iv) no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis a respectiva data de realizaco, enviar ao Agente Fiducirio, copia da publicagao
das atas da AGE - Aprovacao da Operacéo, da RCA Quarto Aditamento e da AGD Quarto Aditamento no jornal “Didrio de Noticias”. CLAUSULA SEGUNDA - REGISTROS: 2.1. O presente Quarto

se aqui n transcritas. CLAUSULA QUINTA - DISPOSI(;OES FINAIS: 5.1. Este Quarto Aditamento é celebrado em caréter irrevogavel e irretratavel, obrigando a Emissora e o Agente
Fiducidrio ao seu fiel, pontual e integral cumprimento por si e por seus sucessores e cessionarios, a qualquer titulo. 5.2. O “Instrumento Particular de Acordo”, celebrado em 30 de junho de 2022,

entre a Emissora, determinados acionistas da Emissora e os titulares das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures daTerceira Série, 0 Agente Fiducidrio
(“Acordo”) e as disposi¢oes nele contidas sao parte integrante, complementar e inseparavel deste Quarto Aditamento. 5.3. Todos e quaisquer custos incorridos em razéo do registro deste Quarto
Aditamento na JUCESP sero de responsabilidade exclusiva da Emissora, nos termos da Escritura de Emisséo. 5.4. Obrigam-se as Partes a cumprir e a fazer cumprir integralmente tudo que é
pactuado entre elas neste Quarto Aditamento, pelo que reconhecem e afirmam ser nula e ineficaz, entre elas e qualquer terceiro, qualquer atitude e/ou medida tomada em discordancia com o aqui
pactuado e/ou que represente violacdo as obrigacdes assumidas pelas Partes neste Quarto Aditamento. 5.5. A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das clausulas deste
Quarto Aditamento ndo afetard as demais, que permanecerao validas e eficazes até o cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigagdes aqui previstas. 5.6. Qualquer tolerancia, exercicio
parcial ou concesséo entre as partes sera sempre considerado mera liberalidade, e néo configuraré rentincia ou perda de qualquer direito, faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos
(inclusive de mandato), nem implicara novagéo, alteracéo, transigéncia, remisséo, modificacao ou redugéo dos direitos e obrigagdes daqui decorrentes. 5.7. As Partes reconhecem este Quarto
Aditamento e as Debéntures como titulos executivos extrajudiciais nos termos do artigo 784, incisos |, lll e V, da Lei n.° 13.105, de 16 de marco de 2015, conforme alterada («Cédigo de Processo
Civil").5.8.Para os fins deste Quarto Aditamento, as Partes poderéo, a seu critério exclusivo, requerer a execugéo especifica das obrigacdes aqui assumidas, nos termos dos artigos 497 e seguintes,
538, 806 e seguintes do Cédigo de Processo Civil, sem prejuizo do direito de declarar o vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de
Emissao. 5.9. As Partes desde ja concordam que este Quarto Aditamento podera ser assinado e formalizado fisicamente ou de forma eletronica, por meio de assinaturas eletronicas qualificadas
dos representantes legais das Partes que sejam titulares de certificados eletrnicos emitidos pela Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira ICP-Brasil, conforme disposto na Medida Proviséria
n.°2.220-2, de 24 de agosto de 2001.5.10. Este Quarto Aditamento é regido pelas Leis da Replblica Federativa do Brasil. 5.11. Fica eleito o foro da Comarca de Sao Paulo, Estado de Séo Paulo,
para dirimir quaisquer dtvidas ou controvérsias oriundas deste Quarto Aditamento, com rendincia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser. Estando assim, as
Partes, certas e ajustadas, firmam o presente Quarto Aditamento, em 3 (trés) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas, que também o assinam. Sao
Paulo, 30 de junho de 2022. INBRANDS S.A. Juliana Regina Guerra - Diretora Financeira e Administrativa, Ruy Silva de Oliveira - Procurador; OLIVEIRATRUST DISTRIBUIDORA DETITULOS
EVALORES MOBILIARIOS S.A. - Sonia Regina Menezes - Procuradora, José Luis Santiago de Melo - Procurador; TESTEMUNHAS: Nome: Danilo de Araujo de Moraes, CPF: 398.882.028-99;

Rafael Casemiro Pinto, CPF: 112.901.697-80.

ANEXO | - CONSOLIDAGAO DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 4° EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM AGOES, DA ESPECIE COM
GARANTIA REAL, EMTRES SERIES, PARA DISTRIBUIGAO PUBLICA COM ESFORGOS RESTRITOS DE DISTRIBUIGAO, DA INBRANDS S.A.
Entre INBRANDS S.A. como Emissora,
e OLIVEIRATRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. como Agente Fiducidrio.
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 4° (QUARTA) EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE COM GARANTIA REAL, EM
TRES SERIES, PARA DISTRIBUIGAO PUBLICA COM ESFORGOS RESTRITOS DE DISTRIBUIGAO, DA INBRANDS S.A.
Celebram este “Instrumento Particular de Escritura da 4* Emissao de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acdes, da Espécie com Garantia Real, em Trés Séries, para Distribuicao Publica
com Esforcos Restritos de Distribuic@o, da Inbrands S.A.” (“Escritura de Emiss&c”): I. como emissora das Debéntures (conforme definido abaixo): INBRANDS S.A., sociedade por acdes, com
registro de emissor de valores mobilidrios na categoria “A” perante a Comissao de Valores Mobiliarios (“CVM”), com sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Avenida Maria Coelho
Aguiar 215, 2 ° andar, bloco C/E/G, Piso Panamby, lojas 102, 1, J, K, Jardim Sao Luiz, CEP 05804-900, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Economia (‘CNPJ") sob o
n.° 09.054.385/0001-44, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de S&o Paulo (‘JUCESP”) sob o NIRE 35.300.362.870, neste ato representada na forma de seu
estatuto social (‘Emissora”); II. como agente fiduciério, representando a comunhao dos titulares de Debéntures (‘Debenturistas”); OLIVEIRATRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S.A., institui¢éo financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas 3.434, bloco 07, sala 201, Barra da Tijuca, CEP 22640—102,
inscrita no CNPJ sob 0 n.° 36.113.876/0001- 91, e com filial na Cidade de S&o Paulo, Estado de Séo Paulo, na Rua Joaquim Floriano 1052, 13° andar, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob o n.®
36.113.876/0004-34, na qualidade de representante da comunhéo dos interesses dos Debenturistas, nos termos da Lei n.° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada («Lei das
Sociedades por Acbes”), neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Agente Fiduciario” e, em conjunto com a Emissora, “Partes”e, individual e indistintamente, “Parte”); CLAUSULA
PRIMEIRA - AUTORIZACOES: 1.1. A Escritura de Emissao é firmada com base nas deliberagdes aprovadas na: (1) reunido do conselho de administracao da Emissora realizada em 27 de julho
de 2016 («RCA da Emisséo”), a qual aprovou, dentre outros, a realizagdo da Emissao (conforme definido abaixo) e da Oferta Restrita (conforme definido abaixo); (2) na reuniao do conselho de
administracao da Emissora realizada em 9 de agosto de 2016, a qual aprovou a realizagéo do primeiro aditamento a Escritura de Emissao (‘RCA Primeiro Aditamento”); (3) na assembleia geral
de Debenturistas realizada em 11 de novembro de 2016, a qual aprovou a realizagéo do primeiro aditamento & Escritura de Emissao («AGD Primeiro Aditamento”); (4) na reunido do conselho de
administracao da Emissora realizada em 23 de abril de 2018, a qual aprovou a realizacao do segundo aditamento a Escritura de Emisséo («RCA Segundo Aditamento”); (5) assembleia geral de
Debenturistas realizada em 23 de abril de 2018, a qual aprovou a realizacao do segundo aditamento a Escritura de Emissao («<AGD Segundo Aditamento”); (6) na reunido do conselho de
administracao da Emissora realizada em 24 de setembro de 2018, a qual aprovou a realizagéo do terceiro aditamento a Escritura de Emissao («RCA Terceiro Aditamento”); (7) assembleia geral
de Debenturistas realizada em 24 de setembro de 2018, a qual aprovou a realizacéo do terceiro aditamento & Escritura de Emissao (“AGD Terceiro Aditamento”); (8) assembleia geral extraordinaria
de acionistas da Emissora realizada em 27 de junho de 2022, a qual aprovou, dentre outros, a constituicdo da Garantia Fiducidria Richards (conforme definido abaixo) («AGE - Aprovacéo da
Operacdo”); (9) na reunido do conselho de administracao da Emissora realizada em 30 de junho de 2022, a qual aprovou a realizagéo do quarto aditamento a Escritura de Emissao (‘RCA Quarto
Aditamento”); e (10) assembleia geral de Debenturistas realizada em 30 de junho de 2022, a qual aprovou a realizagéo do quarto aditamento & Escritura de Emisséo (“AGD Quarto Aditamento”).
CLAUSULA SEGUNDA - REQUISITOS: 2.1. A Emisséo foi realizada com observanma dos segumtes requisitos, nos termos da Lei das Sociedades por Agdes e da Instrugéo da CVM n.° 476, de
16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrugao CVM 476"):2.1.1. Arqui a0 daRCA da Emissdo: 2.1.1.1. Com excecao das atas de AGE - Aprovagao da Operagao, RCA
Quarto Aditamento e AGD Quarto Aditamento, todas as demais atas das reunloes de conselho de administracao, assembleias gerais de acionistas e assembleias gerais de debenturistas listadas
na Clausula 1.1 acima foram devidamente arquivadas na JUCESP e publicadas no Diario Oficial do Estado de Séo Paulo (‘DOESP”) e no jornal “Valor Econémico”, nos termos do artigo 62, inciso |,
e artigo 289 da Lei das Sociedades por A¢Ges, bem como divulgadas no sistema de envio de informagées periddicas e eventuais da CVM (Sistema IPE, no website www.cvm.gov.br), e no website
da Emissora (www.inbrands.com.br). 2.1.1.2. Nos termos do artigo 62, inciso |, e artigo 289 da Lei das Sociedades por A¢des a Emissora devera: (v) protocolar para inscrigao na JUCESP a ata da
AGE - Aprovacéo da Operagéo em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de sua realizacéo, devendo enviar documento comprobatdrio de tal protocolo ao Agente Fiducidrio em até 2 (dois) Dias
Uteis. A Emissora deverd, ainda, enviar 1 (uma) via original da ata da AGE -Aprovagéo da Operagéo devidamente registrada na JUCESP em até 5 (cinco) Dias Uteis apds respectiva data da
concesso de tal registro; (vi) protocolar para inscrigdo na JUCESP a ata da RCA Quarto Aditamento em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de sua realizagao, devendo enviar documento
comprobatdrio de tal protocolo a0 Agente Fiduciario em até 2 (dois) Dias Uteis. A Emissora devera, ainda, enviar 1 (uma) via original da ata da RCA Quarto Aditamento devidamente registrada na
JUCESP em até 5 (cinco) Dias Uteis apés respectiva data da concessao de tal registro; (vii) protocolar para inscrigao na JUCESP a ata da AGD Quarto Aditamento em até 5 (cinco) Dias Uteis
contados da data de sua realizagao, devendo enviar documento comprobatério de tal protocolo ao Ageme Fiduciario em até 2 (dois) Dias Uteis. A Emissora devera, ainda, enviar 1 (uma) via original
da ata da AGD Quarto Aditamento devidamente registrada na JUCESP em até 5 (cinco) Dias Uteis apés respectiva data da concesséo de tal registro; e (viii) no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis a
respectiva data de realizagao, enviar ao Agente Fiducirio, cdpia da publicacéo das atas da AGE - Aprovagéo da Operagao, da RCA Quarto Aditamento e da AGD Quarto Aditamento no jornal
“Diério de Noticias”. 2.1.2. Inscri¢ao da Escritura de Emissao na JUCESP: 2.1.2.1. Nos termos do artigo 62, inciso |l e paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por Acoes (1) a Escritura de Emisséo
foi inscrita na JUCESP em 4 de agosto de 2016, sob o n.° 770.301/16-2; (2) o primeiro aditamento a Escritura de Emissao foi inscrito na JUCESP em 16 de agosto de 2016, sob o n.® 816.696/16-0;
(3) 0 segundo aditamento & Escritura de Emiss&o foi inscrito na JUCESP em 28 de maio de 2018, sob o n.° 0.478.972/18-0; (4) o terceiro aditamento & Escritura de Emissao foi inscrito na JUCESP
em 10 de outubro de 2018, sob o n.° 985.489/18-2; & (5) 0 quarto aditamento & Escritura de Emisséo e todos os aditamentos posteriores («Aditamentos”) serdo devidamente arquivados na JUCESP,
sendo que 1 (uma) via original de cada Aditamento devera ser encaminhada ao Agente Fiduciario em até 5 (cinco) Dias Uteis apés o referido arquivamento. 2.1.3. Dispensa de Registro na CVM:
2.1.3.1. A oferta publica de distribuicao das Debéntures (“Oferta Restrita”) foi realizada com esforcos restritos de distribuicao nos termos da Instrucdo CVM 476 e das demais disposicdes legais e
regulamentares aplicaveis, tendo sido, portanto, automaticamente dispensada do registro prévio de distribui¢ao publica perante a CVM de que trata o artigo 9 da Lei n.® 6.385, de 7 de dezembro
de 1976, conforme alterada («Lei do Mercado de Valores Mobilidrios”). 2.1.4. Dispensa de Registro na ANBIMA: 2.1.4.1. Por se tratar de uma oferta publica de distribuicao com esforcos restritos,
a Oferta Restrita nao foi objeto de registro pela Associago Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais - ANBIMA, nos termos do artigo 1°, paragrafo 2°, do “Codigo ANBIMA
de Regulacao e Melhores Préticas para as Ofertas Publicas de Distribuicao e Aquisicao de Valores Mobilidrios”, apenas para fins de envio de informacdes para a Base de Dados da ANBIMA, uma
vez que ndo tinha sido expedido o procedimento de registro pela ANBIMA até o encerramento da Oferta Restrita. 2.1.5. Distribui¢ao, Negociagao e Custédia 2.1.5.1. As Debéntures
foram depositadas para distribuicao no mercado primario no MDA - Médulo de Distribui¢éo de Ativos («<MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcao - Balcao B3
(“B3"), sendo a distribuigdo liquidada financeiramente por meio da B3.2.1.5.2. As Debéntures foram depositadas para negociacao no mercado secundario no CETIP21 - Mddulo de Titulos e Valores
Mobiliarios (‘CETIP21), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociagdes das Debéntures liquidadas financeiramente pela B3 e as Debéntures custodiadas eletronicamente na
B3.2.1.5.3. N&o obstante o descrito na Clausula 2.1.5.2 acima, as Debéntures somente poderdo ser negociadas em mercados regulamentados de valores mobilidrios depois de transcorridos 90
(noventa) dias de cada subscri¢ao ou aquisicdo pelo investidor, de acordo com os artigos 13 e 15 da Instrugédo CVM 476, e apenas podem ser negociadas entre investidores qualificados, assim
definidos nos termos da Resolucao da CYM n.° 30, de 11 de maio de 2021 («Resolucdo CVM 30”) (“Investidores Qualificados”), observado o cumprimento pela Emissora do artigo 17 da Instrugéo
CVM 476, sendo certo que a negociagéo das Debéntures devera sempre respeitar as disposicoes Iegals e regulamentares aplicéveis. 2.1.6. Registro dos Contratos de Garantia: 2.1.6.1. Os
Contratos de Garantia (conforme definido na Cldusula 4.11 abaixo) e seus respectivos aditamentos seréo (i) protocolados, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de sua respectiva assinatura,
nos cartrios de titulos e documentos da Cidade de Séo Paulo, Estado de Sao Paulo, e da Cidade do Rio de Janeiro ou conforme dispuser os respectivos instrumentos, caso suas disposicées
sejam divergentes da Escritura de Emissao; e (ii) registrados, em até 10 (dez) dias corridos contados da data de seus respectivos protocolos, nos cartérios de titulos e documentos da Cidade de
Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, e da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, ou conforme dispuser os respectivos instrumentos, caso suas disposigdes sejam divergentes da Escritura
de Emissao, de acordo com o inciso lll do artigo 62 da Lei das Sociedades por Acbes. 2.1.6.2. A Emissora obriga-se a enviar ao Agente Fiduciério as vias originais dos Contratos de Garantia,
devidamente registradas nos termos da Cléusula 2.1.6.1 acima, em até 2 (dois) Dias Utels contados da data de obtencéo dos respectivos registros. 2.1.6.3. Sem prejuizo do disposto nas
Clausulas 2.1.6.1 € 2.1.6.2 acima, a Emissora obriga-se a protocolar em até 5 (cinco) Dias Uteis da data de assinatura dos Contratos de Alienacao Fiducidria (conforme definido na Cléusula 4.11
abaixo) e do Contrato de Garantia Fiduciaria Richards (conforme definido abaixo), o pedido de anotacéo da alienacéo fiduciaria prevista nos Contratos de Alienacao Fiducidria e no Contrato de
Garantia Fiducidria Richards nos registros e pedidos de registro contemplados pelas Marcas que se encontram depositados perante o Instituto Nacional da Propriedade Industrial («INPI), devendo
fornecer uma via do referido protocolo ao Agente Fiducidrio no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis a contar do respectivo protocolo, aplicando-se esta mesma regra em caso de celebracéo de futuros
aditamentos aos Contratos de Alienagao Fiducidria e ao Contrato de Garantia Fiduciéria Richards, caso tais aditamentos impliquem em necessidade de novos pedidos de anotagao nos registros
e pedidos das Marcas perante o INPI. CLAUSULATERCEIRA - CARACTERISTICAS DA EMISSAO E DA OFERTA RESTRITA: 3.1. Objeto Social da Emissora; 3.1.1. A Emissora, de acordo com
o artigo 3° de seu estatuto social, tem por objeto social: (i) a industrializagao, comercializagéo, importagao e exportacéo de roupas e acessdrios do vestudrio em geral, incluindo artigos esportivos,
6culos, bolsas, chapéus e calcados de qualquer espécie; artigos de higiene, perfumaria, cosméticos, produtos arométicos, artigos para iluminagao, relégios, filmes e CDs, jornais, revistas e
impressos, guarda-chuvas, tendas, metais e pedras preciosas e suas ligas, joias, bijuterias, enfeites e ornamentos para festas e decoragdes em geral, produtos derivados do plastico, borrachas e
similares, couros, peles e suas imitagdes, fios e tecidos em geral para tecelagem e uso comum, miudezas de armarinho em geral, jogos, brinquedos, artigos para fumantes, consultoria e assessoria,
administracao e representacao; (ii) o licenciamento de marcas, préprias ou de terceiros; (iii) 0 desenvolvimento de colegdes; (iv) a prestacao de servigos de publicidade; (v) a promogao de «shows»,
produtos, jogos, eventos, exposicdes; (vi) a administracao de bens e direitos comerciais préprios, como propriedade intelectual e/ou industrial de servigos, comércio e industria; (vii) criagao e
administracao de franquias proprias e/ou de terceiros; (viii) a representacao por conta prépria e/ou de terceiros dos produtos e servigos acima referenciados; (ix) ampliagéo de seus negdcios e
servicos de cartao de crédito e aplicacao no mercado financeiro; (x) venda da produtos por meio de comércio eletrnico (e-commerce); (i) fabricacao, fornecimento e comercializacao de mobilirios,
bem como material de marketing e itens de imagem e som; e (xii) a participacéo, direta ou indireta, em outras sociedades como sécia, quotista ou acionista, bem como por meio de associagao ou
cooperacao. 3.2.Nimero da Emissao: 3.2.1. A presente Emissao constitui a 4* (quarta) emisséo de debéntures da Emissora. 3.3. Nimero de Séries: 3.3.1. A Emissao é realizada em 3 (trés) séries,
sendo a primeira série composta por 345.510 (trezentas e quarenta e cinco mil, quinhentas e dez) Debéntures (“Debéntures da Primeira Série”), a segunda série composta por 7.050 (sete mil e
cinquenta) Debéntures (‘Debéntures da Sequnda Série”) e a terceira série composta por 113.200 (cento e treze mil e duzentas) Debéntures (‘Debéntures da Terceira Série” e, quando em conjunto
com as Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Série, denominadas em conjunto como “Debéntures”). 3.3.2. A Emisséo foi inicialmente realizada em 2 (duas) séries (“Primeira
Série Original” e “Segunda Série Original’, e quando em conjunto, “Séries Originais”), tendo os Debenturistas aprovado o agrupamento das séries, e posterior desmembramento da Emissao em
3 (trés) séries, conforme deliberagdes tomadas na AGD Quarto Aditamento. 3.4. Valor Total da Emiss&o: 3.4.1. O valor total da Emissao era de R$474.300.000,00 (quatrocentos e setenta e quatro
milhdes e trezentos mil reais) na Data de Emissao (conforme definido na Cldusula 4.1.2 abaixo). 3.5. Colocagéo e Procedimento de Distribuigao: 3.5.1. As Debéntures foram objeto da Oferta Restrita,
a qual foi realizada em regime misto de distribuicao, tendo sido as Debéntures da Primeira Série Original distribuidas sob o regime de garantia firme e as Debéntures da Segunda Série Original
distribuidas sob o regime de melhores esforcos de colocacao. 3.5.1.1. A Oferta Restrita foi intermediada por instituicdes financeiras integrantes do sistema de distribuicao de valores mobiliarios
(“Coordenador Lider” e “Coordenadores”, respectivamente), de acordo com os procedimentos da B3, nos termos e condigdes estabelecidos no “Contrato de Coordenacao e de Distribuicao Publica,
com Esforgos Restritos, em Regime Misto de Garantia Firme e de Melhores Esforcos, de Debéntures, Simples, Nao Conversiveis em Agdes, da Espécie com Garantia Real, em 2 (Duas) Séries,
da4?(Quarta) Emissao de Debéntures da Inbrands S.A.” (“Contrato de Distribuicao”) e nesta Escritura de Emissao. 3.5.2. O publico-alvo da Oferta Restrita foi composto por investidores profissionais,
assim definidos nos termos do artigo 11 da Resolugao CVM 30 (“Investidores Profissionais”). 3.5.2.1. O plano de distribuicéo publica seguiu o procedimento descrito na Instrugdo CVM 476 € no
Contrato de Distribui¢éo (“Plano de Distribuicao”). Para tanto, os Coordenadores acessaram, no maximo, 75 (setenta e cinco) Investidores Profissionais, tendo sido as Debéntures subscritas por,
no maximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais. 3.5.2.2. Nos termos do artigo 11, V, da Resolugao CVM 30 e do artigo 3°, paragrafo 1°, da Instrugdo CVM 476, para fins da Oferta Restrita, (i)
todos os fundos de investimento foram considerados Investidores Profissionais, ainda que se destinem a investidores nao profissionais; e (ji) fundos de investimento e carteiras administradas de
valores mobilidrios cujas decisdes de investimento sejam tomadas pelo mesmo gestor seréo considerados como um tnico investidor para fins dos limites previstos na Clausula 3.5.2.1 acima. 3.5.3.
Nao foi admitida a distribuicao parcial das Debéntures. 3.5.4. No ato de subscricao e integralizacao das Debéntures, cada Investidor Profissional assinou declaracao atestando, nos termos do artigo
7° da Instrugdo CVM 476, a respectiva condicao de Investidor Profissional, bem como de que estava ciente, entre outros, que (i) a Oferta Restrita nao foi registrada perante a CVM e poderia ter
sido, mas nao foi objeto de registro na ANBIMA, nos termos da Cléusula 2.1.4 acima; (ii) as Debéntures estéo sujeitas a restricoes de negociagéo previstas na regulamentacéo aplicével e nesta
Escritura de Emissaoj;, (jii) efetuou sua prépria analise com relagéo a capacidade de pagamento da Emissora e sobre a constituic@o, suficiéncia e exequibilidade das Garantias (conforme definido
na Clausula 4.11 abaixo); e (iv) concordava expressamente com todos os termos e condi¢des da Escritura de Emisséo e dos Contratos de Garantia. 3.5.5. N&o foi concedido qualquer tipo de
desconto pelos Coordenadores aos Investidores Profissionais interessados em adquirir Debéntures no ambito da Oferta Restrita, bem como néo existiram reservas antecipadas, nem fixacéo de
lotes méximos ou minimos, independentemente de ordem cronoldgica. 3.5.6. N&o foi constituido fundo de sustentacao de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez para as Debéntures.
Nao foi firmado contrato de estabilizagéo de prego das Debéntures no mercado secundario. 3.5.7. A Emissora néo realizou busca de investidores por meio de lojas, escritdrios ou estabelecimentos
abertos ao publico, ou com a utilizagéo de servigos piblicos de comunicagéo, como aimprensa, o radio, a televisdo e paginas abertas ao publico na rede mundial de computadores, nos termos da
Instrucdo CVM476.3.5.8. A alocacdo das Debéntures entre os Investidores Profissionais foi realizada de acordo com as decisdes tomadas, em comum acordo, entre a Emissora e os Coordenadores.
3.5.9. A Emissora ndo realizou, nos termos do artigo 9° da Instrugdo CVM 476, outra oferta publica da mesma espécie de valores mobilidrios objeto da Oferta Restrita no periodo de 4 (quatro)
meses contados da data do encerramento da Oferta Restrita, a menos que a nova oferta tivesse sido submetida a registro na CVM. 3.6. Banco Liquidante e Escriturador: 3.6.1. Para fins da presente
Emissao, o banco liquidante e a instituicéo escrituradora das Debéntures é o Banco Bradesco S.A., instituicao financeira com sede na Cidade de Osasco, Estado de S&o Paulo, na Cidade de Deus,
s/n., Prédio Amarelo, 2° andar, inscrita no CNPJ/ME sob o n.° 60.746.948/0001-12 («Banco Liquidante” ou “Escriturador’). 3.7. Destinagéo dos Recursos: 3.7.1.Os recursos captados pela Emissora
por meio da Emisséo (‘Recursos da Integralizacao”) emrazéo da integralizagao das Debéntures foram integralmente destinados ao resgate antecipado da totalidade das debéntures da 1° (primeira)
eda2?(segunda) emissdes da Emissora e ao adimplemento integral de determinados contratos financeiros. CLAUSULA QUARTA - CARACTERISTICAS DAS DEBENTURES: 4.1. Caracteristicas
Gerais: 4.1.1. Valor Nominal Unitdrio: 4.1.1.1. Valor Nominal Unitério das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série: (i) na Data de Emiss&o as Debéntures da Primeira
Série e as Debéntures da Segunda Série tinham valor nominal unitario de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitario Inicial 1° e 2* Séries»); (ii) em 8 de maio de 2020 as Debéntures da Primeira
Série e as Debéntures da Segunda Série tinham valor nominal unitario de R$989,40 (novecentos e oitenta e nove reais e quarenta centavos) em razao do pagamento de amortizacéo antecipada
no montante correspondente a 1,06% (uminteiro e seis centésimos por cento) do Valor Nominal Unitario Inicial 1* e 2* Séries, conforme aprovado em assembleia geral de debenturistas da Segunda
Série Original, realizada em 5 de maio de 2020 (“Valor Nominal Unitario Amortizado 1* e 2° Séries»); (iii) a Remunerac&o incorrida entre 8 de maio de 2020 (inclusive) e 30 de junho de 2022
(exclusive) («Data da Primeira Incorporacao”) devera ser capitalizada e incorporada ao Valor Nominal Unitério Amortizado 1% e 2* Séries e, portanto, o valor nominal unitario das Debéntures da
Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série a partir da Data da Primeira Incorporagdo (inclusive) até a Data da Segunda Incorporagéo (conforme definido abaixo) passara a ser o Valor
Nominal Unitario Amortizado 1% e 2% Séries somado & Remuneragéo incorrida entre 8 de maio de 2020 (inclusive) e a Data da Primeira Incorporagéo (exclusive) («Valor Nominal Unitério Capitalizado
1%e 2* Séries»); e (iv) na Data da Segunda Incorporagéo, a Remuneragéo incorrida entre a Data da Primeira Incorporagéo e a Data da Segunda Incorporagéo devera ser capitalizada e incorporada
ao Valor Nominal Unitario Capitalizado 1° e 2* Séries e, portanto, o valor nominal unitério das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série passara a ser o Valor Nominal
Unitério Capitalizado 1¢ e 2 Séries somado a Remunerag&o incorrida entre a Data da Primeira Incorporacao e a Data da Segunda Incorporagéo (“Valor Nominal Unitdrio 1% e 2° Séries»). 4.1.1.2.
Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série: (i) na Data de Emissao as Debéntures da Terceira Série tinham valor nominal unitério de R$1.000,00 (mil reais) («Valor Nominal Unitério
Inicial 3° Série»); (ii) a Remuneragao incorrida entre 12 de margo de 2020 (inclusive) e a Data da Primeira Incorporagéo devera ser capitalizada e incorporada ao Valor Nominal Unitario Inicial 3*
Série e, portanto, o valor nominal unitario das Debéntures da Terceira Série a partir da Data da Primeira Incorporagéo até a Data da Segunda Incorporagao passara a ser o Valor Nominal Unitario
Inicial 3* Série somado a Remuneracao incorrida entre 12 de marco de 2020 (inclusive) e a Data da Primeira Incorporacao («Valor Nominal Unitario Capitalizado 3* Série»); e (iii) na Data da Segunda
Incorporagéo, a Remuneracao incorrida entre a Data da Primeira Incorporacao e a Data da Segunda Incorporagéo deverd ser capitalizada e incorporada ao Valor Nominal Unitério Capitalizado 3*
Série e, portanto, o valor nominal unitario das Debéntures da Terceira Série passara a ser o Valor Nominal Unitério Capitalizado 3* Série somado a Remuneracéo incorrida entre a Data da Primeira
Incorporagéo e a Data da Segunda Incorporagéo («Valor Nominal Unitdrio 3* Série» e, quando em conjunto com o Valor Nominal Unitério 1 e 2 Séries, «Valor Nominal Unitario”). 4.1.2. Data de
Emisséo: Para todos osfins e efeitos legais, a data de emissao das Debéntures é 12 de agosto de 2016 («Data de Emissao”). 4.1.3. Quantidade de Debéntures: Foram emitidas 474.300 (quatrocentas
esetenta e quatro mil e trezentas) Debéntures, observado o disposto na Clausula 3.3.2 acima. Foram canceladas 8.540 (oito mil, quinhentas e quarenta) Debéntures, conforme aprovado em reuniéo
do conselho de administracéo da Emissora, realizada em 29 de julho de 2019, e ratificada por assembleia geral de acionistas da Companhia, em 29 de julho de 2019, restando, portanto,
465.760 (quatrocentas e sessenta e cinco mil, setecentas e sessenta) Debéntures. 4.1.4. Prazo e Data de Vencimento: Ressalvados os pagamentos em decorréncia de resgate antecipado das
Debéntures, de amortizagao antecipada das Debéntures ou de vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emisséo, as
Debéntures terdo prazo de vigéncia de 7 (sete) anos e 2 (dois) meses a contar da Data de Emisséo, vencendo, portanto, em 12 de outubro de 2023, prorrogavel automaticamente por periodos
sucessivos de 2 (dois) anos, até o limite maximo de 15 (quinze) anos a contar da Data de Emiss&o, ou 12 de outubro de 2031, exceto caso tenha sido declarado o vencimento antecipado das
Debéntures (sendo cada data de vencimento antes da respectiva prorrogagao, uma «Data de Vencimento”). A cada prorrogagéo os Debenturistas, a B3, o Agente Fiduciério e o Escriturador deverao
ser comunicados com 3 (trés) dias Uteis de antecedéncia. 4.1.5. Espécie: As Debéntures séo da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Agdes. 4.1.6. Forma.
Tipo e Conversibilidade: As Debéntures foram emitidas sob a forma nominativa, escritural, simples e néo conversiveis em agdes da Emissora, sem emissao de certificados ou cautelas. 4.1.7.
Comprovacao de Titularidade das Debéntures: A Emissora nao emitiré certificados de Debéntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures serd comprovada pelo extrato emitido
pelo Escriturador. Adicionalmente, serd reconhecido como comprovante de titularidade das Debéntures o extrato expedido pela B3 em nome do Debenturista, enquanto as Debéntures estiverem
custodiadas eletronicamente na B3. 4.1.8. Prazo, Preco e Forma de Subscricao e Integralizacao: As Debéntures de cada uma das Séries Originais foram subscritas e integralizadas & vista, em
uma mesma data, dentro do prazo de até 2 (dois) Dias Uteis contados da data de inicio de distribuicao, em moeda corrente nacional, no ato da subscri¢ao, pelo Valor Nominal Unitario Inicial, de
acordo com as normas de liquidagao e procedimentos estabelecidos pela B3, sendo considerada «Data de Subscricao” para fins da presente Escritura de Emisséo, a data da primeira subscricao
e integralizagdo das Debéntures. 4.1.9. Subordinacao entre as Séries: Todos e quaisquer pagamentos decorrentes e/ou relacionados as Debéntures da Terceira Série, incluindo, mas nao se
limitando, a0 pagamento do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série, da Remuneragéo das Debéntures da Terceira Série, do resgate antecipado das Debéntures da Terceira Série,
de amortizagdo antecipada das Debéntures da Terceira Série, da aquisicdo facultativa das Debéntures da Terceira Série, de vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures
da Terceira Série, incluindo quaisquer pagamentos das Debéntures da Terceira Série em razao da excuss&o, judicial ou extrajudicial, da Garantia Fiducidria Richards, nos termos desta Escritura
de Emissao e do Contrato de Garantia Fiduciéria Richards, somente poderao ser realizados apés o adimplemento integral, em conjunto, das Obrigagdes Garantidas - Primeira e Segunda Séries
(conforme definido abaixo) que sejam devidas na respectiva data ou em decorréncia do respectivo evento. Para fins de esclarecimento, as Debéntures da Terceira Série somente fazem jus ao
recebimento de quaisquer pagamentos, incluindo o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série e da Remuneragéo das Debéntures da Terceira Série, no mesmo fluxo e nas mesmas
datas, apds o pagamento integral de cada uma das parcelas referentes ao Valor Nominal Unitario e de cada Remuneragéo e/ou Encargos Moratdrios das Debéntures da Primeira Série e das
Debéntures da Segunda Série nas respectivas datas de pagamento ou vencimento (regular ou antecipado). O disposto nesta Clédusula 4.1.9 somente néo ser4 aplicado em caso de pagamentos
decorrentes da excusséo das garantias Alienagao Fiduciaria Salinas e Bobstore, Alienagéo Fiducidria VR e Cessao Fiducidria Recebiveis Cartéo, tinico evento no qual todas as séries deverao ter
tratamento pari passu entre si. 4.1.9.1. As Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Série serao pari passu entre si, ou seja, exceto em relagdo aos pagamentos decorrentes de
Amortizacao Extraordindria Obrigatéria - Segunda Série e de Resgate Antecipado Obrigatrio - Segunda Série, os quais serdo devidos exclusivamente em relacao as Debéntures da Segunda
Série, conforme descrito na Clédusula 5.4.2 abaixo, todos os pagamentos decorrentes e/ou relacionados as Debéntures da Primeira Série, incluindo, mas n&o se limitando, a0 pagamento do Valor
Nominal Unitério das Debéntures da Primeira Série, da Remuneracao das Debéntures da Primeira Série, do resgate antecipado das Debéntures da Primeira Série, de amortizacdo antecipada das
Debéntures da Primeira Série, da aquisicao facultativa das Debéntures da Primeira Série ou de vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures da Primeira Série ndo poderdo
ser realizados sem que haja os pagamentos correlatos decorrentes e/ou relacionados as Debéntures da Segunda Série e vice-versa. 4.1.9.2. Os Debenturistas da Terceira Série declaram ter pleno
e integral conhecimento que somente receberdo quaisquer valores decorrentes das Debéntures da Terceira Série de sua titularidade no mesmo fluxo e nas mesmas datas dos pagamentos
decorrentes das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série, respeitada a subordinagéo prevista nos termos da Cléusula 4.1.9 acima. 4.2. Amortizacao Programada: 4.2.1.
O Valor Nominal Unitério ou o saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, das Debéntures sera amortizado em uma Unica parcela, na Data de Vencimento, ressalvados os pagamentos em
decorréncia de resgate antecipado das Debéntures, de amortizag&o antecipada das Debéntures ou de vencimento antecipado das obrigac6es decorrentes das Debéntures, nos termos previstos
nesta Escritura de Emisséo, observado o disposto na Cldusula 4.2.2 abaixo. 4.2.2. Em caso de prorrogacéo do prazo de duracéo das Debéntures e, consequentemente, da Data de Vencimento,
conforme previsto na Clausula 4.1.4 acima, o Valor Nominal Unitério ou o saldo do Valor Nominal Unitério, conforme o caso, das Debéntures sera amortizado da seguinte forma:

Py | do saldo do Valor Nominal Unitério a ser amortizado (%)

Ano % Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez
2023 - - - - - - - - - - 0,833% 0,833%
2024 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833%
2025 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833% 0,833%
2026 0,833% | 0,833% | 0833% | 0833% | 0,833% | 0833% | 0833% | 0833% | 0,833% 0,833% 1,042% | 1,042%
2027 1,042% 1,042% 1,042% 1,042% 1,042% 1,042% 1,042% 1,042% 1,042% 1,042% 1,042% 1,042%
2028 1,042% 1,042% 1,042% 1,042% 1,042% 1,042% 1,042% 1,042% 1,042% 1,042% 1,250% 1,250%
2029 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250%
2030 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250%
2031 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% 1,250% Saldo Devedor - -

4.3. Remuneragéo: 4.3.1. Atualizacdo Monetaria: 4.3.1.1. As Debéntures néo seréo objeto de atualizagéo monetaria. 4.3.2. Remuneracéo: 4.3.2.1. Sobre o saldo do Valor Nominal Unitario Inicial
das Debéntures ou Valor Nominal Unitario (conforme o caso) incidirao juros remuneratdrios correspondentes a 100% (cem por cento) da variagdo acumulada da taxa média diéria dos DI - Depdsitos
Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo’, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, no informativo didrio
disponivel em sua pagina na internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI"), acrescida da Sobretaxa (conforme definido abaixo) (a Taxa DI, em conjunto com a Sobretaxa, “Remuneracéo”), calculado de
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos, desde a Data de Subscricao ou a data de pagamento da Remuneragao ou da Data da Primeira Incorporagéo ou Data
da Segunda Incorporacao imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. A sobretaxa, a ser acrescida a Taxa DI, para a determinacao da Remuneracao seré equivalente
a um determinado percentual ao ano, a ser definido de acordo com os critérios abaixo («Sobretaxa”): (i) entre a Data de Subscricao (inclusive) e 13 de fevereiro de 2018 (exclusive), a Sobretaxa
foi de 4,50% (quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao anoj; (ii) entre 13 de fevereiro de 2018 (inclusive) e 1° de janeiro de 2021 (exclusive), a Sobretaxa foi de 1,50% (um inteiro e
cinquenta centésimos por cento) ao ano; (iii) entre 1° de janeiro de 2021 (inclusive) e 1° de janeiro de 2022 (exclusive), a Sobretaxa foi de 1,75% (um inteiro e setenta e cinco por cento) ao ano; (iv)
entre 1° de janeiro de 2022 (inclusive) e a Data da Primeira Incorporacéo (exclusive), a Sobretaxa foi de 2,00% (dois inteiros por cento) ao ano; e (v) a partir da Data da Primeira Incorporagéo
(conforme definido abaixo) (inclusive) até a Data de Vencimento, a Sobretaxa sera de 1,00% (um por cento) ao ano. 4.3.2.2. A Remuneragéo sera calculada de acordo com a seguinte férmula: J =
VINe x (Fator Juros - 1), Onde: J = valor unitério da Remuneragao devida, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; VNe = saldo do Valor Nominal Unitério Inicial ou o saldo do
Valor Nominal Unitario (conforme o caso), informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; Fator Juros = fator de juros composto pelo pardmetro de flutuacao acrescido de
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spread (Sobretaxa), calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: Fator Juros = Fator DI x Fator Spread, Onde: Fator DI = produtério dos fatores das
Taxas DI desde a Data de Subscrigéo ou a data de pagamento da Remuneragéo imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data de calculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

nDI
=TT [1 +(TDL)]
k=1
Onde: k = nimero de ordem dos fatores das Taxas DI, variando de “1” até “n”; n,, = nimero total de Taxas DI consideradas na apuragao do produtorio, sendo
TDIk =Taxa DI, de ordem “k”, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas de(:lmals com arredondamento, apurada da seguinte forma:

1
oI, = (P 1 4)* 4
100

Onde: DIk = Taxa DI, de ordem “k”, divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais; FatorSpread = Sobretaxa, calculada com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da
seguinte forma:
2
+ 1)

Onde: spread = 4,500, ou 1,500, ou 1,7500 ou 2,0000 ou 1,000, de acordo com o disposto na Clausula 4.3.2.1 acima; e n = é o niimero de Dias Uteis entre a Data de Subscrigéo ou a data de
pagamento da Remuneragdo imediatamente anterior, conforme o caso, e a data de calculo, sendo “n” um nimero inteiro. O fator resultante da expresséo (1 + TDIK) é considerado com 16 (dezesseis)
casas decimais, sem arredondamento. Efetua-se o produtdrio dos fatores didrios (1 + TDIk), sendo que a cada fator didrio acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais,
aplicando-se o préximo fator didrio, e assim por diante até o Ultimo considerado. Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com
arredondamento. O fator resultante da expresséo (Fator DI x FatorSpread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento. A Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico
niimero de casas decimais divulgado pela entidade responsavel por seu calculo. 4.3.3. No caso de indisponibilidade temporaria da Taxa DI quando do pagamento de qualquer obrigacao pecunidria
prevista nesta Escritura de Emisso, inclusive a Remuneragéo, ser4 utilizada, em sua substitui¢o, a Ultima Taxa DI divulgada até a data do célculo, ndo sendo devidas quaisquer compensagoes
financeiras, tanto por parte da Emissora quanto pelos Debenturistas, quando da divulgacao posterior da Taxa DI respectiva. 4.3.4. Na auséncia de apuragéo e/ou divulgacéo da Taxa DI por prazo
superior a 10 (dez) Dias Uteis contados da data esperada para apuragéo e/ou divulgacéo (“Periodo de Auséncia de Taxa DI") ou, ainda, na hipétese de extingéo ou inaplicabilidade por disposicéo
legal ou determinagao judicial da Taxa DI, o Agente Fiducidrio devera convocar assembleia geral de Debenturistas (na forma e nos prazos estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades por
Acdes e nesta Escritura de Emiss&o), para deliberacéo pelos Debenturistas de todas as séries, de forma conjunta, de comum acordo com a Emissora, observada a regulamentacao aplicavel, o
novo parametro a ser aplicado, o qual deverd refletir parametros utilizados em operacdes similares existentes & época («Taxa Substitutiva”). A assembleia geral de Debenturistas devera ser realizada
no prazo méximo de 30 (trinta) dias contados do Ultimo dia do Periodo de Auséncia da Taxa DI ou da extingao ou inaplicabilidade por imposicéo legal da Taxa DI, o que ocorrer primeiro. Até a
deliberagéo desse parametro sera utilizada, para o calculo do valor de quaisquer obrigacdes pecunidrias previstas nesta Escritura de Emisséo, a mesma taxa didria produzida pela dltima Taxa DI
divulgada. 4.3.5. Caso a assembleia geral de Debenturistas prevista acima nao seja instalada em primeira e segunda convocacdes ou, se instalada, nao haja quérum de deliberagéo sobre a nova
remuneragdo das Debéntures da respectiva série entre a Emissora e Debenturistas representando, no minimo, 86% (oitenta e seis por cento) das Debéntures em Circulagéo, a Emissora devera
resgatar antecipadamente e, consequentemente, cancelar antecipadamente, a totalidade das Debéntures, sem multa ou prémio de qualquer natureza, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data da realizagdo da respectiva assembleia geral de Debenturistas, pelo saldo do Valor Nominal Unitario, acrescido da Remuneracao devida desde a Data de Subscricéo ou da dltima Data de
Pagamento da Remuneragao, conforme o caso, até a data do efetivo resgate e consequente cancelamento, calculada pro rata temporis, sem qualquer prémio ou penalidade. Para calculo da
Remuneragéo aplicavel as Debéntures a serem resgatadas e, consequentemente, canceladas, para cada dia do Periodo de Auséncia da Taxa DI serd utilizada ultima Taxa DI divulgada. 4.3.6.
Caso a Taxa Dl venha a ser divulgada antes da realizacéo da assembleia geral de Debenturistas da respectiva série, a referida assembleia perdera seu escopo e n&o sera mais realizada, e a nova
Taxa DI, a partir da data de sua divulgagéo, passara a ser utilizada para o célculo da Remuneragéo, permanecendo a Ultima Taxa DI conhecida anteriormente, a ser utilizada até data da divulgagéo
da referida Taxa DI.4.3.7. Farao jus aos pagamentos relativos as Debéntures aqueles que sejam titulares de Debéntures ao final do Dia Utilimediatamente anterior a cada data de pagamento. 4.4.
Pagamento da Remuneragéo4.4.1.Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de resgate antecipado das Debéntures, de amortizagao antecipada das Debéntures ou de vencimento antecipado
das obrigacdes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emisséo, a Remuneragéo serd paga mensalmente, a partir de 12 de outubro de 2022 («Data da Segunda
Incorporacéo”), no décimo segundo dia de cada més, ocorrendo o primeiro pagamento em 12 de outubro de 2022 e o (iltimo pagamento na Data de Vencimento (cada uma dessas datas uma «Data
de Pagamento da Remuneracao”). 4.4.2. ARemuneragéo devida pela Emissora desde a Data de Emisséo e a Data da Segunda Incorporacao devera ser capitalizada e incorporada ao Valor Nominal
Unitdrio Inicial das Debéntures, na forma prevista nas Cldusulas 4.1.1 acima, inciso (iv), € 4.1.1.2, inciso (iii). 4.4.3. O pagamento da Remuneracao devida aos titulares das Debéntures da Terceira
Série na respectiva Data de Pagamento da Remuneragéo somente podera ser realizada pela Emissora apds o pagamento da Remuneracao devida aos titulares das Debéntures da Primeira Série
€ aos titulares das Debéntures da Segunda Série, em conjunto, na respectiva Data de Pagamento da Remuneragéo, observado o disposto na Cléusula 4.1.9 acima. A B3 devera ser comunicada
com 3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia a depender do tratamento a ser dado a Remuneragéo nao paga, para exclusao do evento ou para incorporacao do valor ao saldo do Valor Nominal Unitério.
4.5.Formade Pagamento e Imunidade Tributaria 4.5.1. Os pagamentos referentes as Debéntures serdo efetuados pela Emissora no respectivo vencimento, conforme datas previstas nesta Escritura
de Emisséo, utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3, para as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador,
para as Debéntures que ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3. 4.5.2. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isencéo tributéria, este devera encaminhar ao
Escriturador, no prazo minimo de 10 (dez) Dias Uteis antes das datas previstas de pagamento das Debéntures, documentagao comprobatéria dessa imunidade ou isencéo tributéria, sob pena de
ter descontado dos seus rendimentos os valores devidos nos termos da legislagéo tributaria em vigor, como se néo fosse imune ou gozasse de isencéo tributria. Caso a documentagéo
comprobatéria da imunidade de que trata esta clausula néo seja suficiente, para comprova-la, a critério do Escriturador o pagamento serd realizado com o desconto da aliquota dos tributos
incidentes. 4.5.3. O Debenturista que tenha apresentado documentagéo comprobatdria de sua condi¢do de imunidade ou isengao tributéria, nos termos da Clausula 4.5.2 acima, e que tiver essa
condigéo alterada por disposicao normativa, ou por deixar de atender as condicdes e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal aplicavel, ou ainda, tiver essa condicao questionada por
autoridade judicial, fiscal ou regulamentar competente, devera comunicar esse fato, de forma detalhada e por escrito, a0 Banco Liquidante e Escriturador, bem como prestar qualquer informagéo
adicional em relag&o ao tema que Ihe seja solicitada pelo Escriturador. 4.6. Prorrogacao dos Prazos 4.6.1. Considerar-se-do automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de qualquer
obrigagao por quaisquer das Partes desta Escritura de Emissdo, inclusive pelos Debenturistas, no que se refere ao pagamento do prego de integralizacao, até o primeiro Dia Util subsequente, se
0 seu vencimento coincidir com dia que nao seja Dia Util, ndo sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. Para os fins desta Escritura de Emissao, “Dia Util" ou “Dias Uteis”
significam (i) com relacdo a qualquer pagamento realizado por meio da B3, qualquer dia que nao seja sébado, domingo ou feriado declarado nacional; e (ii) com relacao a qualquer pagamento que
n&o seja realizado por meio da B3, bem como com relagao a outras obrigagdes previstas nesta Escritura de Emissao, qualquer dia no qual haja expediente nos bancos comerciais na Cidade de
S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, e que nao seja sabado, domingo ou feriado declarado nacional. 4.7. Encargos Moratdrios 4.7.1. Sem prejuizo do pagamento da Remuneragao, ocorrendo
impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida e néo paga aos titulares das Debéntures, os débitos em atraso ficaréo sujeitos, independentemente de aviso, notificagéo ou interpelagao
judicial ou extrajudicial, @ multa moratdria e ndo compensataria de 2% (dois por cento) sobre o valor inadimplido e juros de mora calculados desde a data de inadimplemento até a data do efetivo
pagamento, a taxa de 1% (um por cento) ao més ou fragéo, calculados pro rata temporis sobre 0 montante assim devido e ndo pago, independentemente de aviso, notificagéo ou interpelagéo
judicial ou extrajudicial, além das despesas incorridas para cobranga (‘Encargos Moratdrios”). 4.8. Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos 4.8.1. Sem prejuizo do disposto na Cléusula 4.7.1
acima, o ndo comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigagdes pecunidrias da Emissora nas datas previstas nesta Escritura de Emissao ou em
comunicado publicado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciério, ndo Ihe dara direito ao recebimento de Encargos Moratérios no periodo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia,
assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo pagamento. 4.9. Repactuacao Programada 4.9.1. Nao haverd repactuacao programada das Debéntures. 4.10. Publicidade 4.10.1. Todos
o0s anlncios, avisos e demais atos e decisdes a serem tomados em decorréncia desta Emissao que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas, exceto por aqueles atos,
tais como convocacdes de assembleias gerais de Debenturistas, atas de assembleias gerais de Debenturistas, dentre outros, que devem ser obrigatoriamente publicados nos jornais nos quais a
Emissora costuma efetuar suas publicagdes, os quais nesta data correspondem ao jornal “Didrio de Noticias”, deverdo ser obrigatoriamente divulgados sob forma de “Aviso aos Debenturistas” na
(a) pagina da rede mundial de computadores (i) da Emissora; (ii) da B3; (iii) da CVM; e (b) conforme aplicével, no portal de noticias na rede mundial de computadores utilizado pela Emissora para
suas divulgagdes, nos termos de suas Politicas de Divulgacao de Uso de Informacdes e Divulgagéo de Ato ou Fato Relevante e de Negociacao com Valores Mobilidrios, observadas as limitagdes
impostas pela Instrucdo CVM 476 em relagéo a publicidade da Emissao e os prazos legais, devendo a Emissora comunicar o Agente Fiducidrio a respeito de qualquer divulgacdo na data da sua
realizagéo, sendo certo, ainda, que, caso a Emissora altere seus canais de divulgagao apds a Data de Emissao, esta devera enviar notificacéo ao Agente Fiduciério a esse respeito, bem como
formalizar um aditamento a presente Escritura de Emisséo, em até 10 (dez) Dias Uteis da referida notificagéo, de forma a prever referida alteragéo nos canais de divulgacao, sem necessidade, no
entanto, de Assembleias Gerais de Debenturistas para isso, nos termos da Clausula 11.5 abaixo. A divulgacao de qualquer “Aviso aos Debenturistas” podera ser substituida por correspondéncia
registrada entregue a todos os titulares de Debéntures e ao Agente Fiducidrio. 4.11. Garantias Reais 4.11.1. Cessdo Fiducidria Recebiveis de Cartdo. Em garantia das (i) obrigaces relativas ao
pontual eintegral pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitario, da Remunerag&o, dos Encargos Moratérios e dos demais encargos relativos &s Debéntures da Primeira Série, as Debéntures
da Segunda Série e as Debéntures da Terceira Série, a esta Escritura de Emissdo e aos Contratos de Garantia (conforme definido abaixo), quando devidos, seja nas respectivas datas de pagamento
ou em decorréncia de resgate antecipado, de amortizacao antecipada ou de vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda
Série e das Debéntures da Terceira Série, conforme previsto nesta Escritura de Emissao; (i) obrigagdes relativas a quaisquer outras obrigacdes pecuniarias assumidas pela Emissora nos termos
das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série, desta Escritura de Emissao e dos Contratos de Garantia, incluindo obrigacdes de pagar
honorarios, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizacdes; e (iii) obrigacdes de ressarcimento de toda e qualquer importancia que os titulares de Debéntures da Primeira Série,
de Debéntures da Segunda Série e de Debéntures da Terceira Série e/ou 0 Agente Fiducidrio venham a desembolsar nos termos das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda
Série e das Debéntures da Terceira Série, desta Escritura de Emisséo e dos Contratos de Garantia e/ou em decorréncia da constituigdo, manutengéo, realizacao, consolidagao e/ou excussao ou
execucdo das Garantias (conforme definido abaixo) (‘Obrigacdes Garantidas Totais”) foi constituida, em favor dos Debenturistas da Primeira Série, dos Debenturistas da Segunda Série e dos
Debenturistas da Terceira Série, representados pelo Agente Fiduciario, no prazo e conforme estabelecido no respectivo “Contrato de Cesséo Fiducidria de Direitos Creditdrios (Recebiveis de
Cartao de Crédito e Débito)’, celebrado entre a Emissora, o Agente Fiducidrio, e o Banco Depositério em 9 de agosto de 2016, conforme aditado (‘Contrato de Cesséo Fiducidria Recebiveis
Cartao”), a cesséo fiducidria pela Emissora sobre: (a) os direitos creditdrios, presentes e/ou futuros, de titularidade da Emissora oriundos da venda de bens e/ou prestagao de servigos pela Emissora
em seus estabelecimentos e identificados no respectivo contrato de credenciamento, cujo pagamento seja realizado por meio de transagoes com cartdes de débito e/ou crédito de determinadas
bandeiras, observados os parametros e condicdes estabelecidos no respectivo Contrato de Cesséo Fiducidria Recebiveis Cartéo (‘Recebiveis Cartdo”), inclusive eventuais acréscimos ou valores,
sejaaquetitulofor, incluindo, mas néo se limitando, amulta, juros e demais encargos relacionados, sendo que referidos direitos creditérios deverao incluir as transagées que venham aserrealizadas,
bem como aquelas j4 realizadas de forma parcelada e que ainda hajam parcelas em aberto; (b) todos e quaisquer direitos, atuais e/ou futuros, detidos e a serem detidos pela Emissora contra o
respectivo banco depositério com relagéo a quaisquer valores ou recursos creditados e/ou que venham a ser creditados, a qualquer tempo, nas contas vinculadas em que deverao ser depositados
os valores decorrentes do pagamento dos Recebiveis Cartao (“Contas Vinculadas Recebiveis Cartao”) e os montantes nelas depositados ou a serem depositados, independente da origem e/ou
fase em que se encontrem, inclusive enquanto em transito ou em processo de compensacao bancéria e/ou quaisquer frutos e rendimentos realizados com os valores creditados ou que venham a
ser creditados nas Contas Vinculadas Recebiveis Cartao; (c) as Contas Vinculadas Recebiveis Cartao; e (d) todos os eventuais novos direitos creditdrios que sejam cedidos fiduciariamente, nos
termos do Contrato de Cessao Fiducidria Recebiveis Cartéo, relativos ou relacionados, a direitos creditdrios oriundos de (i) novos contratos de credenciamento que venham a ser celebrados pela
Emissora com as Credenciadoras; e/ou (ii) novos estabelecimentos da Emissora («Cessao Fiduciaria Recebiveis Cartao”).4.11.1.1. As disposicdes relativas a Cessao Fiduciaria Recebiveis Cartao
estdo descritas no Contrato de Cessao Fiducidria Recebiveis Cartao, o qual é parte integrante, complementar e inseparavel desta Escritura de Emisséo. 4.11.1.2. Fica desde ja estabelecido que
a Cessao Fiduciaria Recebiveis Cartéo sera liberada e o Contrato de Cessao Fiduciaria Recebiveis Cartao distratado mediante a comprovagao pela Emissora junto ao Agente Fiducidrio acerca
da anotacao da Garantia Fiduciéria Richards perante o Instituto Nacional de Propriedade Intelectual - INPI e o envio da via digital com a chancela eletronica do registro do Contrato de Garantia
Richards devidamente registrado nos competentes cartérios de registro de titulos e documentos, sem prejuizo de quaisquer atos e registros necessarios para a perfeita formalizagao da Garantia
Fiduciéria Richards, nos termos e prazos a serem previstos no Contrato de Garantia Richards. 4.11.2. Alienacéo Fiducidria VR. Em garantia das Obrigacdes Garantidas Totais foi constituida, em
favor dos Debenturistas da Primeira Série, dos Debenturistas da Segunda Série e dos Debenturistas da Terceira Série, representados pelo Agente Fiducidrio, no prazo e conforme estabelecido
no respectivo “Contrato de Alienacéo Fiducidria de Marcas em Garantia’, celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciario em 6 de julho de 2020, conforme posteriormente aditado (“Contrato de
Alienacéo Fiducidria VR"), a alienacao fiduciaria das marcas “VR", “VR Menswear’, “VR Kidswear”, “VR S&o Paulo”, “VR Collezioni”e “VRK”", de titularidade da Emissora, por meio da qual a Emissora
transferiu, de forma absoluta e exclusiva, a propriedade resoltivel e a posse indireta das marcas “VR", “VR Menswear”, “VR Kidswear”, “VR Sao Paulo”, “VR Collezioni” e “VRK” para o Agente
Fiducidrio, na qualidade de representante da comunh&o dos interesses dos Debenturistas (“Alienacéo Fiducidria VR").4.11.2.1. As disposi¢des relativas & Alienagao Fiducidria VR estao descritas
no Contrato de Alienacao Fiducidria VR, o qual é parte integrante, complementar e inseparével desta Escritura de Emissao. 4.11.2.2. Fica desde j& estabelecido que a Alienacao Fiducidria VR sera
liberada e o Contrato de Alienacao Fiduciaria VR distratado mediante a comprovacéo pela Emissora junto ao Agente Fiducidrio acerca da anotacao da Garantia Fiduciéria Richards perante o
Instituto Nacional de Propriedade Intelectual - INPI e 0 envio da via digital com a chancela eletronica do registro do Contrato de Garantia Richards devidamente registrado nos competentes cartdrios
de registro de titulos e documentos, sem prejuizo de quaisquer atos e registros necessarios para a perfeita formalizacao da Garantia Fiduciaria Richards, nos termos e prazos a serem previstos
no Contrato de Garantia Richards. 4.11.3. Alienacdo Fiducidria Salinas e Bobstore. Em garantia das Obrigacdes Garantidas Totais foi constituida, em favor dos Debenturistas da Primeira Série,
dos Debenturistas da Segunda Série e dos Debenturistas da Terceira Série, representados pelo Agente Fiduciario, no prazo e conforme estabelecido no respectivo «Contrato de Alienagao Fiducidria
de Marcas em Garantia’, celebrado entre a Emissora e 0 Agente Fiduciério em 24 de setembro de 2018, conforme posteriormente aditado (“Contrato de Alienacao Fiducidria Salinas e Bobstore”),
a alienagao fiducidria das marcas “Salinas” e “Bobstore”, de titularidade da Emissora, por meio da qual a Emissora transferiu, de forma absoluta e exclusiva, a propriedade resoltivel e a posse
indireta das marcas “Salinas” e “Bobstore” para o Agente Fiduciario, na qualidade de representante da comunh&o dos interesses dos Debenturistas (“Alienacéo Fiducidria Salinas e Bobstore”).
4.11.3.1. As disposicdes relativas a Alienagéo Fiducidria Salinas e Bobstore estéo descritas no Contrato de Alienacao Fiducidria Salinas e Bobstore, o qual é parte integrante, complementar e
inseparavel desta Escritura de Emissao. 4.11.4. Garantia Fiducidria Richards. Em garantia das (i) obrigacdes relativas ao pontual e integral pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitario
1% e 2% Séries, da Remuneracao, dos Encargos Moratérios e dos demais encargos relativos as Debéntures da Primeira Série e s Debéntures da Segunda Série, a esta Escritura de Emissao,
quando relativos as Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Série e ao Contrato de Alienacao Fiduciaria Salinas e Bobstore, quando relativos as Debéntures da Primeira Série
e as Debéntures da Segunda Série, quando devidos, seja nas respectivas datas de pagamento ou em decorréncia de resgate antecipado, de amortizagao antecipada ou de vencimento antecipado
das obrigacdes decorrentes das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série, conforme previsto nesta Escritura de Emissao; (ii) obrigacdes relativas a quaisquer outras
obrigacdes pecuniarias assumidas pela Emissora nos termos das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série, desta Escritura de Emissao, quando relativos as Debéntures
da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Série e do Contrato de Alienacao Fiducidria Salinas e Bobstore, quando relativos as Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda
Série, incluindo obrigacoes de pagar honordrios, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizagoes; e (iii) obrigagdes de ressarcimento de toda e qualquer importancia que os
titulares de Debéntures da Primeira Série e de Debéntures da Segunda Série e/ou o Agente Fiduciério venham a desembolsar nos termos das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da
Segunda Série, desta Escritura de Emissao, quando relativos as Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Série, e do Contrato de Alienacao Fiducidria Salinas e Bobstore,
quando relativos as Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Série, e/ou em decorréncia da constituicao, manutencao, realizagéo, consolidagéo e/ou excussao ou execugéo da
Alienagéo Fiducidria Salinas e Bobstore, quando relativos s Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Série ou da Alienagao Fiducidria Richards («Obrigacbes Garantidas -
Primeira e Sequnda Séries”), sera constituida, em favor dos Debenturistas da Primeira Série e dos Debenturistas da Segunda Série, representados pelo Agente Fiducidrio, no prazo e conforme
estabelecido no respectivo “Contrato de Garantia Fiduciaria e Outras Avencas”, celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciério em 30 de junho de 2022 (“Contrato de Garantia Fiducidria
Richards”), a garantia fiducidria sobre a marca “Richards” e sobre todos os direitos relacionados a tal marca, de titularidade da Emissora, por meio da qual a Emissora transferiu, de forma absoluta
eexclusiva, a propriedade resoltivel e a posse indireta da marca “Richards” e sobre todos os direitos relacionados a tal marca para o Agente Fiducidrio, na qualidade de representante da comunhao
dos interesses dos Debenturistas da Primeira Série e Debenturistas da Segunda Série (“Garantia Fiducidria Richards”). 4.11.4.1. Adicionalmente, caso todo e qualquer bem ou ativo relacionado
amarca “Richards” seja alienado (exceto no curso normal dos negécios da Emissora, que sera determinado a exclusivo critério dos titulares de Debéntures da Primeira Série e da Segunda Série,
em conjunto, sendo certo, desde j&, que compra e venda de mercadorias sao transagdes consideradas dentro do curso normal dos negécios da Emissora), incluindo a operacéo comercial e fundo
de comércio atrelado a marca “Richards”, que compreende todo o conjunto de bens corporeos e incorpdreos necessarios ao desenvolvimento das atividades comerciais relacionadas & marca
“Richards”, abrangendo, inclusive, a patente e conceito da marca, maquinas, instalacdes, estoque, clientela, pontos comerciais, empregados e demais colaboradores, desenhos industriais, banco
de dados, contratos celebrados, entre outros itens que compdem a marca “Richards” (“Venda Richards”), os recursos obtidos com tal venda integraréo a Garantia Fiduciéria Richards, para todos
osfins e efeitos de direito, devendo a respectiva contraparte adquirente ser notificada da mesma, conforme seré estabelecido no Contrato de Garantia Richards. 4.11.4.2. A totalidade dos recursos
oriundos de eventual excussao da Garantia Fiducidria Richards ou Venda Richards devera ser integralmente utilizada para amortizar ou resgatar antecipadamente as Debéntures da Primeira Série
eas Debéntures da Segunda Série, nos termos do Contrato de Garantia Fiduciéria Richards. Caso sobejem recursos apés o adimplemento integral das Obrigacoes Garantidas - Primeira e Segunda
Séries, tais recursos integrarao a Cessao Fiducidria Sobejo - Terceira Série (conforme definido abaixo) e poderao ser utilizados para o pagamento das Obrigagdes Garantidas - Terceira Série
(conforme definido abaixo), nos termos do Contrato de Cesséo Fiducidria Sobejo - Terceira Série (conforme definido abaixo). 4.11.4.3. A aprovagéo dos termos e condicdes da Venda Richards,
bem como a liberagéo da respectiva Garantia Fiduciaria Richards devera ser deliberada por titulares de Debéntures da Primeira Série e titulares de Debéntures da Segunda Série, reunidos em
assembleia geral conjunta, que sera realizada na forma e de acordo com os quéruns de aprovacao descritos na Clausula 9.5.2 abaixo. 4.11.4.4. A Emissora devera realizar a anotagéo da Garantia
Fiducidria Richards perante o Instituto Nacional de Propriedade Intelectual - INPI e o registro do Contrato de Garantia Richards nos competentes cartérios de registro de titulos e documentos, sem
prejuizo de quaisquer atos e registros necessarios para a perfeita formalizacdo da Garantia Fiduciaria Richards, nos termos e prazos a serem previstos no Contrato de Garantia Richards.4.11.4.5.
As disposicoes relativas a Garantia Fiducidria Richards estéo descritas no Contrato de Garantia Fiducidria Richards, o qual é parte integrante, complementar e inseparavel desta Escritura de
Emissao. 4.11.5. Cessao Fiducidria Sobejo - Terceira Série. Em garantia das (i) obrigacdes relativas ao pontual e integral pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitario, da Remuneragéo,
dos Encargos Moratérios e dos demais encargos relativos as Debéntures da Terceira Série, a esta Escritura de Emisséo, quando relativos as Debéntures da Terceira Série, quando devidos, seja
nas respectivas datas de pagamento ou em decorréncia de resgate antecipado, de amortizacéo antecipada ou de vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures da Terceira
Série, conforme previsto nesta Escritura de Emisséoj; (ii) obrigagées relativas a quaisquer outras obrigacoes pecunidrias assumidas pela Emissora nos termos das Debéntures da Terceira Série,
desta Escritura de Emisséo, quando relativos as Debéntures da Terceira Série, incluindo obrigacdes de pagar honorarios, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizagdes; e
(iii) obrigagdes de ressarcimento de toda e qualquer importancia que os titulares de Debéntures da Terceira Série e/ou 0 Agente Fiducidrio venham a desembolsar nos termos das Debéntures da
Terceira Série, desta Escritura de Emissao, quando relativos as Debéntures da Terceira Série («Obrigacdes Garantidas - Terceira Série”), sera constituida, em favor dos Debenturistas da Terceira
Série, representados pelo Agente Fiducidrio, no prazo e conforme estabelecido no respectivo “Instrumento Particular de Constituicao de Cessao Fiducidria de Sobejo e Outras Avengas”, celebrado
entre a Emissora e o Agente Fiducidrio em 30 de junho de 2022 (“Contrato de Garantia Fiducidria Sobejo - Terceira Série” e, em conjunto com o Contrato de Alienagao Fiduciaria Salinas e Bob
Store e o Contrato de Garantia Fiducidria Richards, referidos como “Contratos de Garantia”), a garantia fiducidria sobre determinados direitos creditdrios de titularidade da Emissora contra os
respectivos credores pelos recursos que, apés a excussdo da Garantia Fiduciaria Richards, observado o adimplemento integral das Obrigacdes Garantidas - Primeira e Segunda Séries,
pertenceriam a Emissora (“Cessao Fiducidria Sobejo - Terceira Série» e, em conjunto com a Alienagéo Fiduciria Salinas e Bob Store e a Garantia Fiducidria Richards, referidas como «Garantias”).
4.11.5.1. As disposicdes relativas & Cesséo Fiduciéria Sobejo - Terceira Série estéo descritas no Contrato de Cesséo Fiducidria Sobejo - Terceira Série, o qual é parte integrante, complementar e
inseparavel desta Escritura de Emissdo. CLAUSULA QUINTA - AQUISICAO FACULTATIVA, RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO E AMORTIZACAO EXTRAORDINARIA FACULTATIVA:
4.1 Aquisicao Facultativa: 4.1.1 AEmissora podera, a qualquer tempo, adquirir Debéntures, desde que observe o disposto no artigo 55, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por Agdes, noartigo 13
e, conforme aplicével, no artigo 15 da Instrucdo CVM 476 e na regulamentagéo aplicavel da CVM. As Debéntures adquiridas pela Emissora poderdo, a critério da Emissora, ser canceladas,
permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As Debéntures adquiridas pela Emissora para permanéncia em tesouraria nos termos desta Clausula, se e quando recolocadas
no mercado, fardo jus a mesma Remuneracao aplicavel as demais Debéntures. 4.1.2 Na hipétese prevista na Clausula 5.1.1 acima, a Emissora somente podera adquirir quaisquer Debéntures da
Terceira Série ap6s o adimplemento integral, em conjunto, das Obrigagdes Garantidas - Primeira e Segunda Séries, conforme disposto na Clausula 4.1.9 acima. 4.2 Resgate Antecipado
Facultativo Total: 4.2.1 Debéntures da Primeira Série e Debéntures da Segunda Série. A Emissora poderd, a qualquer momento, & seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado facultativo
da totalidade das Debéntures da Primeira Série e da totalidade das Debéntures da Segunda Série (sendo vedado o resgate parcial), observado que as Debéntures da Primeira Série ndo poderdo
ser resgatadas sem que as Debéntures da Segunda Série sejam resgatadas e vice-versa, conforme disposto na Clausula 4.1.9.1 acima («Resgate Antecipado Facultativo”). 4.2.1.1 A realizagédo
do Resgate Antecipado Facultativo devera ser informada pela Emissora aos titulares das Debéntures da Primeira Série e aos titulares das Debéntures da Segunda Série por meio de envio de
comunicado individual, com cépia para o Agente Fiducidrio, ou publicacao de antncio, a ser divulgado nos termos da Clausula 4.10 acima, com antecedéncia minima de 5 (cinco) Dias Uteis contados
da data de sua efetivagéo. 4.2.1.2 A comunicacao referida na Cldusula 5.2.1.1 acima devera descrever os termos e condi¢des do Resgate Antecipado Facultativo, incluindo: (i) a data para o resgate
integral das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série e o efetivo pagamento aos respectivos Debenturistas; (i) 0 preco a ser pago pela Emissora em razao do Resgate
Antecipado Facultativo; e (jii) as demais informagdes consideradas relevantes pela Emissora para conhecimento dos Debenturistas. 4.2.1.3 O Resgate Antecipado Facultativo seguiré os
procedlmentos adotados pela B3, conforme as Debéntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, devendo a mesma ser comunicada acerca do Resgate Antecipado Facultativo com, no
minimo, 3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia da respectiva data prevista para a ocorréncia do evento. 4.2.2 A titulo de Resgate Antecipado Facultativo, os titulares das Debéntures da Primeira Série
e os titulares das Debéntures da Segunda Série fardo jus ao recebimento do saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série de sua
titularidade, acrescido da respectiva Remuneragéo, calculada pro rata temporis desde a Data de Subscricdo ou a Data de Pagamento da Remuneragao imediatamente anterior, conforme o caso,
até a data do efetivo pagamento, sem qualquer prémio ou penalidade. 4.2.3 As Debéntures resgatadas pela Emissora deverao ser liquidadas em uma Gnica data e canceladas pela Emissora. 4.2.4
Adata para realizagdo do Resgate Antecipado Facultativo deverd, obrigatoriamente, ser um Dia Util. 4.2.5 Debéntures da Terceira Série. A Emissora nao podera, voluntariamente, realizar o resgate
antecipado de qualquer das Debéntures da Terceira Série, antes de ter realizado o resgate antecipado total das Debéntures da Primeira Série e Debéntures da Segunda Série. Apés realizado o
resgate antecipado total das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série, as Partes poderao, a seu exclusivo critério, alterar a presente Escritura de Emissao para prever a
possibilidade de resgate antecipado facultativo, total ou parcial, das Debéntures da Terceira Série, e seus termos e condicdes, a ser deliberado por Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos
da Clausula 9 abaixo. 4.3 Amortizagao Extraordindria Facultativa: 4.3.1 Debéntures da Primeira Série e Debéntures da Segunda Série. A Emissora poderd, a qualquer momento, & seu exclusivo
critério, realizar amortizagdes extraordindrias das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série, observado que as Debéntures da Primeira Série ndo poderédo ser amortizadas
extraordinariamente sem que as Debéntures da Segunda Série sejam amortizadas extraordinariamente e vice-versa, conforme disposto na Clausula 4.1.9.1 acima (‘Amortizacéo Extraordinaria
Facultativa®). 4.3.1.1 A Amortizacéo Extraordinaria Facultativa deveré abranger igualmente todas as Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Série. 4.3.1.2 A realizagéo da
Amortizacéo Extraordinaria Facultativa deveré serinformada pela Emissora aos titulares das Debéntures da Primeira Série e aos titulares das Debéntures da Segunda Série por meio de comunicado
individual, com cdpia para o Agente Fiducidrio, ou publicagéo de antncio, a ser divulgado nos termos da Clausula 4.10 acima, com antecedéncia minima de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data
de suaefetivacéo.4.3.1.3 Acomunicacéo referida na Clausula 5.2.1.2 acima devera descrever: (i) o percentual do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures
da Segunda Série que sera amortizado; (ii) a data em que sera realizada a Amortizagéo Extraordindria Facultativa e o efetivo pagamento aos respectivos Debenturistas; (iii) o valor a ser pago em
razdo da Amortizacao Extraordinaria Facultativa; e (iv) as demais informagGes consideradas relevantes pela Emissora para conhecimento dos Debenturistas. 4.3.1.4 A Amortizacao Extraordindria
Facultativa seguira os procedimentos adotados pela B3, conforme as Debéntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, devendo a B3 ser comunicada acerca da Amortizagao Extraordinaria
Facultativa com, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia da respectiva data prevista para a ocorréncia do evento. 4.3.2 O pagamento da parcela a ser amortizada do saldo do Valor Nominal
Unitério das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série estard limitado ao percentual maximo de 98% (noventa e oito por cento) do saldo do Valor Nominal Unitério das
Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série, e devera ser acrescido da respectiva Remuneragao, calculada pro rata temporis desde a Data de Subscricdo ou a Data de
Pagamento da Remunerago imediatamente anterior, conforme 0 caso, até a data do efetivo pagamento, sem qualquer prémio ou penalidade. 4.3.3 A data para realizacao de qualquer Amortizagao
Extraordindria Facultativa devera, obrigatoriamente, ser um Dia Util. 4.3.4 Debéntures da Terceira Série. A Emissora nao podera, voluntariamente, realizar a amortizagao extraordindria de qualquer
das Debéntures da Terceira Série, antes daamortizagao extraordinaria das Debéntures da Primeira Série e Debéntures da Segunda Série. Apds realizado o resgate antecipado total das Debéntures
da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série, as Partes poderao, a seu exclusivo critério, alterar a presente Escritura de Emisséo para prever a possibilidade de resgate antecipado
facultativo, total ou parcial, das Debéntures da Terceira Série, e seus termos e condigdes, a ser deliberado por Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos da Cléusula 9 abaixo. 4.4 Resgate
Antecipado Obrigatdrio ou Amortizagao Extraordinaria Obrigatoria: 4.4.1 Resgate Antecipado Obrigatdrio ou Amortizagéo Extraordindria Obrigatdria das Debéntures da Primeira Série e das
Debéntures da Segunda Série. Ocorrido qualquer Evento de Liquidez (conforme definido no Acordo), os recursos decorrentes de tal evento deveréo ser utilizados, compulséria e imediatamente,
ainda que esteja em curso um Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo), na amortizagao extraordindria das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série
(“Amortizacéo Extraordinaria Obrigatéria - Primeira e Segunda Séries») ou no resgate antecipado da totalidade (sendo vedado o resgate parcial) das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures
da Segunda Série («Resgate Antecipado Obrigatdrio - Primeira e Segunda Séries»), nos respectivos montantes descritos no Acordo. 4.4.1.1 A Amortizacao Extraordinaria Obrigatéria - Primeira
e Segunda Séries devera ser realizada até o limite de 98% (noventa e oito por cento) do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série,
além do qual a Emissora deverd realizar o Resgate Antecipado Obrigatério - Primeira e Segunda Séries, que ocorrera conforme os procedimentos da B3, para as Debéntures da Primeira Série e
das Debéntures da Segunda Série depositadas eletronicamente na B3.4.4.1.2 A Amortizagao Extraordindria Obrigatoria - Primeira e Segunda Séries ou 0 Resgate Antecipado Obrigatdrio - Primeira
e Segunda Séries, conforme o caso, devera abranger igualmente todas as Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Série, observado o disposto na Clausula 4.1.9.1 acima.
4.4.1.3 Arealizagdo da Amortizagao Extraordinaria Obrigatéria - Primeira e Segunda Séries ou do Resgate Antecipado Obrigatdrio - Primeira e Segunda Séries deverd ser informada pela Emissora
aos titulares das Debéntures da Primeira Série e aos titulares das Debéntures da Segunda Série por meio de envio de comunicado individual, com cdpia para o Agente Fiducidrio, ou publicagao
de andncio, a ser divulgado nos termos da Clausula 4.10 acima, com antecedéncia minima de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de sua efetivagao, contendo as informagdes descritas nas
Clausulas 5.2.1.2 e 5.3.1.3 acima, conforme aplicavel. 4.4.1.4 A Amortizagéo Extraordindria Obrigatéria - Primeira e Segunda Séries ou o Resgate Antecipado Obrigatdrio - Primeira e Segunda
Séries, conforme o caso, seguirdo os procedimentos adotados pela B3, conforme as Debéntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, devendo a mesma ser comunicada acerca da
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Amortizagao Extraordinaria Obrigatdria - Primeira e Segunda Séries ou o Resgate Antecipado Obrigatério - Primeira e Segunda Séries, conforme o caso, com, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis de
antecedéncia da respectiva data prevista para a ocorréncia do evento. 4.4.1.5 Observado o disposto na Clausula 5.3.4 acima, os valores a serem pagos a titulo de Amortizagéo Extraordinaria
Obrigatdria - Primeira e Segunda Séries ou de Resgate Antecipado Obrigatério - Primeira e Segunda Séries, conforme o caso, aos titulares de Debéntures da Primeira Série e de Debéntures da
Segunda Série, seguirdo o descrito nas Clausulas 5.2.2 e 5.3.2 acima. 4.4.2 Amortizagao Extraordindria Obrigatdria e Resgate Antecipado Obrigatdrio das Debéntures da Segunda Série. Conforme
descrito no Acordo, a Emissora devera, compulsoriamente, utilizar os Recursos Retidos Disponiveis (abaixo definidos) para, observados os procedimentos descritos nesta Clausula 5.4.2, realizar
(i) bimestralmente ou sempre que os Recursos Retidos Disponiveis perfizerem o montante de, ao menos, R$1.000.000,00 (um milhao de reais), 0 que ocorrer primeiro, amortizacao extraordinaria
do Valor Nominal Unitério ou, conforme o caso, o saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da Segunda Série, acrescido da respectiva Remuneracéo, calculada pro rata temporis desde a
Data de Subscricao ou a Data de Pagamento da Remuneragéo imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem qualquer prémio ou penalidade (“Amortizacdo
Extraordinaria Obrigatéria - Sequnda Série” e conjunta e indistintamente com Amortizagao Extraordinaria Obrigatdria - Primeira e Segunda Séries, “Amortizacéo Extraordinaria Obrigatéria”) ou
(ii) a qualquer tempo, desde que os Recursos Retidos Disponiveis sejam suficientes para tanto, o resgate antecipado da totalidade das Debéntures da Segunda Série (sendo vedado o resgate
parcial), mediante pagamento do Valor Nominal Unitério ou, conforme o caso, o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série, acrescido da respectiva Remuneragéo, calculada
pro rata temporis desde a Data de Subscricdo ou a Data de Pagamento da Remuneragéo imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem qualquer prémio ou
penalidade (‘Resgate Antecipado Obrigatério - Segunda Série” e conjunta e indistintamente com Resgate Antecipado Obrigatdrio - Primeira e Segunda Séries, “Resgate Antecipado Obrigatdrio”).
4.4.2.1 Para os fins da presente Escritura de Emissao, séo “Recursos Retidos” os valores retidos pela Quaté Gestéo de Recursos Ltda., sociedade empreséria limitada com sede na Cidade de Séo
Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima 2391, inscrita no CNPJ sob o n.° 09.456.933/0001-62 (‘Quatd”), sobre 0 montante de cada desembolso efetivamente realizado pela
Quata para a Emissora, no mbito de linha de crédito rotativo de antecipacao de recebiveis e desconto de titulos concedida pela Quaté para a Emissora, por meio da qual ela podera solicitar
desembolsos periddicos, mediante antecipagéo de recebiveis e/ou desconto de titulos de suatitularidade junto a fundos de investimento sob gestao da Quaté. 4.4.2.2 Observadas as periodicidades
descritas na Cléusula 5.4.2 acima, a Quaté devera encaminhar notificacéo & Emissora, com cdpia para o Agente Fiduciério (‘Notificacdo sobre Recursos Retidos”), informando o valor disponivel
de Recursos Retidos Disponiveis com data base do Gltimo Dia Util anterior & data de envio da Notificagio sobre Recursos Retidos, a serem utilizados na realizagéo da Amortlzagao Extraordinaria
Obrigatdria - Segunda Série ou, conforme o caso, no Resgate Antecipado Obrigatdrio -Segunda Série («Recursos Retidos Disponiveis”). 4.4.2.3 No 1° (primeiro) Dia Util apos o recebimento da
Notificagdo sobre Recursos Retidos, a Emissora devera encaminhar notificacao aos titulares das Debéntures da Segunda Série por meio de comunicado individual, com cépia para o Agente
Fiducidrio, ou publicac&o de antincio, a ser divulgado nos termos da Cléusula 4.10 acima, informando (i) a realizagéo da Amortizagao Extraordindria Obrigatéria - Segunda Série ou, se for o caso,
do Resgate Antecipado Obrigatdrio - Segunda Série, e o respectivo valor, (ji) tratando-se de Amortizagao Extraordinaria Obrigatdria - Segunda Série, o percentual do saldo do Valor Nominal Unitério
das Debéntures da Segunda Série que serd amortizado; e (iii) a data em que serarealizada a Amortizagao Extraordinaria Obrigatdria - Segunda Série ou o Resgate Antecipado Obrigatério -Segunda
Série, conforme o caso, e o efetivo pagamento aos respectivos Debenturistas, que devera ocorrer obrigatoriamente em até 5 (cinco) Dias Uteis contados do recebimento da Notificacao sobre
Recursos Disponiveis. 4.4.2.4 A Amortizagao Extraordinaria Obrigatdria - Segunda Série devera ser realizada até o limite de 98% (noventa e oito por cento) do saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Segunda Série, acrescido da respectiva Remuneragéo, calculada pro rata temporis desde a Data de Subscricéo ou a Data de Pagamento da Remuneragao imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem qualquer prémio ou penalidade, além do qual a Emissora deverd realizar o Resgate Antecipado Obrigatério - Segunda Série. 4.4.2.5 Caso
o valor dos Recursos Retidos Disponiveis sejam superiores ao limite descrito na Clausula 5.4.2.4 acima, mas insuficientes para realizacéo do Resgate Antecipado Obrigatério - Segunda Série, a
Emissora devera realizar a Amortizacao Extraordindria Obrigatdria - Segunda Série até o respectivo limite, sendo que os valores remanescentes deverao permanecer retidos pela Quata, nos
termos do Acordo, até que haja Recursos Retidos Disponiveis suficientes para realizar o Resgate Antecipado Obrigatério - Segunda Série, o qual podera ser realizado a qualquer tempo a partir
da data em que houver Recursos Retidos Disponiveis suficientes. 4.4.2.6 Os pagamentos de Amortizacao Extraordinaria Obrigatdria - Segunda Série e Resgate Antecipado Obrigatdrio - Segunda
Série deverao ser realizados fora da B3, a qual deverd ser comunicada do evento pelo Agente Fiducidrio na data de sua realizagéo. 4.4.2.7 Fica desde ja acordado que em caso de vencimento
antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissao, os Recursos Retidos poderao ser utilizados para pagamento da parcela do Montante
Devido Antecipadamente (abaixo definido) devida aos Debenturistas da Segunda Série, ficando o Agente Fiduciario e a Quata, desde ja, autorizados a adotar todas as providéncias para tanto.
4.4.2.80s Debenturistas da Primeira Série e os Debenturistas da Terceira Série ndo receberdo quaisquer valores decorrentes de Amortizac@o Extraordindria Obrigatoria -Segunda Série de Resgate
Antecipado Obrigatdrio - Segunda Série ou na hipdtese descrita na Clausula 5.4.2.7 acima. A Emissora ndo podera utilizar qualquer outro recurso que ndo os decorrentes dos Recursos Retidos
Disponiveis para realizagao da Amortizacéo Extraordindria Obrigatéria-Segunda Série ou 0 Resgate Antecipado Obrigatrio - Segunda Série. 4.4.3 A data para realizago de qualquer Amortizagao
Extraordindria Obrigatdria ou de Resgate Antecipado Obrigatrio, conforme o caso, deverd, obrigatoriamente, ser um Dia Util. 4.4.4 As Debéntures da Terceira Série néo estarao sujeitas a qualquer
Amortizacao Extraordindria Obrigatria ou ao Resgate Antecipado Obrigatério. CLAUSULA SEXTA -VENCIMENTO ANTECIPADO: 6.1. Observado o disposto nas Cléusulas 6.2.5,6.2.6 € 6.3.1
abaixo, 0 Agente Fiduciério deveré declarar antecipadamente vencidas todas as obrigacdes decorrentes das Debéntures e constantes desta Escritura de Emissao e exigir o pagamento, pela
Emissora, do Montante Devido Antecipadameme (conforme definido abaixo), independentemente de aviso, interpelagéo ou notificagéo judicial ou extrajudicial, e observado o disposto na
Clausula 4.1.9 acima, na ocorréncia de qualquer dos eventos previstos em lei e/ou descritos nas Clausulas 6.2 e 6.3 abaixo («Eventos de Vencimento Antecipado” e “Vencimento Antecipado”,
respectivamente). 6.2. Debéntures da Primeira Série e Debéntures da Segunda Série. Constituem Eventos de Vencimento Antecipado que podem acarretar o vencimento das obrigagées
decorrentes das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série, aplicando-se o disposto na Clausula 6.2.6 abaixo, qualquer dos seguintes Eventos de Vencimento Antecipado:
(i) inadimplemento, pela Emissora, de quaisquer de suas obrigagdes pecunidrias previstas (a) nesta Escritura de Emiss&o nas datas aqui previstas, ndo sanado no prazo de 1 (um) Dia Util a contar
da data em que o pagamento se tornou exigivel; (b) nos Contratos de Garantia nas datas ali previstas, ndo sanado no prazo de 2 (dois) Dias Uteis a contar da data em que 0 pagamento se tornou
exigivel; (ii) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigacdo néo pecunidria prevista nesta Escritura de Emiss&o e/ou nos Contratos de Garantia, nao sanado no prazo de 10 (dez) Dias
Uteis, contados da data do respectivo inadimplemento, exceto quando houver prazo diverso expressamente definido nesta Escritura de Emissao e/ou nos Contratos de Garantia; (iii) inadimplemento
de qualquer obrigacao pecuniéria da Emissora, de quaisquer sociedades controladas, da Tommy e/ou de quaisquer sociedades coligadas nas quais a Emissora, cumulativamente: (a) exerca
controle compartilhado por meio de acordo de acionistas; (b) possua a capacidade efetiva de indicar, no minimo, a metade dos membros do conselho de administragao; e (c) possua gestao ativa
(ficando desde j& excluida desta definico a Tommy, «Co-Controladas”), que néo relativa as Debéntures e seus Contratos de Garantia, no mercado local e/ou internacional, cujo valor principal
individual seja igual ou superior a R$5.000.000,00 (cinco milhdes de reais) ou o valor agregado dos principais seja igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhdes de reais), ou, em ambos os
casos, seu equivalente em outras moedas, respeitado o prazo de cura de 2 (dois) Dias Uteis a contar da data em que o pagamento se tornou devido; (iv) decretagao do vencimento antecipado de
qualquer obrigagao pecunidria da Emissora, de quaisquer sociedades controladas, Co-Controladas e/ou da Tommy, que néo relativa as Debéntures e seus Contratos de Garantia, no mercado local
e/ou internacional, cujo valor principal individual ou agregado seja igual ou superior a R$7.500.000,00 (sete milhdes e quinhentos mil reais), ou seu equivalente em outras moedas; (v) alienagéo,
transferéncia, cessao ou constituigdo de quaisquer 6nus ou gravames sobre: (a) marcas de titularidade da Emissora, de quaisquer sociedades controladas, com exceg@o da Tommy e/ou Co-
Controladas; (b) ativos, bens e direitos operacionais de qualquer natureza, de propriedade outitularidade da Emissora; ou, ainda, (c) quaisquer participagdes societarias, diretas ou indiretas, detidas
pela Emissora em qualquer sociedade controlada, sem a prévia e expressa aprovagéo de titulares de Debéntures da Primeira Série e titulares de Debéntures da Segunda Série, reunidos em
assembleia geral conjunta, que sera realizada na forma e de acordo com os qudruns de aprovacao descritos na Clédusula 9.5.2 abaixo, exceto se a referida alienagéo, transferéncia, cessao ou
constituicdo de quaisquer dnus ou gravames resulte em recursos disponiveis, no caixa da Emissora, e desde que seja realizada com relacao a marcas ou participacoes societdrias que: (a) na data
da ocorréncia da operagéo, em se tratando de apenas uma marca ou participacao societaria, seu Valor de Contribuicao seja igual ou inferior ao Valor Méximo Permitido ou, em se tratando de duas
ou mais marcas ou participagdes societarias, a Somatdria do Valor de Contribuicao de tais marcas ou participacdes societdrias seja igual ou inferior ao Valor Méximo Permitido, ou (b) apds uma
série de operacdes, a Somatdria dos Valores de Contribuicao Atualizados seja igual ou inferior ao Valor Maximo Permitido; Para fins desta Escritura de Emissao: «Valor Maximo Permitido” significa
o valor em Reais equivalente a, na data do calculo, 10% (dez por cento) do EBITDA consolidado dos Ultimos 12 (doze) meses da Emissora. “Valor de Contribuicao” significa, para cada marca ou
participagéo societéria, o valor em Reais da contribui¢éo, na data do calculo, de tal marca, ou participagao societéria ao EBITDA consolidado dos tltimos 12 (doze) meses da Emissora conforme
definido no laudo de avaliacéo a ser apresentado pela Emissora para a marca ou participagéo societéria a ser alienada, transferida, cedida ou na qual ser constituida quaisquer 6nus ou gravames
parafins de verificagao. “Valor de Contribuicdo Atualizado” significa, para cada Valor de Contribuicao, o respectivo Valor de Contribui¢ao atualizado mensalmente pro rata temporis pelo indice Geral
de Precos de Mercado, conforme divulgado pela Fundagéo Getulio Vargas (IGP-M") desde a data da alienagéo, transferéncia, cessao ou constituicdo de 6nus ou gravames sobre a(s) marca(s)
ou participacao(oes) societdria(s) em questao até a data do calculo. «Somatdria dos Valores de Contribuicéo” significa a somatéria de cada um e todos os Valores de Contribuigao. “Somatdria dos
Valores de Contribuicdo Atualizados” significa a somatdria de cada um e todos os Valores de Contribuicao Atualizados. (vi) a perda, a qualquer outro titulo, do controle da Emissora e/ou alteragéo
do controle acionario da Emissora, direta ou indiretamente, sem a prévia e expressa aprovacéo de titulares de Debéntures da Primeira Série e titulares de Debéntures da Segunda Série, reunidos
emassembleia geral conjunta, que sera realizada na forma e de acordo com os quéruns de aprovacao descritos na Clausula 9.5.2 abaixo. Para os fins deste item (vi), ndo sera considerada alteragéo
de controle acionario da Emissora a substituicdo, como um dos acionistas controladores da Emissora, do Fundo de Investimentos em Participacdes - PCP por (a) outro fundo de investimento que
tenha como administrador ou gestor, com poderes discriciondrios de decisao, a Vinci Capital Gestora de Recursos Ltda. ou qualquer outra sociedade controlada, sob controle comum ou que controle
desta Ultima («Sociedade Vinci”); (b) sociedade controlada, direta ou indiretamente, por fundo de investimento que tenha como administrador ou gestor, com poderes discricionarios de decisao, a
Sociedade Vinci; (c) qualquer Sociedade Vinci; ou (d) em razao de eventual liquidag&o do Fundo de Investimentos em Participagdes - PCP com a consequente participagao dos cotistas do referido
fundo diretamente (ou por meio de outro veiculo) na Emissora, observado que em qualquer hipétese acima deverd ser preservado o poder de controle direto ou indireto, de fato e de direito, atualmente
exercido pela Sociedade Vinci em relagao a Emissora; (vii) reducao do capital social da Emissora, exceto se tal redugéo de capital for (a) realizada com a finalidade de absorver prejuizos acumulados,
nos termos do artigo 173 da Lei das Sociedades por Agdes; (b) prévia e expressamente aprovada por titulares de Debéntures da Primeira Série e titulares de Debéntures da Segunda Série, reunidos
emassembleia geral conjunta, que serd realizada na forma e de acordo com os quéruns de aprovagao descritos na Clausula 9.5.2 abaixo, conforme disposto no artigo 174, paragrafo 3° da Lei das
Sociedades por Ages; ou (c) em decorréncia do exercicio do direito de recesso, dentro do prazo legal, por parte de acionistas minoritérios numa eventual aquisicao feita pela Emissora nos termos
do artigo 256 da Lei das Sociedades por Agdes; (viii) aprovagéo ou realizacao de quaisquer operagdes de ciséo, incorporacao (incluindo incorporagao por agdes), fusao ou qualquer outra forma
de reorganizacao societaria da Emissora (incluindo transferéncia de marcas para fins de reorganizagéo societaria) sem a aprovagéo prévia e expressa aprovagao de titulares de Debéntures da
Primeira Série e titulares de Debéntures da Segunda Série, reunidos em assembleia geral conjunta, que sera realizada na forma e de acordo com os quéruns de aprovagéo descritos na
Clausula 9.5.2 abaixo; (ix) alteragéo ou modificacao do objeto social da Emissora que possa alterar o ramo de negécios atualmente explorado por estas, sem a prévia e expressa aprovacao de
titulares de Debéntures da Primeira Série e titulares de Debéntures da Segunda Série, reunidos em assembleia geral conjunta, que sera realizada na forma e de acordo com os quéruns de aprovagéo
descritos na Cldusula 9.5.2 abaixo; (x) com excecao do pagamento do dividendo minimo previsto no estatuto social da Emissora em vigor na data de assinatura do quarto aditamento a Escritura
de Emisséo, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro do respectivo exercicio social («Dividendo Obrigatério”), o pagamento pela Emissora de dividendos, juros sobre capital proprio,
incluindo juros sobre capital proprio imputéveis ao pagamento do dividendo minimo, ou qualquer outra participagao nos resultados, ou realizagéo de qualquer forma de distribuicdo ou transferéncia
de recursos a seus acionistas desde que a Emissora esteja inadimplente com qualquer das obrigagdes (pecunidrias ou ndo-pecuniarias) previstas nesta Escritura de Emisséo e/ou nos Contratos
de Garantia; (xi) transformagao do tipo societério da Emissora, nos termos dos artigos 220 e 221, e sem prejuizo do disposto no artigo 222, todos da Lei das Sociedades por Agdes, exceto o
fechamento de capital da Emissora, desde que ela se mantenha como sociedade por agées e divulgue trimestralmente suas informagdes financeiras trimestrais, elaboradas em conformidade com
o disposto na Lei das Sociedades por Acdes e auditadas e/ou objeto de reviséo limitada por auditor independente registrado na CVM; (xii) a Emissora, quaisquer sociedades controladas, Co-
Controladas e/ou a Tommy sofrer(em) protesto(s) de titulo(s) cujo valor, individual ou agregado, reclamado ultrapasse R$7.500.000,00 (sete milhdes e quinhentos mil reais), ou seu equivalente em
outras moedas, exceto se o protesto (a) tiver sido efetuado por erro ou mé-fé de terceiros, desde que referido erro ou mé-fé tenha sido validamente comprovado ao Agente Fiduciario, no prazo
méximo de 2 (dois) Dias Uteis, contado da data do protesto; ou (b) for cancelado ou garantido dentro do prazo legal; (xiii) ndo cumprimento de qualquer decisao judicial transitada em julgado ou de
qualquer sentenca arbitral definitiva contra a Emissora, quaisquer sociedades controladas, Co- Controladas e/ou a Tommy, em valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$7.500.000,00
(sete milhdes e quinhentos mil reais), ou seu valor equivalente em outras moedas; (xiv) (a) decretacao de faléncia da Emissora, quaisquer sociedades controladas, Co-Controladas e/ou a Tommy;
(b) pedido de autofaléncia pela Emissora, quaisquer sociedades controladas, Co-Controladas e/ou a Tommy; (c) pedido de faléncia da Emissora, quaisquer sociedades controladas, Co-Controladas
e/ou a Tommy, formulado por terceiros e ndo elidido no prazo legal; (d) pedido de recuperacao judicial ou de recuperagéo extrajudicial da Emissora, quaisquer sociedades controladas, Co-
Controladas e/ou a Tommy, independentemente do deferimento, concessao e/ou homologacao do respectivo pedido ou plano; (e) liquidacéo, dissolucao ou extingdo da Emissora, quaisquer
sociedades controladas, Co-Controladas e/ou a Tommy, exceto se nao caracterizar um Evento de Vencimento Antecipado nos termos da alinea (viii) acima desta Clausula 6.1; e/ou (f) a ocorréncia
de qualquer procedimento analogo que venha substituir os listados nesta Clausula 6.1 que venha a ser criado por lei; (xv) realizag&o por qualquer autoridade governamental de ato com o objetivo
de sequestrar, expropriar, nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, compulsoriamente, totalidade ou parte substancial dos ativos, propriedades das agdes do capital social da
Emissora, de quaisquer de suas sociedades controladas, Co- Controladas e/ou da Tommy; (xvi) quaisquer declaragdes ou garantias prestadas pela Emissora nesta Escritura de Emisséo, no
Contrato de Distribuicao, em qualquer dos Contratos de Garantia e/ou no Acordo (“Documentos da Emissao”) (a) provem-se falsas; ou (b) revelem-se incorretas ou enganosas em qualquer aspecto
relevante ou, ainda, (c) sejam inconsistentes ou incompletas, em qualquer caso, na data em que foram prestadas; (xvii) cessao, promessa de cessao, transferéncia ou de qualquer outra forma de
alienacao de quaisquer de suas obrigagdes (ou, no caso do Acordo, obrigacdes de seus acionistas) relacionadas as Debéntures, aos Contratos de Garantia e/ou ao Acordo, exceto se (a) prévia e
expressamente aprovado por titulares de Debéntures da Primeira Série e titulares de Debéntures da Segunda Série, reunidos em assembleia geral conjunta, que sera realizada na forma e de
acordo com os quéruns de aprovacéo descritos na Clausula 9.5.2 abaixo; ou (b) decorrer de operagéo societéria que ndo constitua um evento que cause o Vencimento Antecipado das Debéntures,
conforme previsto no item (viii) acima; (xviii) as Garantias (a) nao sejam constituidas e/ou formalizadas nos termos e prazos estabelecidos nesta Escritura de Emissao e nos Contratos de Garantia;
ou (b) se tornarem invalidas ou inexequiveis, ou ainda, caso a Emissora pratique ou interponha quaisquer atos ou medidas, judiciais ou extrajudiciais, que objetivem anular, cancelar, suspender,
revogar, rescindir ou invalidar as Garantias (exceto nos casos em que a Emissora legitimamente e de boa-fé venha a questionar as Garantias em razéo de seu uso em desconformidade com os
Contratos de Garantia); (c) caso qualquer terceiro pratique ou interponha quaisquer atos ou medidas legitimas, judiciais ou extrajudiciais, que objetivem anular, cancelar, suspender, revogar,
rescindir ou invalidar as Garantias, sem que a Emissora, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis, reverta referidos atos ou medidas, judiciais ou extrajudiciais; (xix) seja proferida sentenca condenatdria
total ou, se aplicavel, parcial, nos termos do artigo 356 da Lei n.° 13.105 de 16 de marco de 2015, conforme alterada («Cédigo de Processo Civil’), ou acérddo condenatdrio com efeito imediato,
em razao da pratica, pela Emissora e/ou por quaisquer de suas controladas, de atos com dolo ou culpa que importem trabalho infantil, trabalho andlogo ao escravo ou proveito criminoso da
prostituicao ou danos ao meio ambiente; (xx) descumprimento, pela Emissora e/ou por qualquer de seus acionistas, de qualquer obrigagéo, pecunidria ou ndo, decorrente do Acordo, nos prazos
e condicdes ali previstos, incluindo, mas néo se limitando, ao procedimento previsto para a Venda Richards; (xxi) invalidade, nulidade ou inexequibilidade desta Escritura de Emissao, do Acordo
e/ou de qualquer dos Contratos de Garantia, bem como qualquer questionamento pela Emissora e/ou por qualquer de seus acionistas acerca dainvalidade, nulidade ou inexequibilidade de qualquer
termo ou condigo desta Escritura de Emisséo, do Acordo e/ou de qualquer dos Contratos de Garantia; (xxii) descumprimento, pela Emissora, das obrigagdes pecunidrias e n&o pecuniarias
referentes a Amortizag@o Extraordinaria Obrigatdria - Segunda Série e Resgate Antecipado Obrigatério - Segunda Série, ndo sanado no prazo de 2 (dois) Dias Uteis do recebimento de notificagao
pela Emissora enviada pelo Agente Fiduciario ou pela Quatd, neste caso, com cdpia para o Agente Fiducidrio, a respeito do respectivo descumprimento; (xxiii) alteragéo ou revogacao dos termos
e condi¢des da AGE - Aprovagao da Operacéo com relagao a Venda Richards, ou de qualquer forma, contestagao da sua validade, pela Emissora ou qualquer de seus acionistas, que assim sejam
considerados em 27 de junho de 2022, ou no futuro; (xxiv) ndo observancia, pela Emissora, por 2 (duas) apuracdes consecutivas ou 3 (trés) apuragées alternadas, considerando suas demonstragdes
e/ou informagdes financeiras em bases consolidadas, dos seguintes limites e indices financeiros, calculados de acordo com os principios contébeis geralmente aceitos no Brasil, a serem
acompanhados pelo Agente Fiduciério semestralmente, a partir do 20 semestre de 2022, inclusive, até a Data de Vencimento, em até 10 (dez) Dias Uteis contados da data de recebimento das
respectivas demonstracdes e/ou informacdes financeiras consolidadas divulgadas pela Emissora, elaboradas em conformidade com o disposto na Lei das Sociedades por Acdes e auditadas e/
ou objeto de revisdo limitada por auditor independente registrado na CVM, bem como da meméria de célculo preparada pela Emissora com todas as rubricas necessérias a apuragao dos indices
financeiros em questéo: (a) a razdo entre o EBITDA e a Despesa Financeira Liquida da Emissora dos Ultimos 12 (doze) meses néo poderd ser inferior a

Periodo de Referéncia 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031
I’ndice, Financeiro (EBITDA/Despesa Financeira Liquida) nos
Ultimos 12 Meses (“EBITDA/Despesa Financeira”) 0,5 1,0 2,0 2,5 3,0 3,3 3,5 4,0 5,0 6,0
(b) o indice Financeiro no poderé ser superior aos valores indicados abaixo, para cada um dos periodos de verificagéo:
Periodo de Referéncia 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031
indice Financeiro (Divida Liquida / EBITDA)
nos Ultimos 12 Meses 8,0 6,5 5,0 4,0 3,5 3,0 2,5 2,0 1,5 1,3

(c) dividas tributarias (exceto tributos correntes e dividas tributdrias oriundas de provisdes jé devidamente constituidas nas demonstracdes e/ou informagdes financeiras consolidadas da Emissora,
0s quais ndo serdo computados para fins de apuracao do indice financeiro descrito nesta alinea c) ndo poderdo ser superiores aos valores atuais indicados nas Demonstracdes Financeiras
referentes ao exercicio social encerrado em 31/12/2021 de R$ 85.000.000,00. Sendo: “Caixa e Aplicacdes Financeiras” 0 somatdrio do saldo em caixa e aplicagdes financeiras; “Despesa Financeira
Liquida”a diferenca entre receitas financeiras e despesas financeiras, das quais deverao ser excluidos, para efeito de apuragao dos compromissos financeiros, os juros sobre o capital proprio e o
resultado liquido de AVP (ajuste a valor presente) das contas a pagar e das contas a receber, sendo apurado em mddulo se for negativo, e se for positivo, ndo sera considerado para célculo.
Adicionalmente, para fins deste célculo, serao excluidas da Despesa Financeira Liquida as despesas com emissao de boletos bancarios de cobranca, comissao de cartéo de crédito e demais
tarifas bancérias, quando tais despesas estiverem contabilizadas no resultado financeiro da Emissora, variagao cambial passiva e ativa, e qualquer outra despesa relativa a operagées de derivativos
(incluindo operagdes de hedge), comissdes e outras despesas relacionadas &s debéntures (incluindo a Remuneragéo Complementar), despesas financeiras (incluindo mas néo se limitando a
juros, multas e corregdes monetarias) incidentes sobre tributo correntes e/ou quaisquer espécies que parcelamentos de tributos; “Despesa Financeira Liquida dos Ultimos 12 Meses” corresponde
a0 somatdrio das Despesas Financeiras Liquidas semestrais consolidadas dos 2 (dois) Ultimos semestres; “Divida Bruta” o saldo de empréstimos e financiamentos com instituigdes financeiras,
titulos e valores mobilidrios representativos de divida no mercado de capitais local e/ou internacional, antecipacao de recebiveis com regresso & Emissora, dividas relacionadas a aquisicdes,
dividas com partes relacionadas e o somatério dos avais, fiancas, penhores e garantias prestadas a terceiros; “Divida Liquida” a Divida Bruta deduzida do saldo de Caixa e Aplicagdes Financeiras
edosaldo de recebiveis de cartao nao antecipados; “EBITDA” 0 somatério (i) do lucro/prejuizo antes de deduzidos o imposto de renda, a contribuicao social sobre o lucro e participagdes minoritérias,
(ii) das despesas de depreciacao, amortizacéo e exaustao, (iii) das despesas financeiras deduzidas das receitas financeiras, (iv) das despesas nao recorrentes ou nao operacionais deduzidas das
receitas ndo recorrentes ou nao operacionais (incluindo, mas no se limitando a despesas informadas pela Emissora relacionadas com reestruturacao de suas operacdes e sua atividade de fusées
e aquisi¢des, provisdes para contingéncias e provisoes para ajuste de variagdo de estoque); (v) do resultado liquido das contas operacionais de AVP (ajuste a valor presente), incluindo mas néo
se limitando a, do contas a pagar e do contas a receber; e (vi) das despesas nao caixa relacionadas a remuneragéo por plano de op¢des de ages. Adicionalmente, para fins deste calculo, serdo
incluidas as despesas com emissao de boletos bancérios de cobranca, comisséo de cartéo de crédito, quando tais despesas estiverem contabilizadas no resultado financeiro da Emissora”EBITDA
dos Ultimos 12 Meses” corresponde ao somatério dos EBITDAs semestrais consolidados dos 2 (dois) Ultimos semestres. 6.2.1. Os indices e parametros financeiros descritos nesta Escritura de
Emissao serao apurados pelo Agente Fiducidrio ao longo do prazo de vigéncia das Debéntures a partir de meméria de célculo preparada pela Emissora com base nas contas contabeis citadas
nas respectivas definicdes e derivadas das demonstragoes e/ou informagoes financeiras consolidadas e auditadas ou com reviséo limitada por auditor independente registrado na CVM, conforme
o caso, da Emissora, a serem preparadas trimestralmente com base nas préticas contébeis brasileiras (BR GAAP) aplicéveis & Emissora. 6.2.2. Os valores mencionados nos subitens (iii), (iv), (xii)
e (xiii) acima seréo reajustados ou corrigidos anualmente pelo Indice Geral de Pregos - Mercado, divulgado pela Fundagao Getulio Vargas, ou indice que vier a substitui-lo, ou, na impossibilidade
de utilizag&o deste, pelo Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica («IPCA”), cuja data de aniversério sera o indice publicado
no més e no ano da Data de Emisséo. 6.2.3. Para fins de apuracéo da conversao em outras moedas dos valores definidos nas alineas da Clausula 6.2 acima, utilizar-se-a o fator de variagao da
cotacao de fechamento da taxa de venda de Délares, disponivel no Sistema de Informagdes do Banco Central - SISBACEN, por meio do Sistema PTAX, conforme divulgada na pagina do Banco
Central na pagina da rede mundial de computadores - https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/historicocotacoes, na opcao “Cotagdes e Boletins - Cotacdes de fechamento de todas as
moedas em uma data”, que sera utilizada com 4 (quatro) casas decimais, aplicavel ao dia da decretac@o do Vencimento Antecipado, do inadimplemento, da realizacéo do protesto, da citacao ou
da prolacao da demsao ou sentenca judicial ou arbitral, ou, em se tratando de outras moedas, a taxa divulgada de forma equivalente pelo Banco Central do Brasil. 6.2.4. A Emissora obriga-se a,
taologo tenha conhecimento de qualquer dos eventos descritos na Cléusula 6.2 acima, comunicar, em até 3 (trés) Dias Uteis, o Agente Fiduciério para que este tome as providéncias devidas. 6.2.5.
Ocorrendo o Evento de Vencimento Antecipado descrito na Clédusula 6.2 (xxii) acima, o Agente Fiducidrio deverd considerar antecipadamente vencidas, independentemente de aviso, notificagao
ouinterpelagéo judicial ou extrajudicial, todas as obrigagGes decorrentes das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série objeto desta Escritura de Emisséo e exigir oimediato
pagamento, pela Emissora, do Montante Devido Antecipadamente (abaixo definido), nos termos da Cléusula 6.4 abaixo. 6.2.6. Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado
previstos na Clausula 6.2 acima, que nao descrito no item (xxii) da referida Clausula, o Agente Fiducidrio devera convocar, para fins do disposto na Clausula 8.5.1 abaixo, no prazo maximo de 2
(dois) Dias Uteis a contar da data em que tomar ciéncia da sua ocorréncia, assembleia geral de titulares de Debéntures da Primeira Série e de titulares de Debéntures da Segunda Série, a se
realizar no prazo minimo previsto em lei. Se, na referida assembleia geral de titulares de Debéntures da Primeira Série e de titulares de Debéntures da Segunda Série: (i) observados os quéruns
previstos na Cléusula 9.3.1 abaixo, a mesma tenha sido instalada, em primeira ou segunda convocacéo, e Debenturistas representando, no minimo, 86% (oitenta e seis por cento) das Debéntures
da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série em Circulagao, decidirem por considerar o vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures da Primeira Série e das
Debéntures da Segunda Série, o Agente Fiducidrio devera declarar o vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série;
ou (ii) a assembleia geral de titulares de Debéntures da Primeira Série e titulares de Debéntures da Segunda Série tenha sido instalada, em primeira convocaco ou em segunda convocagao, mas
n&o tenha sido atingido o quérum de deliberacao previsto no inciso (i) acima, o Agente Fiducidrio devera declarar que ndo ocorreu o vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das
Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série; ou (iii) a assembleia geral de titulares de Debéntures da Primeira Série e titulares de Debéntures da Segunda Série ndo tenha
sido instalada em primeira e em segunda convocagdes, o Agente Fiducidrio devera declarar que nao ocorreu o vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures da Primeira
Série e das Debéntures da Segunda Série. 6.3. Debéntures da Terceira Série. A declaragéo de vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures da Primeira Série e das
Debéntures da Segunda Série constitui o Unico Evento de Vencimento Antecipado que pode acarretar o vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures da Terceira Série,
aplicando-se o disposto na Clausula 6.3.1 abaixo. 6.3.1. Ocorrendo o Evento de Vencimento Antecipado previsto na Cléausula 6.3 acima, o Agente Fiduciario deverd, inclusive para fins do disposto
na Cléusula 8.5.1 abaixo, convocar, no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis contados da data em que tomar conhecimento de sua ocorréncia, assembleia geral de titulares de Debéntures da Terceira
Série, a se realizar no prazo minimo previsto em lei. Se, na referida assembleia geral de titulares de Debéntures da Terceira Série: (i) observados os quéruns previstos na Clausula 9.3.1 abaixo, a
mesma tenha sido instalada, em primeira ou segunda convocacéo, e Debenturistas representando, no minimo, 86% (oitenta e seis por cento) das Debéntures da Terceira Série em Circulagéo,
decidirem por considerar o vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures da Terceira Série, o Agente Fiducidrio devera declarar o vencimento antecipado das obrigacdes
decorrentes das Debéntures da Terceira Série; ou (i) a assembleia geral de titulares de Debéntures da Terceira Série tenha sido instalada, em primeira convocacdo ou em segunda convocacao,
mas nao tenha sido atingido o quérum de deliberacao previsto no inciso (i) acima, o Agente Fiducidrio deverd declarar que ndo ocorreu o vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das
Debéntures da Terceira Série; ou (iii) a assembleia geral de titulares de Debéntures da Terceira Série ndo tenha sido instalada em primeira e em segunda convocagdes, o Agente Fiducidrio devera
declarar que n&o ocorreu o vencimento antecipado das obrigacées decorrentes das Debéntures da Terceira Série. 6.4. Disposicoes Comuns. Em caso de declaracéo do Vencimento Antecipado
das Debéntures, a Emissora obriga-se a resgatar a totalidade das Debéntures, com o seu consequente cancelamento, mediante o pagamento, observando-se sempre a prioridade no pagamento
das Debéntures da Primeira Série e da Segunda Série, do saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da respectiva série, acrescido da Remuneragéo da respectiva série, calculada pro rata
temporis desde a Data de Subscri¢ao ou a (ltima Data de Pagamento da Remuneragao da respectiva série, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuizo do pagamento dos
Encargos Moratérios, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emiss&o, dos Contratos de Garantia e/ou do Acordo
(“Montante Devido Antecipadamente”), em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data do vencimento antecipado, sob pena de, em ndo o fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos
Moratérios (exceto no caso do evento previsto na Clausula 6.2 acima, inciso (i), caso em que os Encargos Moratdrios ser&o devidos desde a respectiva data em que o pagamento deveria ter sido
realizado). Caso o pagamento do Montante Devido Antecipadamente seja realizado por meio da B3, a B3 deverd ser comunicada com, no minimo, 2 (dois) Dias Uteis de antecedéncia. 6.4.1.0
Agente Fiducidrio devera notificar o Escriturador, o Banco Liquidante e a B3 acerca da declaracao do Vencimento Antecipado na mesma data de sua ocorréncia, sendo que os procedimentos
necessarios ocorrerao conforme o Manual de Operacdes da B3, para as Debéntures depositadas eletronicamente na B3. 6.4.2. Observado disposto na Clausula 6.4 acima, os recursos recebidos
em pagamento das obrigacdes decorrentes das Debéntures, inclusive em decorréncia da excuss@o ou execucao de qualquer das Garantias, na medida em que forem sendo recebidos, deverdo
ser imediatamente aplicados na amortizagdo ou, se possivel, quitagdo do saldo das obrigacdes decorrentes das Debéntures, observado o disposto na Clausula 4.1.9 acima. Caso os recursos
recebidos em pagamento das obrigacbes decorrentes das Debéntures, inclusive em decorréncia da excusso ou execucao de qualquer das Garantias, nao sejam suficientes para quitar
simultaneamente todas as obrigacées decorrentes das Debéntures, tais recursos deverao, sem prejuizo do disposto na Clausula 4.1.9 acima, ser imputados na seguinte ordem, de tal forma que,
uma vez quitados os valores referentes ao primeiro item, os recursos sejam alocados para o item imediatamente seguinte, e assim sucessivamente: (i) quaisquer valores devidos pela Emissora
nos termos desta Escritura de Emiss&o, dos Contratos de Garantia e/ou do Acordo (incluindo a remuneragéo e as despesas incorridas pelo Agente Fiduciario), que nao sejam os valores a que se
referem os itens (ii) e (iii) abaixo; (i) Remuneragéo da respectiva série, Encargos Moratérios e demais encargos devidos sob as obrigagdes decorrentes das Debéntures; e (iii) saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da respectiva série. AEmissora permanecera responsavel pelo saldo das obrigacdes decorrentes das Debéntures que néo tiverem sido pagas, sem prejuizo dos acréscimos
de Remuneracao da respectiva série, Encargos Moratérios e outros encargos incidentes sobre o saldo das obrigacGes decorrentes das Debéntures enquanto n&o forem pagas, sendo considerada
dividaliquida e certa, passivel de cobranga extrajudicial ou por meio de processo de execugao judicial. CLAUSULA SETIMA - OBRIGAGOES ADICIONAIS DA EMISSORA: 7.1. Sem prejuizo das
demais obrigacdes aqui estabelecidas, a Emissora assume as seguintes obrigacdes: (i) fornecer ao Agente Fiducidrio, em até 7 (sete) Dias Uteis contados da respectiva solicitacao, todas as
informagdes que Ihe tenham sido razoavelmente solicitadas, por escrito, de forma correta e completa, que sejam necessarias para a realizacdo da Emissao e da Oferta Restrita; (i) manter-se
adimplente com relagao atodos os tributos, taxas e/ou contribuicdes decorrentes da Emissao, exceto com relagéo aquelas contestadas pela Emissora de boa-fé pelos meios legais ou administrativos
apropriados; (iii) prestar informagdes que Ihe tenham sido razoavelmente solicitadas, dentro do prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados do recebimento da respectiva citacao e/ou intimacao, sobre
quaisquer autuagdes pelos 6rgaos governamentais, de caréter fiscal, ambiental ou de defesa da concorréncia, entre outros, em relagdo a Emissora, de valor da causa igual ou superior a
R$5.000.000,00 (cinco milhdes de reais) ou que, na visao da Emissora, possam vir a ter um valor envolvido igual ou superior a R$5.000.000,00 (cinco milhdes de reais); (iv) manter a sua contabilidade
atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com os principios contébeis geraimente aceitos no Brasil; (v) fornecer trimestralmente ao Agente Fiduciério as demonstragoes e/ou
informagdes financeiras consolidadas da Emissora, elaboradas em conformidade com o disposto na Lei das Sociedades por A¢es e auditadas ou revisadas, conforme aplicével, por auditor
independente registrado na CVM, juntamente com (i) relatério consolidado da meméria de célculo compreendendo as contas abertas de todas as rubricas necessarias para a obtengao final dos
indices financeiros; e (i) declaracao, assinada por diretores da Emissora, na forma do seu estatuto social, atestando a sua efetiva legalidade, legitimidade, exigibilidade, validade, auséncia de
vicios, suficiéncia de informagdes e veracidade. Fica desde j& acordado que os Indices Financeiros serdo acompanhados trimestralmente pelo Agente Fiducidrio, com base nas demonstragoes e/
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ou informagdes financeiras consolidadas e relatdrio especifico elaborado pela Emissora. Esses documentos deverao ser disponibilizados em até 10 (dez) Dias Uteis contados da divulgaco das
demonstrages e/ou informagdes financeiras consolidadas da Emissora, sob pena de impossibilidade de verificagéo e conferéncia pelo Agente Fiduciario, podendo o Agente Fiducidrio solicitar a
Emissora esclarecimentos adicionais que se fagam necessarios; (vi) divulgar suas informagdes financeiras trimestrais, acompanhadas de notas explicativas e parecer dos auditores independentes,
em sua pagina na rede mundial de computadores, nos prazos previstos na legislacao e normas aplicaveis e manter tais informacdes financeiras em sua pagina na rede mundial de computadores
pelo prazo minimo de 3 (trés) anos contados de sua disponibilizacao; (vii) enviar, anualmente, todos os dados financeiros, incluindo-se as demonstracdes financeiras apuradas e auditadas pelos
auditores independentes da Emissora, atos societarios e o organograma de seu grupo societario, o qual devera conter inclusive, os controladores, as controladas, as sociedades sob controle
comum, as Co-Controladas, a Tommy, e as sociedades integrantes do bloco de controle da Emissora, conforme aplicvel, no encerramento de cada exercicio social, necessarios a realizagao do
relatdrio anual previsto na Resolugéo da CYM n.° 17, de 9 de fevereiro de 2021, conforme alterada («Resolucao CVM 17”), que venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciario, os quais deverao
ser devidamente encaminhados pela Emissora em até 30 (trinta) dias corridos antes do encerramento do prazo previsto no inciso (xv)da Cléausula 8.4.1 abaixo; (viii) quando aplicéveis, cumprir com
todas as determinagdes emanadas da CVM e/ou B3, com o envio de documentos eventualmente solicitados; (ix) encaminhar qualquer informagéo relevante para a presente Emiss&o, no prazo de
até 7 (sete) Dias Uteis apos a ciéncia ou recebimento da solicitagéo feita pelo Agente Fiducidrio, o que ocorrer primeiro; (x) encaminhar ao Agente Fiducidrio informagdes a respeito da ocorréncia
de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado indicados a Cléusula 6.2 acima, no prazo de 3 (trés) Dias Uteis apds a ciéncia de sua ocorréncia; (xi) encaminhar ao Agente Fiduciario cépia
de qualquer correspondéncia ou notificagao judicial ou extrajudicial recebida, relacionada a qualquer inadimplemento de obrigagdes assumidas nesta Escritura de Emissao, nos Contratos de
Garantia e/ou no Acordo, em prazo ndo superior a 5 (cinco) Dias Uteis apds o seu recebimento; (xii) manter atualizado o registro de emissor de valores mobilidrios da Emissora perante a CVM; (xiii)
manter as Debéntures registradas para negociagao no CETIP21 durante todo o prazo de vigéncia das Debéntures; (xiv) manter contratado durante o prazo de vigéncia das Debéntures, as suas
expensas, 0 Escriturador, o Banco Liquidante, a B3 e o Agente Fiducidrio; (xv) efetuar o pagamento de todas as despesas razoaveis e comprovadamente incorridas pelo Agente Fiduciario que
venham a ser necessarias para proteger os direitos e interesses dos Debenturistas ou para realizar seus créditos, desde que assim solicitado pelo Agente Fiducidrio, inclusive honorérios
advocaticios e outras despesas e custos incorridos em virtude da cobranca de qualquer quantia devida aos Debenturistas nos termos desta Escritura de Emissao, respeitado o disposto nas
Cléusulas 8.6.11 e 8.6.12 abaixo; (xvi) realizar o recolhimento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre as Debéntures que sejam de responsabilidade da Emissora; (xvii) fornecer
ao Agente Fiducidrio vias originais desta Escritura de Emissao e de eventuais Aditamentos devidamente arquivadas na JUCESP em até 5 (cinco) Dias Uteis apds o referido arquivamento na
JUCESP; (xviii) comparecer, por meio de seus representantes, as assembleias gerais de Debenturistas, sempre que solicitada; (xix) manter, em adequado funcionamento, sua diretoria de relagéo
com investidores ou outro érgao para atender os Debenturistas ou contratar instituicdes financeiras autorizadas para a prestagéo desse servigo; (xx) convocar, nos termos desta Escritura de
Emissao, assembleia geral de Debenturistas para deliberar sobre qualquer das matérias que direta ou indiretamente se relacione com a Emissao, caso o Agente Fiducidrio deva fazer, nos termos
da presente Escritura de Emissao, mas ndo o faga; (xxi) ndo realizar operagdes fora do seu objeto social, observadas as disposicdes estatutarias, legais e regulamentares em vigor; (xxii) ndo
realizar (a) novas operagdes com Partes Relacionadas (conforme definido abaixo) a taxas e condicdes significantemente distintas daquelas que seriam observadas em operagdes de mesma
natureza caso fossem realizadas com terceiros que néo se qualifiquem como Partes Relacionadas; ou (b) novos mituos com a Emissora, sociedades controladas pela Emissora, Co-Controladas
e/ou a Tommy (intercompany) ou, ainda, terceiros nos quais a Emissora figure como credora, exceto por: (a) aditivos aos mituos com Partes Relacionadas (intercompany) existentes e indicados
no formuldrio de referéncia da Emissora, elaborado pela Emissora em conformidade com a Resolucéo da CVM n.° 80, de 29 de margo de 2022, conforme alterada, disponivel nas paginas da CVM
e da Emissora na rede mundial de computadores («Formulério de Referéncia”) na data de celebragéo do quarto aditamento a Escritura de Emisséo e desde que o aditivo nao tenha por objeto
alterar o valor do respectivo mutuo, exceto quando tal alteragao restringir- se a atualizagdo monetdria do respectivo principal . Para os fins deste item, “Partes Relacionadas” significa: (a) os acionistas
ou sécios da Emissora ou suas subsididrias; (b) todas e quaisquer sociedades direta ou indiretamente controladoras de controladas, por ou coligadas a qualquer acionista ou sécio da Emissora
ou suas subsididrias; () o administrador da Emissora, suas subsidirias ou suas controladas ou coligadas; e/ou (d) qualquer pessoa juridica que seja controlada, direta ou indiretamente, por
qualquer acionista, sécio ou administrador da Emissora ou suas subsidiarias; (xxiii) notificar em até 5 (cinco) Dias Uteis o Agente Fiducidrio sobre qualquer alteragéo substancial nas condi¢des
financeiras, econdmicas, comerciais, operacionais, regulatdrias ou societdrias ou nos negécios da Emissora, conforme aplicével, que (a) impossibilite ou dificulte o cumprimento pela Emissora de
suas obrigagdes decorrentes desta Escritura de Emissdo, dos Contratos de Garantia e/ou do Acordo; ou (b) faga com que as demonstracdes ou informacdes financeiras fornecidas pela Emissora
ao Agente Fiducidrio ndo mais reflitam a real condigéo financeira da Emissora; (xxiv) cumprir todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicaveis em qualquer jurisdi¢éo na qual realize negdcios
ou possua ativos, salvo nos casos em que (a) a Emissora esteja discutindo de boa-fé a aplicabilidade da lei, regra, regulamento ou ordem nas esferas administrativa ou judicial, desde que tenha
sido obtida decisao suspendendo a exigibilidade da respectiva lei, regra, regulamento ou ordem; e/ou (b) na medida em que o descumprimento dessas leis, regras, regulamentos e ordens aplicaveis
n&o resulte em um Efeito Material Adverso (conforme definido abaixo); (xxv) cumprir todas as leis, regulamentos e demais normas ambientais aplicaveis a Emissora, em especial com relagao aos
projetos e atividades da Emissora de qualquer forma beneficiados pela presente Emissdo. A Emissora se obriga ainda a adotar as medidas e agdes preventivas ou reparatérias necessarias,
destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ao meio ambiente decorrentes das atividades descritas em seu objeto social, ocasionados por atos com dolo ou culpa da Emissora, declarando, ainda,
para todos os fins e efeitos de direito, que, na presente data, observa as normas aplicaveis & Emissora, suas atividades e projetos. A Emissora obriga-se, ainda, a proceder as diligéncias legais ou
regulatérias exigidas e necessarias para o desenvolvimento de suas atividades econdmicas, preservando o meio ambiente e atendendo as determinagdes legais ou regulatérias dos ¢rgaos
municipais, estaduais e federais competentes; (xxvi) cumprir todas as leis, regulamentos e demais normas relativas ao direito do trabalho, seguranga e satide ocupacional em vigor aplicaveis
diretamente & Emissora, relativas a no utilizagéo de mao de obra infantil ou anéloga a escravidao, em especial com relagéo aos projetos e atividades da Emissora de qualquer forma beneficiados
pela presente Emisséo. A Emissora se obriga ainda a adotar as medidas e agOes preventivas ou reparatdrias necessarias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos aos seus trabalhadores
decorrentes das atividades descritas em seu objeto social, ocasionados por atos com dolo ou culpa da Emissora, na forma do item (xxxiv) abaixo; (xxvii) manter vélidas e regulares, durante o prazo
de vigéncia das Debéntures e desde que haja Debéntures em Circulacao, as declaracdes e garantias apresentadas nesta Escritura de Emisséo, nos Contratos de Garantia e no Acordo; (xxviii)
manter, e fazer com que as controladas mantenham, sempre vélidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, todas as licengas, concessdes, autorizacdes, permissoes, alvaras, laudos,
estudos, relatdrios, inclusive ambientais, que sejam exigidos pela legislagéo e necessarios para o exercicio regular e seguro de suas atividades e que sua auséncia ndo afete negativamente a
capacidade de pagamento das Debéntures pela Emissora, bem como informar ao Agente Fiducidrio, em até 5 (cinco) Dias Uteis, sobre a eventual cassagao de quaisquer dessas licengas,
concessdes, autorizacdes, permissdes e/ou alvaras, inclusive ambientais referidas neste item; (xxix) informar ao Agente Fiducidrio em até 5 (cinco) Dias Uteis a ocorréncia dos seguintes eventos
emrazao da prética, pela Emissora, de atos que importem trabalho infantil, trabalho anélogo ao escravo, proveito criminoso da prostituicao, danos ao meio ambiente ou descumprimento de normas
ambientais: revogagao, cancelamento, ndo obtengéo ou cassacéo de autorizagdes ou licengas necessarias para o seu funcionamento, quando aplicével, ou de eventual autuagéo pelos 6rgéos
responsaveis; (xxx) envidar os melhores esforcos para que seus fornecedores diretos adotem préticas de protegéo ao meio ambiente e relativas a seguranca e satde do trabalho, inclusive no
tocante a ndo utilizacao de trabalho infantil ou analogo ao escravo, mediante condicao contratual especifica ou recomendagéo de certificacéo da cadeia de fornecimento por instituto ou empresa
certificadora (por exemplo, a Associagao Brasileira do Varejo Téxtil - ABVTEX (‘ABVTEX”)); (xxxi) nao constituir, em favor de terceiros, quaisquer garantias sobre os bens e direitos objeto dos
Contratos de Garantia, com exce¢éo da Alienacao Fiducidria Salinas e Bob Store e da Garantia Fiduciaria Richards, observado o disposto nos Contratos Garantia; (xxxii) uma vez formalizadas e
constituidas, manter sempre vélidas e exigiveis as Garantias; (xxxiii) praticar quaisquer atos e assinar quaisquer documentos que sejam necessarios para amanutencéo das Garantias e do Acordo,
obrigando-se, inclusive, mas ndo somente, a defender, de forma tempestiva e eficaz, todos os direitos dos Debenturistas sobre as Garantias e/ou sobre o Acordo contra quaisquer processos
administrativos ou judiciais que venham a ser propostos por terceiros e que possam, de qualquer forma, afetar de maneira adversa as Garantias ou o Acordo; (xxxiv) manter os Debenturistas e o
Agente Fiducidrio indenes contra qualquer responsabilidade por danos ambientais ou autuacdes de natureza trabalhista ou relativas a satde e seguranga ocupacional, obrigando-se a ressarci-los
por eventuais prejuizos e na extensao dos danos diretos causados pela Emissora, devidamente comprovados por decisao administrativa da qual ndo caiba recurso ou sentenca judicial transitada
em julgado, nas quais a autoridade entenda estar relacionada a utilizagao dos recursos financeiros decorrentes deste titulo; (xxxv) monitorar suas atividades de forma a identificar e mitigar os
impactos ambientais néo antevistos no momento desta Emissao; (xxxvi) envidar seus melhores esforcos para monitorar ou recomendar certificagéo da cadeia de fornecimento por instituto ou
empresa certificadora (por exemplo, ABVTEX) a seus fornecedores diretos e relevantes no que diz respeito a impactos ambientais, respeito as legislagdes social e trabalhista, normas de satide e
seguranca ocupacional, bem como a inexisténcia de trabalho anélogo ao escravo ou infantil; (xxxvii) ndo aplicar os Recursos da Integralizacdo para o desenvolvimento de atividade de pesquisa
ouprojeto voltados para obtengéo de Organismos Geneticamente Modificados (‘OGM”) e seus derivados ou avaliacéo de biosseguranca desses organismos, 0 que engloba, no ambito experimental,
aconstrugao, cultivo, produgéo, manipulagéo, transporte, transferéncia, importagao, exportagéo, armazenamento, pesquisa, comercializag&o, consumo, liberagdo no meio ambiente e ao descarte
de OGM e seus derivados; (xxxviii) cumprir e fazer cumprir, por si, suas respectivas afiliadas, acionistas controladores, funcionarios ou eventuais subcontratados, as normas que lhe séo aplicéveis
que versam sobre atos de corrupgéo e atos lesivos contra a administrag&o publica, na forma da Lei n.° 12.846, de 1° de agosto de 2013, conforme alterada, do Decreto n.° 8.420, de 18 de marco
de 2015, e, conforme aplicavel, do Foreing Corrupt Practices Act (FCPA), da OECD Convention on Combating Bribery of Foreing Public Officials in Internacional Business Transactions e do UK
Bribey Act (UKBA), (em conjunto “Leis Anticorrupcéo”), devendo: (i) manter politicas e procedimentos internos que assegurem o integral cumprimento de tais normas; (ii) verificar se seus
funciondrios, executivos, diretores, representantes e procuradores, no melhor do seu conhecimento , ndo estao sofrendo investigacao criminal e nao estiveram suijeitos a quaisquer acoes legais
civis ou criminais no pais ou no exterior, por conduta inadequada relacionada a suborno, corrupcéo ou outro ato ilicito relacionados as Leis Anticorrupgéoj; (iii) dar conhecimento pleno de tais normas
atodos os seus funciondrios, executivos e diretores previamente ao inicio de sua atuagao no &mbito da Emisséoj; (iv) abster-se de praticar atos de corrupgéo e de agir de forma lesiva a administragéo
publica, nacional ou estrangeira, no seu interesse ou para seu beneficio, exclusivo ou ndo; (v) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas, devera comunicar
imediatamente o Agente Fiduciario, na qualidade de representantes dos Debenturistas, que poderd tomar as providéncias que entender necessdrias, nao obstante a obrigagao de nao divulgarem
a comunicagao realizada pela Emissora a qualquer terceiro; e (vi) realizar eventuais pagamentos devidos ao Agente Fiducidrio relacionados a Emissao exclusivamente por meio de transferéncia
bancaria ou cheque; (xxxix) néo alienar, transferir, ceder ou constituir quaisquer onus ou gravames sobre quaisquer participagdes societdrias, diretas ou indiretas, detidas pela Emissora na Tommy,
exceto se a conclusdo de referida alienagao, transferéncia, cessao ou constituicao de quaisquer dnus ou gravames resulte em recursos a serem utilizados conforme os termos previstos no Acordo;
(xI) cumprir fielmente todos os termos e condiges do Acordo, bem como praticar todos e quaisquer atos para que a Venda Richards ocorra nos prazos, termos e condicdes estabelecidos no Acordo,
bem como tomar todas as providéncias para preservar o valor da marca “Richards” e do seu fundo de comércio. 7.2. Além das obrigacdes gerais acima descritas, sao obrigagdes especificas da
Emissora, nos termos da Instrugdo CVM 476, incluindo, mas nao limitadas ao artigo 17 e 18-A da Instrugao CVM 476: (i) preparar demonstragdes financeiras de encerramento de exercicio e, se
for o caso, demonstracdes consolidadas, em conformidade com a Lei das Sociedades por Agdes, e com as regras emitidas pela CVM; (i) submeter suas demonstracdes financeiras a auditoria,
por auditor registrado na CVM, e publicé-las nos termos da legislacéo aplicavel (iii) divulgar, até o dia anterior ao inicio das negociagdes, as demonstragdes financeiras, acompanhadas de notas
explicativas e do relatorio dos auditores independentes, relativas aos 3 (trés) Ultimos exercicios sociais encerrados; (iv) divulgar as demonstragdes financeiras subsequentes, acompanhadas de
notas explicativas e relatdrio dos auditores independentes, dentro de 3 (trés) meses contados do encerramento do exercicio social; (v) manter os documentos mencionados nos incisos (iii), (iv) e
(xi) em sua pagina na rede mundial de computadores, por um prazo de 3 (trés) anos; (vi) observar as disposicdes da Resolugdo da CVM n.° 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada
(«Resolucdo CVM 44”), no que se refere a dever de sigilo e vedagdes a negociagao; (vii) divulgar em sua pagina na rede mundial de computadores a ocorréncia de qualquer “Fato Relevante”,
conforme definido no artigo 2° da Resolugdo CVM 44, e comunicar a ocorréncia de tal Fato Relevante imediatamente ao Agente Fiducidrio; (viii) fornecer todas as informagdes solicitadas pela CVM
€ pela B3; (ix) cumprir com o disposto no artigo 48 da Instrugdo CVM 400, com excecao do inciso III; (x) ndo realizar qualquer outra emissao de debéntures dentro do prazo de 4 (quatro) meses
contados da data do envio da comunicagao de encerramento da Oferta @ CVM, a menos que a nova oferta seja submetida a registro na CVM; (xi) divulgar em sua pagina na rede mundial de
computadores o relatdrio anual e demais comunicagdes enviadas pelo Agente Fiduciério na mesma data do seu recebimento, observado ainda o disposto no inciso (iv) acima; e (xii) manter, pelo
prazo minimo de 5 (cinco) anos, ou por prazo superior que venha a ser determinado pela CVM, em caso de processo administrativo, todos os documentos e informagdes exigidos pela Instrugéo
CVM476.CLAUSULA OITAVA - AGENTE FIDUCIARIO: 8.1.Nomeacao: 8.1.1. A Emissora constitui e nomeia como Agente Fiduciario da Emissao, a Oliveira Trust Distribuidora de Titulos € Valores
Mobiliarios S.A., qualificada no predmbulo desta Escritura de Emissao, a qual, neste ato e pelamelhor forma de direito, expressamente aceita anomeagéo para, nos termos da legislacao atualmente
emvigor e da presente Escritura de Emisséo, representar acomunhao dos Debenturistas perante a Emissora. 8.2. Declaracao: 8.2.1. O Agente Fiduciério dos Debenturistas, nomeado na presente
Escritura de Emisséo, declara, sob as penas da lei: (i) ndo ter qualquer impedimento legal, sob as penas da lei, para exercer a funcao que lhe é conferida, conforme artigo 66, paragrafo 3°, da Lei
das Sociedades por Agdes, e artigo 10 da Resolugdo CVM 17; (ii) aceitar a funcao que Ihe € conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuigdes previstos na legislacdo especifica e nesta
Escritura de Emissao; (iii) aceitar integralmente a presente Escritura de Emisséo e todas as suas Clausulas e condicdes; (iv) nao ter qualquer ligagédo com a Emissora que o impega de exercer suas
func@es; (v) estar ciente da Circular n.® 1.832, de 31 de outubro de 1990, conforme alterada, do Banco Central do Brasil; (vi) estar devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissao e
a cumprir com suas obrigacdes aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais € estatutérios necessérios para tanto; (vii) ndo se encontrar em nenhuma das situacdes de conflito
de interesse previstas no artigo 10 da Resolugao CVM 17; (viii) estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiducidrio, nos termos da regulamentacao aplicavel vigente; (ix) que
esta Escritura de Emissao constitui uma obrigagao legal, vélida, vinculativa e eficaz do Agente Fiduciério, exequivel de acordo com os seus termos e condicdes; (x) que a celebragéo desta Escritura
de Emissao e o cumprimento de suas obrigacdes aqui previstas nao infringem qualquer obrigacao anteriormente assumida pelo Agente Fiducidrio; (xi) que verificou, no momento que aceitou a
funcéo, averacidade dasinformagdes contidas nesta Escritura de Emissao, por meio das informagdes e documentos fornecidos pela Emissora; (xii) a(s) pessoa(s) que o representa(m) na assinatura
desta Escritura de Emisséo tem poderes bastantes para tanto. 8.2.2. A Emissora, por sua vez, declara nao ter qualquer ligagéo com o Agente Fiduciario que o impeca de exercer, plenamente, suas
funcdes. 8.3. Substituicao 8.3.1. Nas hipéteses de auséncia, impedimentos temporarios, rentincia, intervengao, liquidacéo judicial ou extrajudicial, faléncia, ou qualquer outro caso de vacancia,
sera realizada, dentro do prazo méximo de 30 (trinta) dias, contados do evento que a determinar, assembleia geral de Debenturistas para a escolha do novo Agente Fiducidrio, a qual podera ser
convocada pelo proprio Agente Fiducidrio a ser substituido, pela Emissora, por Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no minimo, das Debéntures em Circulagéo, ou pela CVM. Na
hipétese da convocagéo ndo ocorrer ematé 15 (quinze) dias antes do término do prazo acima citado, caberé a Emissora efetué-la, observado o prazo de 15 (quinze) dias para a primeira convocagéo
€8 (oito) dias para a segunda convocag&o, sendo certo que a CVM podera nomear substituto provisério enquanto nao se consumar o processo de escolha do novo Agente Fiduciario. A remuneragéo
do novo agente fiducidrio sera a mesma que a do Agente Fiducidrio, observado o disposto na Clausula 8.3.7 abaixo. 8.3.2. A CVM podera nomear substituto provisdrio para o Agente Fiduciario
enquanto néo se consumar o processo de escolha do novo agente fiducirio. 8.3.3. Na hipétese de o Agente Fiducidrio ndo poder continuar a exercer as suas fungées por circunstancias
supervenientes a esta Escritura de Emisséo, devera comunicar imediatamente o fato a Emissora, para que esta comunique aos Debenturistas, mediante convocagéo da assembleia geral de
Debenturistas, pedindo sua substituicao. 8.3.4. E facultado aos Debenturistas, apés o encerramento do prazo para a distribuicao das Debéntures, proceder & substituicao do Agente Fiduciario e a
indicacao de seu substituto, em assembleia especialmente convocada para esse fim. A substituicio do Agente Fiducidrio fica sujeita a comunicago préviaa CVM e & sua manifestacéo acerca do
atendimento aos requisitos previstos no artigo 8° da Instrucdo CVM 28, e eventuais normas posteriores. 8.3.5. A substituicao, em carater permanente, do Agente Fiduciério devera ser objeto de
aditamento a esta Escritura de Emissao, devendo o mesmo ser arquivado na JUCESP, nos termos da Clausula 2.1.2.1 acima. 8.3.6. O Agente Fiduciario iniciara o exercicio de suas fungdes na
data de assinatura da presente Escritura de Emisséo ou de eventual aditamento relativo a substituigao, devendo permanecer no exercicio de suas fungées até a Data de Vencimento das Debéntures
ou até sua efetiva substituicao. 8.3.7. Caso ocorra a efetiva substituigdo do Agente Fiduciario, esse substituto recebera a mesma remuneracao recebida pelo Agente Fiducidrio em todos os seus
termos e condi¢des, sendo que a primeira parcela anual devida ao substituto seré calculada pro rata temporis, a partir da data de inicio do exercicio de sua fungéo com agente fiducidrio. Esta
remuneragao podera ser alterada de comum acordo entre a Emissora e o agente fiducidrio substituto, desde que previamente aprovada pela assembleia geral de Debenturistas. 8.3.8. Aplicam-se
as hipéteses de substituicao do Agente Fiducidrio as normas e preceitos a respeito baixados por ato(s) da CVM. 8.4. Deveres 8.4.1. Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM, ou
nesta Escritura de Emissao, constituem deveres e atribuicdes do Agente Fiducidrio: (i) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando no exercicio da fungéo o cuidado e a
diligéncia que toda pessoa ativa e proba costuma empregar na administragéo de seus proprios bens; (ii) renunciar & funcao na hipétese de superveniéncia de conflito de interesses ou de qualquer
outra modalidade de inaptidao; (iii) conservar em boa guarda toda a escrituragéo, correspondéncia e demais papéis relacionados com o exercicio de suas fungdes; (iv) responsabilizar-se
integralmente pelos servicos contratados, nos termos da legislagao vigente; (v) custear: (a) todas as despesas decorrentes da execucao dos seus servicos, incluindo todos os tributos, municipais,
estaduais e federais, presentes ou futuros, devidos em decorréncia da execucao dos seus servicos, considerando o disposto na Clausula 8.6.5 abaixo; e (b) todos os encargos civeis, trabalhistas
e/ou previdencidrios; (vi) verificar, no momento de aceitar a fungéo, a veracidade das informagées contidas nesta Escritura de Emisséo, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissdes,
falhas ou defeitos de que tenha conhecimento, contudo ndo € obrigado a atestar a veracidade nas deliberagdes societarias e em atos da administracao da Emissora ou ainda em qualquer documento
ou registro que considere auténtico e que tenha sido, ou seja, encaminhado pela Emissora, ou por seus colaboradores, para se basear nas suas decisoes. Nao serd ainda, sob qualquer hipotese,
responsével pela elaboragao destes documentos, que permanecerao sob obrigacao legal e regulamentar da Emissora elaboré-los, nos termos da legislagéo aplicével; (vii) promover, nos
competentes 6rgéos, caso a Emissora ndo o faca, as expensas da Emissora, a inscriao desta Escritura de Emissao e eventuais aditamentos, sanando as lacunas e irregularidades porventura
neles existentes, sem prejuizo da ocorréncia do descumprimento de obrigacdo ndo pecuniaria pela Emissora. Neste caso, o oficial do registro notificara a administracao da Emissora para que esta
Ihe forneca as indicagdes e documentos necessarios; (viii) acompanhar a observéncia da periodicidade na prestagao das informagdes obrigatdrias, alertando os Debenturistas acerca de eventuais
omissoes ou inverdades constantes de tais informacdes; (i) emitir parecer sobre a suficiéncia das informagdes constantes das eventuais propostas de modificagdes nas condigdes das Debéntures,
se for o caso; (x) solicitar, quando julgar necessario para o fiel cumprimento de suas fungdes, certiddes atualizadas dos distribuidores civeis, das varas da Fazenda Publica, cartérios de protesto,
varas trabalhistas e procuradoria da Fazenda Publica da localidade da sede da Emissora; (xi) solicitar, quando considerar necessario, auditoria extraordindria na Emissora, cujos custos deverdo
ser arcados pela Emissora; (xii) convocar, quando necessario, assembleia geral de Debenturistas, mediante antincio publicado pelo menos 3 (trés) vezes na forma da Clausula 4.10 acima; (xiii)
comparecer a assembleia geral de Debenturistas a fim de prestar as informagdes que lhe forem solicitadas; (xiv) elaborar relatério destinado aos Debenturistas, nos termos do artigo 68, paragrafo
1°,alinea b, da Lei das Sociedades por Acdes, o qual devera conter, no minimo, as seguintes informagdes: (a) eventual omisséo ou inverdade de que tenha conhecimento, contida nas informacées
divulgadas pela Emissora, ou, ainda, o inadimplemento ou atraso na obrigatdria prestacéo de informagdes pela Emissora; (b) alteragées estatutdrias ocorridas no periodo; (c) comentérios sobre
as demonstragdes financeiras da Emissora enfocando os indicadores econémicos, financeiros e a estrutura de capital da Emissora; (d) posicao da distribuicao ou colocagao das Debéntures no
mercado; () resgate, amortizagdo, conversao, repactuagao e pagamento de juros das Debéntures realizados no periodo, bem como aquisicdes e vendas de debéntures efetuadas pela Emissora;
(f) acompanhamento da destinacdo dos recursos captados por meio da Emisséo, de acordo com os dados obtidos junto aos administradores da Emissora; (g) relacao dos bens e valores entregues
a sua administracéo; (h) cumprimento de outras obrigacdes assumidas pela Emissora nesta Escritura de Emissao; (i) declaracéo sobre sua aptiddo para continuar exercendo a fungao de Agente
Fiduciério; e (j) na data de celebracao do presente Quarto Aditamento e com base no organograma encaminhado pela Emissora, 0 Agente Fiduciério declara, para os fins do artigo 6° da Resolugao
CVM 17, que nao presta servicos de agente fiducidrio em outras emisses de valores mobilidrios da Emissora. (xv) colocar o relatdrio de que trata a alinea (xiv) acima a disposicao dos Debenturistas
no prazo méaximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercicio social da Emissora, pelo menos nos seguintes locais: (a) na sede da Emissora; (b) no seu escritério; (c) na CVM; e (d)
na sede dos Coordenadores. (xvi) manter atualizada a relagéo dos Debenturistas e seus enderegos, mediante, inclusive, gestdes junto & Emissora, ao Escriturador e a B3, sendo que, para fins de
atendimento ao disposto nesta alinea, a Emissora e os Debenturistas, assim que subscreverem, integralizarem ou adquirirem as Debéntures, expressamente autorizam, desde j&, o Escriturador
e a B3 a atenderem quaisquer solicitagdes feitas pelo Agente Fiducidrio, inclusive referente a divulgacao, a qualquer momento, da posicao da titularidade das Debéntures; (xvii) fiscalizar o
cumprimento das cldusulas constantes desta Escritura de Emisséo, especialmente daquelas que impdem obrigacdes de fazer e de néo fazer, conforme informagdes disponiveis e/ou obtidas junto
aos administradores da Emissora, na forma desta Escritura de Emiss&o, informando prontamente aos Debenturistas as eventuais inadimpléncias verificadas; (xviii) notificar os Debenturistas, se
possivel individualmente, no prazo maximo de 5 (cinco) Dias Uteis, da ciéncia de qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigacdes assumidas na presente Escritura de Emissao, indicando
o local em que forneceré aos interessados esclarecimentos adicionais. Comunicacao de igual teor devera ser enviada & CVM e a B3; (xix) informar os Debenturistas individualmente, em até 5
(cinco) Dias Uteis contados da publicagao mencionada nesta alinea, na ocorréncia de qualquer publicagéo de aviso aos debenturistas divulgado nos termos da Clausula 4.10 acima, especialmente,
mas nao se limitando, quando se tratar de comunicado informando sobre o Resgate Antecipado Facultativo, Amortizacao Extraordindria Facultativa, Resgate Antecipado Obrigatrio ou Amortizagéo
Extraordinaria Obrigatdria; (xx) disponibilizar o preco unitario das Debéntures a ser calculado pela Emissora, aos Debenturistas e aos participantes do mercado, por meio de sua central de
atendimento e/ou de seu website; (xxi) publicar, nos érgaos daimprensa nos quais a Emissora costuma efetuar suas publicacdes, as expensas da Emissora, antincio comunicando aos Debenturistas
que o relatdrio se encontra a disposicao nos locais indicados na alinea anterior; (xxii) acompanhar junto & Emissora e ao Banco Liquidante, em cada data de pagamento, o integral e pontual
pagamento dos valores devidos, conforme estipulado nesta Escritura de Emissao; e (xxiii) acompanhar, em conjunto com a Emissora, o valor da Remuneracao das Debéntures e divulga-los aos
Debenturistas ou a B3 sempre que solicitado. 8.5. Atribuigdes Especificas 8.5.1.0 Agente Fiduciario usara de quaisquer procedimentos judiciais ou extrajudiciais contra a Emissora para a protecao
e defesa dos interesses da comunhao dos Debenturistas e da realizagao de seus créditos, devendo, em caso de inadimplemento da Emissora, observados os termos desta Escritura de Emisséo:
(i) declarar, observadas as condicdes da presente Escritura de Emisséo, antecipadamente vencidas as Debéntures e cobrar o saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures, acrescido da
Remuneragao correspondente e demais encargos devidos nas condicdes especificadas; (ii) executar as garantias reais descritas na Clausula 4.11 acima, bem como quaisquer outras garantias
constituidas, em favor dos Debenturistas; (iii) requerer a faléncia da Emissora; (iv) tomar qualquer providéncia necessaria para a realizagao dos créditos dos Debenturistas; € (v) representar os
Debenturistas em processo de faléncia, recuperagao judicial e extrajudicial e/ouliquidagéo extrajudicial da Emissora, se for o caso. 8.5.2. 0 Agente Fiduciario somente se eximiré da responsabilidade
pela ndo adogéo das medidas contempladas na Clausula 8.5.1 acima, alineas (i) a (iv) acima se, convocada a assembleia geral de Debenturistas, esté assim o autorizar por deliberagéo da
unanimidade das Debéntures em Circulagao, bastando, porém, a deliberacao da maioria dos Debenturistas em Circulagdo quando tal hipétese se referir ao disposto na alinea (v) acima. 8.5.3.0
Agente Fiducidrio ndo emitir qualquer tipo de opinido ou fara qualquer juizo sobre a orientagéo acerca de qualquer fato da Emisséo que seja de competéncia de definicdo pelos Debenturistas,
comprometendo-se to somente a agir em conformidade com as instrugdes que lhe forem transmitidas pelos Debenturistas. Neste sentido, 0 Agente Fiduciério ndo possui qualquer responsabilidade
sobre o resultado ou sobre os efeitos juridicos decorrentes do estrito cumprimento das orientagdes dos Debenturistas a ele transmitidas conforme definidas pelos Debenturistas e reproduzidas
perante a Emissora, independentemente de eventuais prejuizos que venham a ser causados em decorréncia disto aos Debenturistas ou a Emissora. A atuacao do Agente Fiducidrio limita-se ao
escopo da Resolugédo CVM 17, conforme alterada e dos artigos aplicaveis da Lei das Sociedades por Agdes, estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade
adicional que ndo tenha decorrido da legislagéo aplicavel e/ou dos termos previstos nesta Escritura de Emissao. 8.5.4. Sem prejuizo do dever de diligéncia do Agente Fiduciario, o Agente Fiducidrio
assumira que os documentos originais ou copias autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido nao foram objeto de fraude ou adulteracdo. Nao serd
ainda, sob qualquer hipdtese, responsavel pela elaboragdo de documentos societérios da Emissora, que permanecerdo sob obrigacéo legal e regulamentar da Emissora elaboré-los, nos termos
da legislagéo aplicavel. 8.5.5. Os atos ou manifestagoes por parte do Agente Fiduciério (i) que criarem responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigagoes para com
os Debenturistas; e/ou (i) relacionados ao cumprimento, pela Emissora, de suas obrigagdes decorrentes desta Escritura de Emissao somente serao validas mediante a prévia e expressa aprovagéo
por titulares de Debéntures da Primeira Série e titulares de Debéntures da Segunda Série, reunidos em assembleia geral conjunta, que sera realizada na forma e de acordo com os quéruns de
aprovagdo descritos na Cldusula 9.5.2 abaixo. 8.5.6.0 Agente Fiducidrio pode se balizar nas informagdes que lhe forem disponibilizadas pela Emissora paraacompanhar o atendimento dos indices
e limites financeiros. 8.6. Remuneracao do Agente Fiducidrio 8.6.1. Serao devidos ao Agente Fiducirio honorarios pelo desempenho dos deveres e atribuigoes que Ihe competem, nos termos da
legislacéo em vigor e desta Escritura de Emisséo, correspondentes a uma remunerag&o anual de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), devida pela Emissora, sendo a primeira parcela devida no 5°
(quinto) Dia Util contado da data de celebracéo desta Escritura de Emisso, e as demais, no mesmo dia dos anos subsequentes. Serdo devidas parcelas anuais até a liquidacao integral das
Debéntures, caso estas nao sejam quitadas na data de seu vencimento. 8.6.2. No caso de inadimplemento no pagamento das Debéntures ou de Reestruturacao das Condi¢oes das Debéntures
apds a emissao, ou da participacao em reunides ou conferéncias telefonicas, antes ou depois da Emissao, bem como atendimento a solicitagdes extraordindrias, serao devidas ao Agente Fiducidrio,
adicionalmente, o valor de R$500,00 (quinhentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado a tais fatos, bem como a: (i) comentarios aos documentos da Emisséo durante a estruturacéo da
mesma, caso a operacdo ndo venha a se efetivar; (i) execugdo das garantias; (iii) participacéo em reuniées formais ou virtuais com a Emissora e/ou com os Debenturistas; e (iv) implementagéo
das consequentes decisdes tomadas em tais eventos, as quais serao pagas em até 30 (trinta) dias apds a data da entrega, pelo Agente Fiducidrio, de “relatério de horas” & Emissora. Entende-se
por “Reestruturagéo das Condicdes das Debéntures” os eventos relacionados a alteragéo: (i) das garantias; (ii) prazos de pagamento e (iii) condicdes relacionadas ao vencimento antecipado. Os
eventos relacionados a amortizacao das Debéntures nao sao considerados reestruturacéo das Debéntures. 8.6.3.No caso de celebracdo de aditamentos a Escritura de Emissao em razao de uma
Reestruturag&o das Condigdes das Debéntures, bem como nas horas externas ao escritério do Agente Fiduciario, serao cobradas, adicionalmente, o valor de R$500,00 (quinhentos reais) por
hora-homem de trabalho dedicado a tais alteragdes/servigos. 8.6.4. Os seguintes impostos incidentes sobre a remuneragéo serao acrescidos as parcelas nas datas de pagamento, tais como, mas
néo se limitando a: (i) ISS (Imposto sobre servigos de qualquer natureza); (i) PIS (Contribuicio ao Programa de Integragao Social); (iii) COFINS (Contribuicao para o Financiamento da Seguridade
Social); e (iv) quaisquer outros que venham a incidir sobre referida remuneracao. Os valores descritos nas Clausulas 8.6.1 a 8.6.3 acima ser&o atualizadas pelo IGP-M, a partir da Data de Emissao.
8.6.5. Os servigos do Agente Fiducidrio s&o aqueles descritos na Resolugao CVM 17, Lei das Sociedades por Agdes, bem como nos documentos desta Emissao. 8.6.6. A remuneragéo néo inclui
as despesas com viagens, estadias, transporte e publicagéo necessarias ao exercicio da funcao do Agente Fiduciério, durante ou apds a implantagéo do servio, a serem cobertas pela Emissora,
apds prévia aprovacdo. Nao estao incluidas igualmente, e serao arcadas pela Emissora, despesas com especialistas, tais como auditoria nas garantias concedidas as Debéntures e assessoria
legal ao Agente Fiduciario em caso excussao das garantias das Debéntures em caso de inadimplemento das obrigacées assumidas pela Emissora no &mbito das Debéntures. As eventuais
despesas, depdsitos, custas judiciais, sucumbéncias, bem como indenizagdes, decorrentes da prética de atos realizados pelo Agente Fiducidrio estritamente nos termos previstos na documentagéo
da Emiss&o e/ou conforme solicitados e aprovados pelos Debenturistas, seréo igualmente suportadas pelos investidores, exceto nos casos de comprovado dolo ou culpa do Agente Fiduciario. Tais
despesas incluem honorarios advocaticios para defesa do Agente Fiducidrio e deverao serigualmente adiantadas pelos investidores e ressarcidas pela Emissora.8.6.7. No caso de inadimplemento
da Emissora, todas as despesas razodveis e comprovadas em que o Agente Fiducidrio venha a incorrer para resguardar os interesses dos investidores deveréo ser previamente aprovadas e
adiantadas pelos Debenturistas, e posteriormente, ressarcidas pela Emissora. Tais despesas incluem os gastos razoéveis e comprovados com honorarios advocaticios, inclusive de terceiros,
depdsitos, indenizacdes, custas e taxas judicidrias de agdes propostas pelo Agente Fiducidrio, desde que relacionadas a solucao da inadimpléncia, enquanto representante dos Debenturistas. As
eventuais despesas razoaveis e comprovadas, depésitos e custas judiciais comprovados decorrentes da sucumbéncia em agdes judiciais serdo igualmente suportadas pelos Debenturistas, bem
€omo a remuneragao e as despesas razodveis e comprovadas reembolsaveis do Agente Fiduciério, na hipétese de a Emissora permanecer em inadimpléncia com relagéo ao pagamento destas
por um periodo superior a 10 (dez) dias corridos. 8.6.8. O pagamento da remuneragéo do Agente Fiduciério sera feito mediante crédito na conta corrente a ser indicada pelo Agente Fiduciario,
sendo o comprovante do depésito considerado, para todos os fins de direito, como suficiente instrumento de quitagdo do pagamento. 8.6.9. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia
devida em decorréncia da remuneracéo ora proposta, os débitos em atraso ficardo sujeitos a juros de mora de 1% (um por cento) ao més e multa compensatdria de 2% (dois por cento) sobre o
valor devido e néo pago, ficando o valor do débito em atraso sujeito a atualizagdo monetaria pelo IGP-M, incidente desde a data da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento, calculado pro
rata die. 8.6.10. Caso sejam alteradas as condicdes da Emissao e desde que haja obrigacdes adicionais relevantes ao Agente Fiducidrio, a Emissora e o Agente Fiduciario se comprometem a
avaliar os impactos destas alteragdes nos servigos ora descritos visando & alteracao da remuneracao do Agente Fiducidrio. 8.6.11. A remuneracéo prevista sera devida mesmo apés o vencimento

das Debéntures quando tratar-se de adocao, pelo Agente Fiducidrio, dos procedimentos elencados em lei ou nesta Escritura de Emisséo, como configuradores de Vencimento Antecipado. 8.6.12.
A remuneragao descrita nas Cléusulas 8.6.1 acima e seguintes seré devida mesmo apés a Data de Vencimento das Debéntures caso o Agente Fiducidrio permanega atuando na cobranca de
cumprimento de obrigagdes da Emissora. CLAUSULA NONA - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS: 9.1. Regra Geral: 9.1.1. Os Debenturistas poderéo, a qualquer tempo, reunir-se em
assembleia geral, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Agdes, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhao dos Debenturistas, observado que: (i)
Observado o disposto no item (ii) abaixo, quando o assunto a ser deliberado for relativo (a) as aprovacdes ou anuéncias prévias relacionados aos Eventos de Vencimento Antecipado descritos na
Clausula 6.2 acima; ou (b) a declaracéo ou no do vencimento antecipado das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série, nos termos das Clausulas 6.2.6 acima, os titulares
de Debéntures da Primeira Série e o titulares de Debéntures da Segunda Série deverao reunir-se em assembleia geral conjunta, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por
Acdes, a fim de deliberarem sobre referida matéria; (ii) quando o assunto a ser deliberado for relativo &s aprovagdes ou anuéncias prévias relacionados aos Eventos de Vencimento Antecipado
descritos no item (xxii) da Clausula 6.2 acima, os titulares de Debéntures da Segunda Série deverdo reunir-se em assembleia geral de titulares de Debéntures da Segunda Série, de acordo com
odispostonoartigo 71 da Lei das Sociedades por Agoes, a fim de deliberarem sobre referida matéria; (iii) quando o assunto a ser deliberado for relativo a declaragéo ou ndo do vencimento antecipado
das Debéntures da Terceira Série, nos termos da Clausula 6.3.1 acima, os titulares de Debéntures da Terceira Série deveréo reunir-se em assembleia geral de titulares de Debéntures da Terceira
Série, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Acdes, a fim de deliberarem sobre referida matéria; (iv) exceto pelas matérias indicadas no inciso (i) acima, todos os demais
assuntos deverao ser deliberados pelos Debenturistas de cada série individualmente, sendo que os Debenturistas da respectiva série poderéo, a qualquer tempo, de acordo com o disposto no
artigo 71 da Lei das Sociedades por Agées, reunir-se em assembleia geral para tratar dos assuntos especificos a sua série, que se realizard em separado, computando-se em separado os
respectivos quéruns de convocagéo, instalacao e deliberagéo, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhéo dos Debenturistas da respectiva série; e (v) (a) a definicéo da Taxa
Substitutiva, conforme previsto na Clausula 4.3.4 acima; e (b) qualquer alterag@o nas regras de subordinacao entre as Séries previstas na Clausula 4.1.9 acima e seguintes somente poderao ser
realizadas em caso de aprovagéo por Debenturistas representando a totalidade das Debéntures em Circulagdo de todas as séries, conjuntamente. 9.1.2. Os procedimentos previstos nesta Clausula
9 serao aplicaveis as assembleias gerais de Debenturistas de todas as séries e as assembleias gerais de Debenturistas da respectiva série, conforme o caso, € 0s quéruns aqui previstos deverédo
ser calculados levando-se em consideragéo o total de Debéntures de todas as séries ou o total de Debéntures da respectiva série, conforme o caso. 9.1.3. Aplicar-se-& a assembleia geral de
Debenturistas, conjunta ou de uma determinada série, conforme o caso, o disposto na Lei das Sociedades por Acdes, no que couber, a respeito das assembleias gerais de acionistas. 9.2.
Convocagéo 9.2.1. As assembleias gerais de Debenturistas, conjuntas ou de uma determinada série, podem ser convocadas pelo Agente Fiduciario, pela Emissora, por Debenturistas que
representem 10% (dez por cento), no minimo, das Debéntures em Circulagdo ou das Debéntures da determinada Série em Circulagao, conforme o caso, ou ainda pela CVM. 9.2.2. A convocagéo
das assembleias gerais de Debenturistas, conjuntas ou de uma determinada série, dar-se-a mediante antincio publicado pelo menos 3 (trés) vezes nos termos da Clausula 4.10 acima, respeitadas
outras regras relacionadas & publicacao de antincio de convocagao de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por Agdes, da regulamentacao aplicavel e desta Escritura de Emisséo,
ficando dispensada a convocagéo no caso da presenca da totalidade dos Debenturistas ou dos Debenturistas da respectiva série, conforme o caso. 9.3. Instalagdo 9.3.1. As assembleias gerais de
Debenturistas, conjuntas ou de uma determinada série, instalar-se-ao, em primeira convocagéo, com a presenga de titulares de Debéntures que representem, no minimo, a metade das Debéntures
em Circulag&o ou das Debéntures em Circulacao da respectiva série, conforme o caso, e, em segunda convocagao, com qualquer nimero. 9.3.2. Para efeitos de quorum de assembleia da presente
Emissao, consideram-se, “Debéntures em Circulacdo” todas as Debéntures subscritas, integralizadas e nao resgatadas, excluidas aquelas Debéntures: (i) mantidas em tesouraria pela Emissora;
ou (ii) de titularidade de: (a) empresas controladas pela ou coligadas da Emissora (diretas ou indiretas); (b) controladoras (ou grupo de controle) e sociedades sob controle comum da Emissora; e
(c) administradores da Emissora, incluindo, mas nao se limitando a, pessoas direta ou indiretamente relacionadas a qualquer das pessoas anteriormente mencionadas. Para fins de esclarecimento,
quaisquer Debéntures detidas direta ou indiretamente por Nelson Alvarenga Filho ou veiculos Controlados direta ou indiretamente por Nelson Alvarenga Filho, incluindo NAF Enigma Il Fundo de
Investimento Multimercado, néo serao consideradas Debéntures em Circulagéo para fins desta Escritura de Emissao. 9.3.3. Sera facultada a presenca dos representantes legais da Emissora nas
assembleias gerais de Debenturistas, exceto quando a Emissora convocar a referida assembleia geral de Debenturistas, ou quando formalmente solicitado pelo Agente Fiducidrio, hipétese em
que serd obrigatoria. 9.3.4. O Agente Fiduciario deverd comparecer a assembleia geral de Debenturistas e prestar os esclarecimentos e informagdes que lhe forem solicitadas. 9.4. Mesa Diretora
9.4.1.Apresidéncia da assembleia geral de Debenturistas, conjuntas ou de uma determinada série, conforme o caso, cabera ao debenturista eleito pelos titulares das Debéntures ou das Debéntures
de determinada série, conforme o caso, ou aquele que for designado pela CVM. 9.5. Quérum de Deliberagéo 9.5.1. Nas deliberagdes em assembleia geral de Debenturistas, a cada uma das
Debéntures em Circulagao caberd um voto, admitida a constituigdo de mandatario, Debenturista ou nao. Observado o disposto na Cldusula 9.1.1 acima (e subclausulas) e exceto pelos quéruns
expressamente previstos em outras Clausulas desta Escritura de Emisséo, todas as deliberacdes a serem tomadas em assembleia geral de Debenturistas deverao ser aprovadas, em primeira ou
segunda convocagéo, por Debenturistas que representem, no minimo, 86% (oitenta e seis por cento) das Debéntures em Circulagéo ou das Debéntures em Circulagéo da respectiva série, conforme
0 caso.9.5.1.1. Para todos os fins e efeitos de direito, a deliberacao sobre a aprovacao da Venda Richards e consequente liberagdo da Garantia Fiduciéria Richards cabera exclusivamente aos
titulares de Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série e deverd ser aprovada por unanimidade dos titulares de Debéntures da Primeira Série e de Debéntures da Segunda
Série.9.5.1.2. Caso a Emissora, por qualquer motivo, solicite aos Debenturistas a rentincia prévia a quaisquer dos direitos dos Debenturistas ou o perdao temporario (waiver) para 0 cumprimento
das obrigagdes da Emissora previstas esta Escritura de Emissao e/ou nos Contratos de Garantia, tal solicitagéo podera ser aprovada de acordo com o disposto na Clausula 9.5.1 acima, ressalvado
o disposto na Clausula 9.1.1(ii) acima. 9.5.2. Ressalvado o disposto na Clausula 9.1.1(ii) acima, as deliberacdes sobre aprovacdes ou anuéncias prévias relacionados aos Eventos de Vencimento
Antecipado descritos na Clausula 6.2 acima, com excegéo do item (xxii), dependerdo de aprovagéo de titulares de Debéntures da Primeira Série e titulares de Debéntures da Segunda Série,
reunidos em assembleia geral conjunta, sujeita ao seguinte quérum, em primeira ou segunda convocagéo, de titulares de Debéntures da Primeira Série e titulares de Debéntures da Segunda Série
representando, no minimo, 86% (oitenta e seis por cento) das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série em Circulacao. 9.5.3. As deliberagdes sobre aprovagdes ou
anuéncias prévias relacionados ao Evento de Eventos de Vencimento Antecipado descrito na Clausula 6.2(xxii) acima dependerao de aprovacao de titulares de Debéntures da Segunda Série,
reunidos em assembleia geral de titulares de Debéntures da Segunda Série, sujeita ao seguinte quérum, em primeira ou segunda convocacao, de titulares de Debéntures da Segunda Série
representando, no minimo, 86% (oitenta e seis por cento) das Debéntures da Segunda Série em Circulagao. 9.5.4. As deliberacdes tomadas pelos Debenturistas, no &mbito de sua competéncia
legal, observados os quéruns estabelecidos nesta Escritura de Emisséo, serao existentes, vélidas e eficazes perante a Emissora e obrigardo a todos os titulares das Debéntures em Circulagao ou
das Debéntures em Circulagdo da determinada série, conforme o caso. 9.5.5. Fica desde jé dispensada a realizagao de assembleia geral de Debenturistas para deliberar sobre (i) correcéo de erro
grosseiro, de digitagao ou aritmético; (ii) alteracées a esta Escritura de Emissao e/ou aos Contratos de Garantia j& expressamente permitidas nos termos desta Escritura de Emissao e/ou dos
Contratos de Garantia; (iii) alteracdes a esta Escritura de Emisséo e/ou aos Contratos de Garantia em decorréncia de exigéncias formuladas pela CVM, pela B3 ou pela ANBIMA; ou (iv) alteracdes
aesta Escritura de Emissao e/ou aos Contratos de Garantia em decorréncia da atualizagao dos dados cadastrais das Partes, tais como alteracdo na razao social, endereco e telefone, entre outros,
desde que as alteragdes ou corregdes referidas nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima néo possam acarretar qualquer prejuizo aos Debenturistas e/ou a Emissora ou qualquer alteragao no fluxo das
Debéntures, e desde que nao haja qualquer custo ou despesa adicional para os Debenturistas. CLAUSULA DECIMA - DECLARAGOES E GARANTIAS DA EMISSORA: 10.1. A Emissora declarou
e garantiu aos Debenturistas, na data de assinatura da Escritura de Emisséo, que: (i) a Emissora era empresa devidamente organizada, constituida e existente sob a forma de sociedade por agdes,
com registro de emissor de valores mobilidrios na categoria “A” perante a CVM, de acordo com as leis brasileiras e estava devidamente autorizada a conduzir os seus negdcios, com plenos poderes
para deter, possuir e operar seus bens; (ii) cada uma das controladas foi devidamente constituida e era uma sociedade existente de acordo com as respectivas leis de suas respectivas jurisdicées,
com plenos poderes e capacidade para ser titular, arrendar e operar suas propriedades e para conduzir seus negécios; (iii) a celebragéo dos Documentos da Emissao e o cumprimento de suas
obrigacdes pela Emissora nao infringiam nenhuma obrigacao anteriormente assumida por ela ou suas controladas; (iv) os representantes legais que assinaram a Escritura de Emissao tinham
poderes estatutarios e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigacdes ora estabelecidas e, sendo mandatarios, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos
mandatos em pleno vigor; (v) os Documentos da Emissao constituiam obrigacoes legais, vélidas, eficazes e vinculantes da Emissora, exequiveis de acordo com os seus termos e condigdes; (vi)
a celebragao dos Documentos da Emissao e a colocag@o das Debéntures nao infringiam disposicéo legal, contrato ou instrumento dos quais a Emissora e suas controladas eram parte nem
resultaram em (i) Vencimento Antecipado de obrigacao estabelecida em quaisquer desses contratos ou instrumentos; (i) na rescisao de quaisquer desses contratos ou instrumentos; ou (iii) na
criacao de qualquer 6nus sobre qualquer ativo ou bem da Emissora e suas controladas; (vii) estava adimplente com o cumprimento das obrigagdes constantes da Escritura de Emisséo, e ndo
ocorreu e ndo estava ocorrendo qualquer Evento de Vencimento Antecipado; (viii) estava devidamente autorizada a celebrar os Documentos da Emissao e a cumprir com suas respectivas
obrigacdes, e obteve todas as licencas, autorizagdes e consentimentos necessarios, inclusive, mas sem limitag@o, aprovacdes societérias necessarias a realizacao da Emissao, tendo sido
plenamente satisfeitos todos os requisitos legais, regulatdrios e estatutérios necessarios para tanto; (ix) as obrigacdes da Emissora nos termos dos Documentos da Emissao constituiam obrigagées
diretas, incondicionais e néo subordinadas com relagéo a todas as demais dividas e obrigacdes da Emissora, ressalvados os privilégios ou preferéncias estabelecidas por lei; (x) a Emissora e as
controladas declararam e pagaram todos os tributos e contribuicdes previdenciarias, juntamente com todos os juros e penalidades quando aplicaveis, exceto (i) quando o ndo pagamento néo
acarretaria um Efeito Material Adverso; e/ou (ii) por aqueles que estejam sendo contestados de boa-fé pelos meios adequados e para os quais a Emissora e suas controladas, conforme o caso,
tenham feito reservas apropriadas de acordo com os principios contabeis geralmente aceitos no Brasil; (xi) a Emissora e as controladas, no seu melhor conhecimento, cumpriam de forma regular
eintegral com todas as leis e regulamentos trabalhistas e previdencirios aplicaveis (inclusive dissidios coletivos), relativos a todos os seus empregados, inclusive, sem limitagéo, aqueles relativos
a salarios, jornada de trabalho, praticas trabalhistas equitativas, satide, seguranca do trabalho, exceto com relacao aquelas que estavam sendo contestadas de boa-fé pelos meios legais ou
administrativos apropriados; (xii) a Emissora e as controladas cumpriam de forma regular e integral com todas as leis e regulamentos trabalhistas e previdencidrios aplicaveis (inclusive dissidios
coletivos), relativos a néo utilizagéo de trabalho infantil ou analogo a escravo; (xiii) a Emissora e suas controladas cumpriam de forma regular e integral com as leis, regulamentos, normas
administrativas e determinagdes dos 6rgaos governamentais, autarquias ou tribunais, que lhe séo aplicaveis em qualquer jurisdicao na qual realizavam negécios ou possuiam ativos, incluindo,
sem limitar, ambientais, exceto (i) com relacao aquelas que estao sendo contestadas de boa-fé pelos meios legais ou administrativos apropriados; e/ou (i) na medida em que o descumprimento
dessas leis, regulamentos, normas administrativas e determinagdes nao resultavam em um Efeito Material Adverso; (xiv) a Emissora e as controladas, naquela data e, exceto nos casos em que
estavam em devido processo de renovagéo, em processo de contestagdo de boa-fé pelos meios legais ou administrativos apropriados, ou ainda em que o descumprimento, a violagéo ou o
inadimplemento no acarretavam um Efeito Material Adverso (i) detinham as autorizagdes e licencas (inclusive ambientais) necessarias para o exercicio de suas atividades exigidas pelos érgéos
competentes para o seu funcionamento, inclusive no que se refere aos seus bens iméveis; e (i) estavam observando e cumprindo as obrigacdes e/ou condicdes contidas em contratos, acordos,
hipotecas, escrituras, empréstimos, contratos de crédito, notas promissérias, contratos de arrendamento mercantil ou outros contratos ou instrumentos dos quais seja parte ou possam estar
obrigados; (xv) tinham plena ciéncia e concordavam integralmente com a forma de divulgacéo e apuragéo da Taxa DI, e a forma de calculo da Remuneragéo foi acordada por livre vontade da
Emissora, em observancia ao principio de boa-fé; (xvi) a Emissora e as controladas estavam observando e cumprindo seus respectivos estatutos sociais e o cumprimento de suas obrigagdes
decorrentes dos Documentos da Emisséo e da Emissao nao resultavam em violagdo de qualquer lei aplicével, estatuto, regra, sentenca, regulamentacao, ordem, mandado, decreto judicial ou
deciséo de qualquer tribunal, nacional ou estrangeiro; (xvii) ndo havia ages judiciais, processos, arbitragem, de qualquer natureza, incluindo sem limitacéo, civeis, trabalhistas, fiscais,
previdenciarias, de propriedade intelectual ou ambientais contra Emissora e suas controladas, que poderiam, individual ou conjuntamente, ocasionar um Efeito Material Adverso, exceto aquelas
que estavam sendo contestadas e/ou defendidas de boa-fé pelos meios legais ou administrativos apropriados ou aquelas indicadas no formuldrio de referéncia da Emissora arquivado na CVM a
época; (xviii) a Emissora e suas controladas mantinham cobertura de seguro com seguradoras de reconhecida capacidade financeira contra perdas e riscos e em valores que estavam de acordo
com a regido geografica e os negécios em que estavam engajadas; (xix) a Emissora e as controladas mantinham um sistema de controle interno de contabilidade suficiente para garantir
razoavelmente que (i) as operacdes eram executadas de acordo com as autorizagdes gerais e especificas da sua administraco; (ii) as operacdes eram registradas conforme necessério para
permitir a elaborac@o das demonstracdes e informacdes financeiras de acordo com as praticas contébeis adotadas no Brasil e para manter contabilidade dos seus ativos; (iii) 0 acesso aos seus
ativos era permitido apenas de acordo com as autorizagdes gerais e especificas da administragao; e (iv) os ativos registrados na suas contabilidades comparados com os ativos existentes em
intervalos razodveis de tempo e as medidas apropriadas eram tomadas em relagéo a quaisquer diferencas; exceto onde a ndo manutengéo de um sistema de controle interno de contabilidade nao
podia resultar em um Efeito Material Adverso; (xx) a Emissora e/ou as controladas possufam e/ou detinham, no Brasil, o titulo de todas as patentes, direitos de patente, marcas comerciais, marcas
de servico, nomes e bandeiras comerciais, direitos autorais e obras sob direitos autorais, segredos comerciais e informagées comerciais confidenciais, software e outros direitos de propriedade
intelectual similares necessérios para capacité-los a continuar conduzindo, em todos os aspectos relevantes, seus negécios da forma como eram atualmente conduzidos, exceto onde a falta deste
titulo ndo podia resultar em um Efeito Material Adverso; (xxi) todas as informagdes prestadas pela Emissora até a data de celebragéo da Escritura de Emissao eram corretas, suficientes, verdadeiras
eprecisas em todos os seus aspectos na data na qual referidas informacdes foram prestadas e nao omitiam qualquer fato relevante necessario para fazer com que referidas informacdes nao fossem
incorretas, insuficientes, enganosas ou imprecisas; (xxii) as demonstracdes financeiras consolidadas da Emissora relativas ao periodo de 12 (doze) meses encerrado em 31 de dezembro de 2015,
auditadas pela Ernst Young Auditores Independentes S.S., e as informagdes financeiras consolidadas da Emissora relativas ao periodo de 3 (trés) meses encerrado em 31 de marco de 2016 e 30
dejunhode 2016, objeto de revisao limitada pela Ernst & Young Auditores Independentes, eram verdadeiras, suficientes, completas e corretas em todos os aspectos na data em que foram preparadas
e refletiam, de forma clara e precisa, a posicao financeira e patrimonial, os resultados, operagdes e fluxos de caixa da Emissora no periodo; (xxiii) as demonstragdes e informagdes financeiras da
Emissora acima referidas foram elaboradas de acordo com os principios contabeis geralmente aceitos no Brasil, que foram aplicados de maneira consistente nos periodos envolvidos, e desde a
data das demonstracdes e/ou informagdes financeiras mais recentes, néo ocorreu nenhum fato que pudesse causar um Efeito Material Adverso a Emissora e controladas; (xxiv) cumpria e fazia
cumprir, por si, suas respectivas afiliadas, funciondrios ou eventuais subcontratados, as normas que lhe eram aplicéveis que versavam sobre atos de corrupgéo e atos lesivos contra a administragao
publica, naforma das Leis Anticorrupcao, na medida em (i) mantinha politicas e procedimentos internos que asseguravam o integral cumprimento de tais normas; (ii) verificava se seus funcionarios,
executivos, diretores, representantes e procuradores, no melhor do seu conhecimento, néo estavam sofrendo investigagéo criminal e nao estiveram suijeitos a quaisquer ages legais civis ou
criminais no pais ou no exterior, por conduta inadequada relacionada a suborno, corrupgéo ou outro ato ilicito relacionados as Leis Anticorrupgéoj; (iii) dava conhecimento pleno de tais normas a
todos os seus funcionarios, executivos e diretores previamente ao inicio de sua atuagao no ambito da Emissao; (iv) abstinha-se de praticar atos de corrupcao e de agir de forma lesiva a administragao
pblica, nacional ou estrangeira, no seuinteresse ou para seu beneficio, exclusivo ounéo; e (v) realizava eventuais pagamentos devidos ao Agente Fiduciério relacionados & Emisséo exclusivamente
por meio de transferéncia bancaria ou cheque; (xxv) a Emissora néo possuia qualquer imunidade em relagéo a competéncia de qualquer tribunal no Brasil ou em relagao a qualquer ato judicial
(quer por meio de citagao ou notificacao, penhora antes da decisao, penhora em garantia de execugéo da decisao judicial, quer de outra forma) nos termos das leis da jurisdicao de sua constitui¢éo;
€ (xxvi) no existia, naquela data, contra a Emissora e/ou suas controladas condenagao em processos judiciais ou administrativos relacionados a infragdes ou crimes ambientais ou a0 emprego
de trabalho escravo ou infantil. 10.1.1. A Emissora comprometeu-se a notificar em até 5 (cinco) Dias Uteis os Debenturistas e o Agente Fiduciério caso quaisquer das declaragdes tornassem-se
total ou parcialmente inveridicas, inconsistentes, imprecisas, incompletas, incorretas, insuficientes ou falsas. 10.1.2. Para fins desta Escritura de Emissao, “Efeito Material Adverso”significa qualquer
circunstancia ou fato que: (i) modifique adversa e negativamente a condicdo econdmico-financeira, nos negécios, nos bens, nos resultados operacionais e/ou perspectivas da Emissora,
inviabilizando sua capacidade de cumprir com suas obrigacdes decorrentes dos Documentos da Emisséo, do Acordo e da emissao das Debéntures; (ii) resultem em um impacto adverso negativo
relevante nas atividades da Emissora e de suas controladas; ou (iii) possam resultar em um impacto adverso negativo relevante na reputagao da Emissora e/ou de suas controladas. 10.2. A Emissora
declara e garante aos Debenturistas, na data de celebragéo do quarto aditamento & Escritura de Emissao, que: (i) a Emissora é empresa devidamente organizada, constituida e existente sob a
forma de sociedade por acdes, com registro de emissor de valores mobilidrios na categoria “A” perante a CVM, de acordo com as leis brasileiras e estd devidamente autorizada a conduzir os seus
negdcios, com plenos poderes para deter, possuir € operar seus bens; (i) cada uma das controladas foi devidamente constituida e é uma sociedade existente de acordo com as respectivas leis de
suas respectivas jurisdicdes, com plenos poderes e capacidade para ser titular, arrendar e operar suas propriedades e para conduzir seus negécios; (iii) a celebragao dos Documentos da Emisséo
e 0 cumprimento de suas obrigacdes pela Emissora néo infringiam e a celebragéo do quarto aditamento & Escritura de Emissao e do Acordo e o cumprimento de suas obrigagdes nao infringem
nenhuma obrigaco anteriormente assumida por ela ou suas controladas; (iv) os representantes legais que assinaram a Escritura de Emissao e que assinam o quarto aditamento a Escritura de
Emissdo e o Acordo tém poderes estatutarios e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigagdes aqui e ali estabelecidas e, sendo mandatérios, tiveram os poderes legitimamente
outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor; (v) os Documentos da Emisséo constituiam e o quarto aditamento & Escritura de Emisséo e o Acordo e constituem obrigagdes legais,
validas, eficazes e vinculantes da Emissora, exequiveis de acordo com os seus termos e condicdes; (vi) a celebracao dos Documentos da Emissao nao infringia e a celebracao do quarto aditamento
4 Escritura de Emisséo e do Acordo e ndo infringem disposicéo legal, contrato ou instrumento dos quais a Emissora e suas controladas sejam parte nem resultam ou resultarao em: (i) Vencimento
Antecipado de obrigagéo estabelecida em quaisquer desses contratos ou instrumentos; (i) na rescisao de quaisquer desses contratos ou instrumentos; ou (jii) na criagéo de qualquer 6nus sobre
qualquer ativo ou bem da Emissora e suas controladas; (vii) esté adimplente com o cumprimento das obrigagdes constantes desta Escritura de Emissao, incluindo seu quarto aditamento, e do
Acordo, e ndo ocorreu e ndo estd existente qualquer Evento de Vencimento Antecipado que nao tenha sido objeto de rentincia por parte dos Debenturistas (incluindo as obtidas nos termos da (i)
Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 1% e 2° séries; (b) Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 12 série; e (c) Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 2* série; todas abertas e
suspensas em 04 de novembro de 2020, em 11 de novembro de 2020, em 20 de novembro de 2020, em 17 de dezembro de 2020, em 01 de margo de 2021, em 31 de margo de 2021, em 15 de
abril de 2021, em 30 de abril de 2021, em 31 de maio de 2021, em 30 de junho de 2021, em 30 de julho de 2021, em 31 de agosto de 2021, em 30 de setembro de 2021, em 03 de novembro de
2021, em 06 de dezembro de 2021, em 21 de janeiro de 2022, em 21 de fevereiro de 2022, em 21 de marco de 2022, em 25 de abril de 2022, em 25 de maio de 2022, em 27 de junho de 2022,
reaberta em 30 de junho de 2022); (viii) estava devidamente autorizada a celebrar os Documentos da Emisséo e esté devidamente autorizada a celebrar o quarto aditamento a Escritura de Emissao
e 0 Acordo e acumprir com suas respectivas obrigagoes, e obteve todas as licencas, autorizagdes e consentimentos necessarios, inclusive, mas sem limitagéo, aprovagdes societarias necessarias
arealizagdo da Emissao, tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais, regulatorios e estatutarios necessarios para tanto; (ix) as obrigacdes da Emissora nos termos dos Documentos
da Emissao e do Acordo constituiam e constituem obrigacdes diretas, incondicionais e ndo subordinadas comrelacéo a todas as demais dividas e obrigacdes da Emissora, ressalvados os privilégios
ou preferéncias estabelecidas por lei; (x) a Emissora e as controladas declararam e pagaram todos os tributos e contribuigdes previdencidrias, juntamente com todos os juros e penalidades quando
aplicaveis, exceto (i) quando o ndo pagamento néo acarretaria um Efeito Material Adverso; e/ou (ii) por aqueles que estejam sendo contestados de boa-fé pelos meios adequados e para os quais
a Emissora e suas controladas, conforme o caso, tenham feito reservas apropriadas de acordo com os principios contébeis geralmente aceitos no Brasil; (xi) a Emissora e as controladas, no seu
melhor conhecimento, cumprem de forma regular e integral com todas as leis e regulamentos trabalhistas e previdenciarios aplicaveis (inclusive dissidios coletivos), relativos a todos os seus
empregados, inclusive, sem limitacéo, aqueles relativos a salérios, jornada de trabalho, praticas trabalhistas equitativas, satde, seguranca do trabalho, exceto com relagao aquelas que estéo sendo
contestadas de boa-fé pelos meios legais ou administrativos apropriados; (xii) a Emissora e as controladas cumprem de forma regular e integral com todas as leis e regulamentos trabalhistas e
previdenciarios aplicaveis (inclusive dissidios coletivos), relativos a ndo utilizacao de trabalho infantil ou analogo a escravo; (xiii) a Emissora e suas controladas cumprem de forma regular e integral
com as leis, regulamentos, normas administrativas e determinagdes dos 6rgéos governamentais, autarquias ou tribunais, que Ihe séo aplicéveis em qualquer jurisdigéo na qual realize negécios
ou possua ativos, incluindo, sem limitar, ambientais, exceto (i) com relacéo aquelas que estéo sendo contestadas de boa-fé pelos meios legais ou administrativos apropriados; e/ou (i) na medida
em que o descumprimento dessas leis, regulamentos, normas administrativas e determinagdes nao resulte em um Efeito Material Adverso; (xiv) a Emissora e as controladas, nesta data e, exceto
nos casos em que estdo em devido processo de renovacao, em processo de contestacéo de boa-fé pelos meios legais ou administrativos apropriados, ou ainda em que o descumprimento, a
violago ou o inadimplemento n&o acarretem um Efeito Material Adverso (i) detém as autorizagdes e licengas (inclusive ambientais) necessérias para o exercicio de suas atividades exigidas pelos
6rgaos competentes para o seu funcionamento, inclusive no que se refere aos seus bensimdvesis; e (i) estéo observando e cumprindo as obrigages e/ou condi¢des contidas em contratos, acordos,
hipotecas, escrituras, empréstimos, contratos de crédito, notas promissérias, contratos de arrendamento mercantil ou outros contratos ou instrumentos dos quais seja parte ou possam estar
obrigados; (xv) tem plena ciéncia e concorda integralmente com a forma de divulgagéo e apuracéo da Taxa DI, e a forma de calculo da Remuneragao foi acordada por livre vontade da Emissora,
em observancia ao principio de boa-fé; (xvi) a Emissora e as controladas estao observando e cumprindo seus respectivos estatutos sociais e o cumprimento de suas obrigagées decorrentes dos
Documentos da Emissao, da Emissao e do Acordo néo resultara em violacao de qualquer lei aplicével, estatuto, regra, sentenca, regulamentacao, ordem, mandado, decreto judicial ou decisao de
qualquer tribunal, nacional ou estrangeiro; (xvii) ndo ha acdes judiciais, processos, arbitragem, de qualquer natureza, incluindo sem limitacao, civeis, trabalhistas, fiscais, previdenciarias, de
propriedade intelectual ou ambientais contra Emissora e suas controladas, que poderiam, individual ou conjuntamente, ocasionar um Efeito Material Adverso, exceto aquelas que estao sendo
contestadas e/ou defendidas de boa-fé pelos meios legais ou administrativos apropriados e devidamente indicadas no Formulario de Referéncia da Emissora; (xviii) a Emissora e suas controladas
mantém cobertura de seguro com seguradoras de reconhecida capacidade financeira contra perdas e riscos e em valores que estao de acordo com a regiao geografica e os negécios em que estao
engajadas; (xix) a Emissora e as controladas mantém um sistema de controle interno de contabilidade suficiente para garantir razoavelmente que (i) as operagdes sejam executadas de acordo
com as autorizagdes gerais e especificas da sua administracao; (ii) as operacdes sejam registradas conforme necessario para permitir a elaboracao das demonstragdes e informagdes financeiras
de acordo com as praticas contabeis adotadas no Brasil e para manter contabilidade dos seus ativos; (iii) 0 acesso aos seus ativos seja permitido apenas de acordo com as autorizagdes gerais e
especificas da administracao; e (iv) os ativos registrados na suas contabilidades comparados com os ativos existentes em intervalos razodveis de tempo e as medidas apropriadas sejam tomadas
em relagéo a quaisquer diferencas; exceto onde a nao manutencao de um sistema de controle interno de contabilidade nao possa resultar em um Efeito Material Adverso; (xx) a Emissora e/ou as
controladas possuem e/ou detém, no Brasil, o titulo de todas as patentes, direitos de patente, marcas comerciais, marcas de servigo, nomes e bandeiras comerciais, direitos autorais e obras sob
direitos autorais, segredos comerciais e informagées comerciais confidenciais, software e outros direitos de propriedade intelectual similares necessérios para capacité-los a continuar conduzindo,
em todos os aspectos relevantes, seus negécios da forma como s&o atualmente conduzidos, exceto onde a falta deste titulo ndo possa resultar em um Efeito Material Adverso; (xxi) todas as
informagdes prestadas pela Emissora até a data de celebragao do quarto aditamento a Escritura de Emisséo e do Acordo so corretas, suficientes, verdadeiras e precisas em todos 0s seus aspectos
na data na qual referidas informacées foram prestadas e nao omitem qualquer fato relevante necessario para fazer com que referidas informagdes nao sejam incorretas, insuficientes, enganosas
ou imprecisas; (xxii) as demonstragdes financeiras consolidadas da Emissora relativas ao periodo de 12 (doze) meses encerrado em 31 de dezembro de 2021, auditadas pela Deloitte Touche
Tohmatsu Auditores Independentes, e as informagdes financeiras consolidadas da Emissora relativas ao periodo de 9 (nove) meses encerrado em 30 de setembro de 2021 e 30 de setembro de 2020,
objeto de reviséo limitada pela Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes, séo verdadeiras, suficientes, completas e corretas em todos os aspectos na data em que foram preparadas e
refletem, de forma clara e precisa, a posicao financeira e patrimonial, os resultados, operacdes e fluxos de caixa da Emissora no periodo; (xxiii) as demonstracdes e informagdes financeiras da
Emissora acima referidas foram elaboradas de acordo com os principios contébeis geralmente aceitos no Brasil, que foram aplicados de maneira consistente nos periodos envolvidos, e desde a
data das demonstragdes e/ou informacdes financeiras mais recentes, ndo houve nenhum fato que pudesse causar um Efeito Material Adverso a Emissora e controladas; (xxiv) cumpre e faz cumprir,
por si, suas respectivas afiliadas, funcionarios ou eventuais subcontratados, as normas que |he séo aplicéveis que versam sobre atos de corrupcao e atos lesivos contra a administragao publica,
na forma das Leis Anticorrupgéo, na medida em (i) mantém politicas e procedimentos internos que assegurem o integral cumprimento de tais normas; (ii) verifica se seus funciondrios, executivos,
diretores, representantes e procuradores, no melhor do seu conhecimento , ndo estao sofrendo investigacao criminal e nao estiveram suijeitos a quaisquer acdes legais civis ou criminais no pais
ou no exterior, por conduta inadequada relacionada a suborno, corrupcéo ou outro ato ilicito relacionados as Leis Anticorrupgao; (iii) da conhecimento pleno de tais normas a todos os seus
funcionrios, executivos e diretores previamente ao inicio de sua atuagao no ambito da Emisséo; (iv) abstém-se de praticar atos de corrupgao e de agir de forma lesiva a administragéo publica,
nacional ou estrangeira, no seu interesse ou para seu beneficio, exclusivo ou ndo; e (v) realiza eventuais pagamentos devidos ao Agente Fiduciario relacionados & Emisséo exclusivamente por
meio de transferéncia bancéria ou cheque; (xxv) a Emissora nao possui qualquer imunidade em relacéo a competéncia de qualquer tribunal no Brasil ou em relagéo a qualquer ato judicial (quer
por meio de citagdo ou notificagéo, penhora antes da decisao, penhora em garantia de execucéo da decisao judicial, quer de outra forma) nos termos das leis da jurisdicao de sua constituicao; e
(xxvi) néo existem, nesta data, contra a Emissora e/ou suas controladas condenagéo em processos judiciais ou administrativos relacionados a infragdes ou crimes ambientais ou ao emprego de
trabalho escravo ou infantil. 10.3. A Emissora compromete-se a notificar em até 5 (cinco) Dias Uteis os Debenturistas e o Agente Fiduciario caso quaisquer das declaragdes tornem-se total ou
parcialmente inveridicas, inconsistentes, imprecisas, incompletas, incorretas, insuficientes ou falsas. CLAUSULA ONZE - DISPOSICOES GERAIS: 11.1. As comunicagdes a serem enviadas por
qualquer das Partes nos termos desta Escritura de Emiss&o deveréo ser encaminhadas para os seguintes enderegos: (i) Para a Emissora: Inbrands S.A. Avenida Maria Coelho Aguiar 215, 2°
andar, bloco C/E/G, Piso Panamby, lojas 102, I, J, K, Jardim Séo Luiz, CEP 05804-900 - Sao Paulo, SP. At.: Diretoria Financeira e Diretoria de Relagao com Investidores, Tel: + 55 (11) 2186-9000,
E-mails: juliana.guerra@inbrands.com.br/ ri@inbrands.com.br. (i) Para 0 Agente Fiduciario: OliveiraTrust Distribuidora de Titulos e Valores Mobilidrios S.A., Avenida das Américas 3434, bloco
07,2° andar, CEP 22640-100 - Rio de Janeiro, RJ, At.: Antonio Amaro / Maria Carolina Vieira Abrantes, Tel.: + 55 (21) 3514-0000, Fax: + 55 (21) 3514-0099, E-mail: af.controles @oliveiratrust.com.
br.11.2. As notificacdes, instrugdes e comunicagdes referentes a esta Escritura de Emissao serao consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com aviso de recebimento expedido
pelo correio ou ainda por telegrama enviado aos enderegos acima. 11.3. As notificagdes, instrugées e comunicacdes referentes a esta Escritura de Emisséo feitas por fax ou correio eletronico serao
consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela maquina utilizada pelo remetente). 11.4. A mudanca do
endereco de qualquer uma das Partes indicado na Clausula 11.1 acima, devera ser comunicada imediatamente as demais Partes que nao a Parte que teve seu endereco alterado, devendo a
presente Escritura de Emissao ser objeto de aditamento para formalizar referida alteragéo, nos termos da Cléusula 2.1.2.1 acima. 11.5. O “Instrumento Particular de Acordo”, celebrado em 30 de
junho de 2022, entre a Emissora, determinados acionistas da Emissora e os titulares das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série, 0
Agente Fiducidrio (‘Acordo”) e as disposi¢ées nele contidas s&o parte integrante, complementar e inseparavel deste Quarto Aditamento. 11.6. Exceto conforme autorizado pela presente Escritura
de Emisséo, qualquer alteragao a esta Escritura de Emisséo realizada apds a Data de Subscricao, além de ser formalizada por meio de aditamento nos termos da Clausula 2.1.2.1 acima, dependera
de prévia aprovagédo dos Debenturistas nos termos da Clausula 9.5.1 acima, sem prejuizo do disposto na Clausula 9.5.5 acima. 11.7. Nao se presume a rentincia a qualquer dos direitos decorrentes
dapresente Escritura de Emisséo. Desta forma, nenhum atraso, omissao ou liberalidade no exercicio de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer uma das Partes aqui contratadas
emrazao de qualquer inadimplemento prejudicara tais direitos, faculdades ou remédios, ou serd interpretado como constituindo uma rentincia aos mesmos ou concordéncia com tal inadimplemento,
nem constituird novagao ou modificacéo de quaisquer outras obrigagdes assumidas pelas Partes nesta Escritura de Emisséo ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso.
11.8. Todos e quaisquer custos incorridos em razao do registro dos documentos da operacéo, seus eventuais Aditamentos e dos atos societarios relacionados a esta Emissao, nos registros
competentes, serdo de responsabilidade exclusiva da Emissora. 11.9. Caso qualquer das disposi¢des ora aprovadas venha a ser julgada ilegal, invélida ou ineficaz, prevalecerao todas as demais
disposi¢ées ndo afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituirem as disposi¢oes afetadas por outra que, na medida do possivel, produza o mesmo efeito. 11.10.
Esta Escritura de Emissao € regida pelas Leis da Repuiblica Federativa do Brasil. 11.11. Esta Escritura de Emissao e as Debéntures constituem titulos executivos extrajudiciais nos termos dos
incisos |, lll e V do artigo 784 do Cddigo de Processo Civil, reconhecendo as Partes desde ja que, independentemente de quaisquer outras medidas cabiveis, as obrigacdes assumidas nos termos
desta Escritura de Emissao comportam execucéo especifica e se submetem as disposicdes dos artigos 497 e seguintes, 538 e dos artigos sobre as diversas espécies de execucao (artigo 797 e
seguintes), todos do Cédigo de Processo Civil, sem prejuizo do direito de declarar o Vencimento Antecipado das Debéntures, nos termos desta Escritura de Emisséo. 11.12. Esta Escritura de
Emissao é firmada em carater irrevogavel e irretratével, obrigando as Partes por si e seus sucessores. 11.13. Fica eleito o foro da Comarca de S&o Paulo, Estado de Sao Paulo, para dirimir quaisquer
duvidas ou controvérsias oriundas desta Escritura de Emissao, com rentincia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser.
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